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020/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, E A
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da Fundação Municipal de
Esportes de Balneário Camboriú, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ nO 73.802.134/0001-08, estabelecido na Rua 2.438, nO 146, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
superintendente Mariana Dalvesco Guassaloca, CPF 039.249.739-54, e a
Associação Desportiva Pro-Sport, CNPJ nO 07.479.708/0001-16,sediada na Rua Dom
Miguel 765 casa 2, Vila Real, Balneário Camboriú-SC, doravante denominada (o)
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada (o) pela Sra. Elisangela
Almeida de Oliveira, presidente da 05C, residente na Rua Senador Souza Neves,
2645, apt.602 - Jardim Londrinar, Londrina-PR, CPF nO 012.639.666-32, resolvem
cp.lebrar o presente Acordo de Cooperação, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de
julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Acordo de Cooperação, decorrente de dispensa de chamamento
público, tem por objeto a utilização as dependências do Ginásio Multieventos
Hamilton Unhares Cruz - G3, no Bairro da Barra, no período de julho de 2108 a
julho de 2023 para treinamentos de atletas da modalidade voleibol e realização de
jogos da Superliga Nacional de Voleibol Feminino, e fomento das categorias de
base, estimulando a participação da comunidade nos eventos esportivos por meio
do Volei Balneário Camboriú - VBC, assim propiciando desenvolvimento social de
jovens e crianças do município, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXOL

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Participes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Acordo de
Cooperação;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos;
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c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submete Oroe
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
cumpatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo.

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o
recebimento destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) apresentar prestação de contas dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato por meio deste Acordo de Cooperação;

c~ divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes SOCiaiS e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresentem todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nO 13.019/2014 e os bens, objetos
e materiais cedidos a titulo de comodato pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

d) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos,
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às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela
13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

f) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e
r£')paros;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao Acordo de Cooperação, contendo o mesmo de forma integral,
assim como o plano de trabalho;

cLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Acordo de Cooperação, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa municipal;

11 - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

IH - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um
deles;

V - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado;

cLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Acordo de Cooperação deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Acordo de Cooperação vigerá conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADECIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 60 (sessenta)
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente
Acordo de Cooperação.

5.3 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Acordo de Cooperação ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

cLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil,
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso; e
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III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do
atingido, treinado ou capacitado, quando for o caso.
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~ 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos bens recebidos a título de comodato no prazo de até 3D (trinta) dias a partir do
término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria
exceder um ano.

6.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Acordo de Cooperação.

6.3 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o
art. 67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

U - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

6.4 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir,
a~ternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

Ir - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

UI - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de
tomada de contas especial.

6.5 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.

~ 10 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação de resultados.
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9 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omis.-o não 0"'°
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pe r
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,
nos termos da legislação vigente.

6.6 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por
igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que
as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
pJssam ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela
administração pública.

6.7 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.8 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.

6.9 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá
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solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo
plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.
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6.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua
vigência.

7 2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de Cooperação com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo
de vigência do Acordo de Cooperação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho
administrativo do Estado.

lU - utilização dos recursos fíSicos em desacordo com o Plano de Trabalho.
C'-ÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nO 13.019, de 20141 e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO cAr0boRIÚ.J:1 '~
GABINETE DO SUPERINTENDENTE IfLS r I

-o
11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedi~
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de govern"
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

IH - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos I! e lI! são de competência
da Secretaria Municipal/ facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos/ contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas/ a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Acordo de Cooperação poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença/ respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
pública;

I! - rescindido/ independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial/ nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das c1áusuias pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTESDEBAlNEÂRIO CAMBORlú - CNPJ: 73.802.134/0001-08

Rua 2438. 146 I Centro I Balneário Camboriu - SC I CEP88.330.1.04 I fone/Fi)~: +55 47 3360.0444 I fme@fmebc.sc.gov,br
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11.1 - A eficácia do presente Acordo de Cooperação ou dos aditamentos 9 OCO
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
d~ até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Acordo de Cooperação serão remetidas por
correspondência ou email e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão
se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Acordo de Cooperação,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Acordo de
Cooperação, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido
e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 17 de dezembro de 2108.

Assinatura do representante legal da Fundação Municipal de Esportes de Balneário
Camboriú

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil
Associação Desportiva Pro-Sport

BALNEARfO CAMBORIU - CAPiTAL CATARINENSE DO TURISMO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTESDE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - (NPJ: 73.802.134/0001-08

Rua H38, 146 I Centro I Balneãrio eamboriú . se 1CEP E8.33Q-404 I Fone/F.:n: +55 47 3360,04tl4 I fme@fmebuc.gov,br

mailto:fme@fmebuc.gov,br


ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÁO MUNICIPAL DE ESPORTES
FMEBC

INEXIGIBILIDADE

A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriu torna publica a intenção
de realizar Acordo de Cooperação para parceria entre a FMEBC e a entidade Associação
Desportiva Pro-Sport, CNPJ nO 07.479.708/0001-16, para treinamento de atletas de
voleibol e competições de Voleibol da Superliga Nacional de Voleibol Feminino, e fomento
das categorias de base, no Ginásio Hamilton Linhares Cruz - 83, Bairro da Barra, em
Balneário Camboriu, no periodo julho de 2018 a julho de 2023. A inexigibilidade de
chamamento publico se justifica pela inviabilidade de competição entre as organizações
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do Plano de Trabalho, de
acordo com o Art.31 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

Balneário Camboriu, 17 de dezembro de 2018.

------;;BC". ",,-:c. ''',''''''C'',:;m'bo''',''"''_=-c''.''p:;;"-;;"''c'', ••"c;,,C",;;;,,,,,-:c.'''''''T .;;;,T."C;;m;;;o-:_'C"'N'PJ""83".,OiO" .""85'"10"0"'0.-:'.'"07'-----
Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal. CEP 88338-900 - (47) 3267-1000



1.1 - Secrelaria ou Fundo
I - DADOS DA MINUTA

1. ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

ARIê:f'PA:RA APROVAÇXÓ DE Mu.j"uiA.: Decreto S:JW2017 Art. 24

~.•.~.,.t P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~~" CAMBORlO\,;-""

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ -FMEBC

1.2 - Gestor da P:ITceria

Haydée Assanti
13 -I)ala:

17112/2018

1.5 - Tenno de Parceria:
( ) Termo de Fomento
( ) Termo de Colaboração
(x) Acordo de Cooperação

1.4 - Forma de ConlralaçAo:

O Edital de Chamamento
XInexibilidade
o Dispensa
1.6 -IDENTIFlCAÇAO DO OBJETO:
Treinamento de atletas de voleibol e competições de Voleibol da Liga Nacional de
Voleibol Feminino, e fomento das categorias de base, no Ginásio Hamilton Unhares Cruz
- G3, Bairro da Barra, em Balneário Camboriú, conforme metas, cronograma e
indicadores apresentados no Plano de Trabalho.

1.7_CARDIBO E ASSINATURA GESTOR DA
PARCERIA

1.8 - CARI~IBO E ASSIJ'\ATlTR\ GESTOR DO Fl!:"rlDOOU
SECRET,\RIO

']{uy,ue ..9l=nli
E:<iW:U~Oáe Eventos

~!.EBC

2 - COMISSÃO DE SELE ÃO
:!.I • Análise da Forma de Contrataçilo:

O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado
2.3 - Observações:

2.2. Análise do Termo de I'arceria:

O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado

2.4 - Assinaturas
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1. ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019{2014

,...~
'~'''j't!; PREFEITURA

~ BALNEARIO
~~CAMBORlO
FORMULÁRIOPARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489i2017Ãrt":'"24

('3 Municl,C
.~>J 'il/,. ,

.!' '"
FLS J) "

-<> d.' o1', o", OC
3 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARENCIA
PÚBLICA
3.1 - Análise da Forma t1cContrataçlio: 3.2 - Análise do Termo de Parceria:

a Aprovado a Aprovado
a Aprovado com ressalvas a Aprovado com ressalvas
a Reprovado a Reprovado
2.3 .Ohsen'açÕl'S:

3.3 - ,\ssinatuflIs

4 - SECRETARIA DE ARTICULArÃO
4.1 - Análise da Forma de Contrataçillo: 4.2 - Análise do Termo de PHrceria:

O Aprovado o Aprovado
a Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
-l.3. Observações:

4.3 - Assinaturas
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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA: p Decreto 8.48912017'A~.24

1. ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

PREfEITURA

BALNEARIO
CAMBORlO

CHECK L1ST

QUANDO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR [OIT AL DE CHAMAMENTO:
L Fommlário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2. Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de fomento, termo

de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos.
08S: O processo deverá ser encaminhado à comissão de seleção via protocolo geral do município.Após
aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento em sitio oficial na internet. Após 30 dias a
comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção para escolha da Organização da sociedade civil. Após
a seleção, poderá ser assinados o termo ou acordo com a organização selecionada.

QUANDO A FORMA DE 'CONTRATAÇÃO FOR POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO:
I. Formulário paraXp'r~vação de'rhinuta{preenchido é assinado; - .',
2. Justificativa da INEXIGIBILIDADE,' assinada;
3. Minuta doteITll() de fomento, termo de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho

preenchidós;'" '~~ ~ . .' , "
~" Documentação da entidade.

OB5: O processo deverá serencarilinhado à comissão de seleção via'protocolo geral do município. Após
aproyação deverá ser fcita a publicação do extrato da inexigibilidade, aguardar 5 dias e' poderá ser aSsinado o
termo'dé:fgmento, tenDOde colaboração o acordo de cooperação. Após assinatura do teono ou acordo, será
necessário publicar o extmto dóte'nno 'ou acordo para efetivação dos mesmos. (Lei -13.01912014 Art. 32 e 38)

,

QUANDO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR DISPENSA DE CHAMAMENTO:
1. Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2. Justificativa da DISPENSA, assinada;
3. Minuta do termo de fomento, termo de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho

preenchidos;
4. Documemação da entidade.

085: O processo deverá ser encaminhado à comissão de seleção via protocolo geral do município. Após
aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da inexigibilidade. aguardar 5 dias e poderá ser assinado o
termo de fomento, termo de colaboração o acordo de cooperução. Após assinatura do termo ou acordo, será
necessário publicar o extrato do termo ou acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.01912014 Art. 32 e 38)



PLANO DETAABAlHO - TERMO DE 'COOPERA '.ÃÕ-'" e eijera 3.019/20' ~

1 - PROPONENTE - ose.

." l"IlEfElltJ1ll. ••..

~ BAlNEARIO
~CAMBORIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
~REFElTURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNtClPAL DE ESPORTES

1.,-ENTIDADE PROPONENTE; 1.2. CNPJ:

Associação Desportiva - Pro-Sport 07.479.708/0001-16

1.3- ENDEREÇO e CEP;

Rua Dom Miquel 765 casa 2, Viia Real, Balneário Camboriú-SC, CEP 88337-140

1.4- CIDADE: 1.5. U.F: 1.6- DATA DE
Balneário SC

CO,,",STlTUIÇÃO:

07/07/2005 1.7- ODOfTELEFONE: (043)3324.5434

Camboriú 1.8. E.MAILJiIM;lIIl'i@lhotmai..com

1.9. SITE:

1.10. NOME DO RESPONSÂVEL. (Presidente da CSC): 1.11. CPF: 012.639.666-32

Elisangela Almeida de Oliveira 1.12. C.l.fÓRGÃO EXPEDIDOR: SESP PR

.
1.13. ENDEREÇO DA asc:
Rua Dom Miguel, 765 casa 2, Vila Real

1.14. CIDADE: 1.15. U.F: 1.1&.CEP: 1.17. DDDfTELEFONE: (43) 9 9928.7282

Balneârio Camboriú SC 88337-140
1.18. E.MAIL: lilivolei@hotmail.com

1.19. SITE:

2. DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES
2.1.NOME COMPLETO 2.2.CPF 2.3-RGIÓRGÀO 2.4- ENDEREÇO RESIDENCIAL IEXPEDIDOR

Elisangela Almeida de 012.639.666-32 SESP PR R. Senador Souza Naves nO2645 IOliveira
apt602, Jardim Londrinar,

Loncrina-PR, CEP 86015-430 I,
I

Franciele Almeida Furuta 009902.969-38 5.559.137-5 Rua Sebastiao de Sá Cavalcanti n" ISESP-PR
28S, Res:dencial José Bastos oe
~~eida, Londrina-PR, CEP I

8604~-S26 I
[Iara Cristina Lopes Ferreira 263,160250-34--1 5970568 S5P se r Rua Fabric:ano 1,1ácioMonteiro I, 712, Vargem co Bom Jesus, II Floriancpolis-SC, CEP 88058-020

eAlNEÁRiO CAMeO;l.,ü. O~:Tt.!.::A,AR1:-:H1S£ OOTUR,SMO
R~;tOinamarca,no I B31rrolia' N~,5e. - se I Ceç tt,33S-~OO I fo~e; ~S5~7 nS7.7:'M I Fa~:~S547 3367.1826"'W"••••.b.lnearlo~amborl\l.sC.80\t.br
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,A.# PREFEITURA
S BALNEARIO ESTADO DE SANTA CATARINAt~.sCAMBORlO PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
_ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO- Lei Federal 13.01912014

Eliana Almeida de Oliveira 005.491.129-80 6.936235-4 SESI'-J'R Rua Senador SOUZõ!Na\'cs n° 2645. ap
(>02. Jardim Lundrinar, Londr;na-PR,

CEP 86015-430

3 - DESCRICÃO DO PROJETO.

J.I - Tin:l.o no I'I{OJETO;
Vôlei Balneário Camboriú

3.2 - PERioDO DE EX.:C1;(:,\O:

Inicio: (Previsão em dia/mês/ano):

Julho de 2018

Ténnino: (Previsão em dia/mês/ano):

Julho 2023

JJ - J1)Ef\íTIHCAÇÃO DO oalHO;
Estimular a participação da comunidade nos eventos esportivos através da equipe de Vôlei
Balneário Camboriú, e assim propiciar um desenvolvimento social de jovens e crianças do
município.

].~ - dc<;criç~o do objeto a ser UI'CUhldo r seu dctalhamrnto. justificativa r inlrrn..,r público ",'adonados iIIpar('t'ria. induindo a
poplllHÇ~O hellefidada dirrtamentr. hrm CODlOli diagnósti(o da realidadr local I,'seu nno (001 a, ati\'Ídades ou mdu da parceria:

JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBLICO RELACIONADOS À PARCERIA:
A parceira a ser firmada tem como objetivos divulgar e estimular a participação da população
em atividades esportivas para o desenvolvimento de potencialidades advindas da pratica
esportiva coordenada, tais como, interação social, senso dc responsabilidade c
comprometimento com o grupo, auto estima e o fortalecimento do vínculo emocional entre os
munícipcs e Balneano Camboriú, uma vez que a equipe é a única representante do estado de
Santa Catarina. O projeto também tem por objetivo oferecer condições de competição pam que
jovens atletas de Balneano Camboriú possam disputar a principal competição de vôlei do
Brasil, a Superliga, promovendo um trabalho de desenvolvimento integrado destes jovens. a
partir de habilidades c competências fisicas ligadas ao voleibol.

IlAlNEÁRIO CAMBOIIIÚ. CAPrT Al CATARINEN5E DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Raírro das Nações. se 1 Crp 88..338-9001 Fone: •.55 47 3267.70841 Fn, •.5S47 3].67.1826 www.ba.I ••••arioaomboriu.s<:.gov.b.
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~. ~ PREFEITURAS BALNEARIO ESTADO DE SANTA CATARINA

t~~CAMBORlO PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
_ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PLANO DE TRABAL..HO- TERMO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

~Ul1iCI:C",J-~ I,
.j 19('~ 10r
\lS~

...o rv 0-"";

0°
~--------- I

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Ilescriçào pormenorilada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas. devendo estar claro, preciso e
detalhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma fisico de ex«ução do objeto. definição e estimativa de tempo de duração das etapas. fases ou atividades,
dc~.endo estar claros. precisos e detalhados os meios utilizados para o atinl!imento das metas

".I-,\IF:TA
4.3- INDICADOR nSI(:O 4.4- nl;RAÇ,\O

4.2_
F.5PF:CIFICAÇÃOf lTl'OIDADF. QlJA!'TIDADE li'liiCIO TEIUIli'liO
LOCALIDADE

Pennanência da eqUIpe Balneário Evento Ilano Nov.12018 MaiI2019

VBC na superliga de Camboriú-SC
Vôlei.
Classificar entre as 8 Balneário Evento IfwlO Julho2019 Maio 2020

melhores equipes da Camboriú-SC
Superliga de Vôlei
Captar recursos do Balneário Valor Até RS Mar. 2019 Dez. 2019

Ministério do Esporte Camboriú-SC
1.200.000.00

para investir nas
catel!orias de base.
Realizar festival de Balneário EVl"J110 l/ano SeI. 2019 Jul. 2023

voleibol com a Camboriú-SC
participação de cnanças
e jovens da comunidade.

5 - PLANO DE APLICAÇÃO
5.1 ..•'iERVlÇOOli BBI AoSER Dlsrol"IBILlZAOO PElA 5.2-FMI)ADt: 5.3- 5'" - ,\ - Atendido
AD~IIl"lsrRAÇf\O r(;BLlCA QliA~TIDADE NA - 1'0.10 Ttndido

Ar - Afendido
"arcilllmenle

Ginásio dc esportes cunforme e,ig~ncill do reguhlJncnlu oficial Prédio OI
vigcnte da Superliga Naciooal de Vôlei.

Salas para •.kSCnVlllvimcnlU das atividades administrativas. tCcniças c Sala 04
de fisiolLT.l ia. vestiário Pala utilização e,c!usiva da eQuioe, incluindu

BALNEÁRIOCAMBORIÚ. CAPITALCAl ARINENSE DO TURI~O
Ru, Dlnam,rQ, 320 I Bairro das Nações- se I Ccp 88.33S.900 I Fone: +5S41 3261.1084 I h.:+SS 41 n67.1826 -.N.balnearioambori ••.sc.gov.br
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, I PREfEITURA ij ,

~ BALNEARIO ESTADO DE SANTA CATARINA li '"
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

' 1, c>
t~CAMBORlO \LS) :

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES -<> r:2 O
PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.01912014 '\':?A: 'J _ O'"

C
limpc-m c manutenção.

Funcionários para dia de jogos e evenlOS. r'uncionãrios 06

Eslrulura a ser disponibili7.ada:

rOOc"deiras Unidade

15 rnlosas Unidade

Água para os dia, de jogo (15 lilros) Litros

8 guarda-corpos Unidade

Trallspone para equipe (ônibus ou miCfOÕnibus) Veiculo De acordo com a
neccssill.1de

5.5- ATI\'IDADES OU PR().IETOS A SEREM EXECl~IAPOS PELA 5.6-Ui\IDAPE 5.7- QllANTIP,\DE
OSc conlnlDartida e conlnlDlrtida financeira. se houver

Jogos da superliga Jogos 22

Clinicas de voleibol com a equipe em escolas EVI.'1llos 04

Festival de Vôlei Evenlo OI

VísitaslaçÕl."5 sociais (hospitais. asilos. orfanatos) EvenLo 03

Projeto aprovado pelo Ministério Reais r .200.000.00

EstrolUra de trabalho profissional para Cldcgorias de base Reais 8.000,00

Plaea da FME nos jogos da Supcrlíga Reais 120.000.00

(ndicadores qualitativos e quantitativos a strem utilizados para a Iferiçio do cumprimento das metas ou de alteração
da realidade local:

Para os eventos realizados para o público em geral (ações sociais.. clinicas e festival) estarao presentes no mfnimo 4 atlctas da
equipe profissional.

Os eventos serão aferidos ao final do praz.o estipulado panl realização.

BALNEÁRIO CAMBORIU- CAPITAl CATARINEHSE DO TURISMO
Rua DinarrY'ca, 320 IBalnt>du Nações-SC r C"P 88.338-900 I Fone: +55413.267.10841 Fax: +55 413361.1826 www.halneariocambo.iusc.gov.b.
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••• , PREfEITURAS BALNEARlq ESTADO DE SANTA CATARINA

t~.íCAMBORlU PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
__ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO - Lei Federall3.019nOl4

6 - CRONOGRAMA DE DESEM1l0LSO (RS)

6.1-CONCEDENTE (REPASSE)
META JA~ n:\' MAR AOR .\IAIO Jll:'oõ

Exercício 2017 RS 0,00

.'IETA .IITI. ,\CO SF.T Ol'f "'0\' DEZ

Exercicio 20 17

6.I.I-TOTAL GERAL CONCEDENTE: RS 0,00

6.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENT-\RIA:

6.2-PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, UANDO HOUVER\
META JA:'oi FEV M,\R ABR MAIO Jl';'oi

Exercício 2019 RS 0,00

META .!lll. ,\CO SET mef :'oiOV OH

Exercício 2019
lU 1.800.00 RSL800.00 lU HOO,OO lU 1.800.00 RS 1.800.00

clínica clínica festival clinica açâo social

!6.2.I-rOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA
7.1-1',;Q\IECO.\lru:ro 7.l-CPF 7.3- EI\Dt:HJ::ÇO RESIDE/lóClAL

ElisangeIa Almeida de Oliveira 012.639.666-32 Rua Senador SOOT.3Na\'cs n° 2645, ali 602,
Jardim Londrinar, I,ondrina-PR, CEI>U1015-

430

Ana Paula Lopes Ferreira 241.419.998-17 R,Dom Miguel, n"765 casa 2. Vila RC',d,
Baln.'ário CamboriiJ-SC. CEP 88330-140

Mauricio Thomas 77615565120 Rua RillChuclo. n° 211,ap 101, Ccntro,
Brusquc-SC. CEP 88350-230

Cassio Leandro das Neves Pereira 552,626.271-53 Av. At/ànlica. n° 498U, ap 808. Barra Sul,
Balncano CamboriiJ.SC, CEP 88330-030

BAlNEÁRIO CAM8OlIIÚ' CAPITAL CATARtNENSE 00 TURISMO
Rua Dinamaru,320 I Bairro das Naç6es - se I (cp 88.338-900 J fone, +S5 41 3261,1084 I fu:+S5 413361.1826 www.balnearioc.amboriu.s.c •• ov.b.
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~ ••. ~ PREFEITURA

~ BALNEARIQ ESTADO DE SANTA CATARINA
t~.$CAMBORlU PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
_ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PL.ANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

8 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS
S.I-Reetillls I'revislas lI.2-lIMDADE 8.3- VALOR 8.4- TOTAL

llJ'riIT,\RIO

• COnlf<l.loscom pauocinadorcs R' Protegido por sigilo Protegido por sigilo
conlraluBJ contralual

Proprkdlld\..'S de quadra (repasse CBV) RS 60.000,00 60.000,00

Bilheteria dia de jogos (ticht médio R$ 15,l)() - li jogos R' 10.000,00 J 10.000,00

S.I.I-TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 170.000.00

* contrato com patrocinadores não incluído no total geral de receitas

/l.S-Despesas Prn-islas 1I.6-liJ'rrOIDADE 8.7-VALOR 8.S-TOTAL
ll"'ITARIO

Jogos em Balneário Camboriú - II jogos R' 4.000.00 44.000,00

Jogos fora de Balneário Camborili - II jogos R' 10.000.00 110.000,00

Arbilr~gem (despesas) R' 1250.00 13.750.00

• Folha salarial RI Protegido por sigilo Protegido por sigilo
contratual cOfllratual

Alimentaçâo (mensal) - 10 m~'S~'S R' 12.000.00 120,000,00

8.:5.I.TOTALGERAL DESPESAS: RS 287.750.00

* folha salarial não incluída no valor total geral de despesas

9-0BSERVAÇÕES GERAIS

BAlNEÁRIO CAMBORIlJ. CAPITAL CAl ARINENSl:: 00 TURISMO

Ru~ Din;o,"",rca. 320 I Bairro d", Nações_ se I Cep 8lI.J]s.900 I Fone: +5541 3267,10841 Fax: .•55 413361.1826 www.balneariocamboriusc.glW.br
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~ •• PREFEITURAS BALNEARIO ESTADO DE SANTA CATARINA

t~;CAMBORlO PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
.- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO- Lei Federal 13.019/2014

10 - DECLARA ÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas
da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são
membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municfpios. (Art. 39, 111da Lei
13.019/14)

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei
13.019/2014.

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme
as vedaçOes dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.

d) A organização não tem dividas com o Poder Público;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014,

tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em
nenhuma das vedações legais;

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de
residência e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da
assinatura da parceira, para fins de conferência;

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a
administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional;

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a trtulo de empréstimo temporários pela
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações
comerciais e legais, especificas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que
atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;

j) A associação irà receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para
fins de convênio.

Com isso, pede~se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIOCAMBORIÚ,_12_ de _NOVEMBRO de 2018.

A

AssinaI ra do Representante OSC

BALNEÁRIO CAMBOllIÚ- CAPITAl CAT ARINENSE DO TlJRISMO
Ru. Oin.""uca. 320 I 8;olrro d;>s Nações - se 1Cep 88.338-900 J Fone: t-SS47 ]267.7084 I Fu:t-SS 47 ]].67.18.26 www.biIlnearioCilmboriu.s<:.gov.br
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9 - APROVA ÃO PELO CONCEDENTE

,"~ PREFEITURA

~ BALNEARIQ
~io j CAMBORlU

ESTADD DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO - Lei Fedcra113.01912014

DEFERIDO INDEFERIDO

BalneárioCamboriú- se.-lide ~......<6>.'\.9 de20lS

ANEXO I - Documentação

Responsável pelo ó

Gestor d

or de recursos

'"1. '""S",n,'"-[a'I"Se '-'"I J i:. " de EventoS
o_,,'''UCJo<:.. -Ow " C

c'o o deCoa era ão FMEa

Para celebração do Acordo de Cooperação. as organizações da sociedade civil deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa municipal;
11- certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado c
de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial, com no minimo I (um) ano de existência;
III ~cópia da ala de eleição do quadro dirigente atual;
IV ~relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira dc identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas. CPF da Secretaria da Receita
Federal do Brasil ~RFB de cada um deles;
V - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Físicas. CPF;
VI ~comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado:

ANEXO 11- Vedações

Ficará impedida de celcbrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:
I ~não esteja regulannente constituída ou, se estrangeira, não estcja autorizada a funcionar no tcrritório
nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPIT At CATARINENSE 00 TlJRISMO
Ru~ Oi"" •••• '''''. 320 1 8;>'m>!Às N~~ - se Icep 88.338-900 IFone: +5547 3267.70841 FaIC+5S 47 3367.1826 www.balnearioc.ambo.iU.$C.gov.bt
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÁO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE~ _.~. ~. ~.~~-- -_ ..

OF. 585/2018- Balneário Camboriu, 05 de novembro de 2018

limo (a). Sr (a).
ELlSANGELA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Presidente Associação Desportiva Pro Sport
Rua Dom Miguel, 765 casa 2
Balneario Camboriu-SC

FLS
,""_i O
'Ó>O'~ O'"iOC

Assunto: Notificação para entrega de documentos e consequente regularização de parceria.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos notificá-los para que no prazo máximo de 15
(quinze), a contar do recebimento desta, seja entregue a documentação faltante para realização
do Acordo de Cooperação entre a Fundação Municipal de Esport~se a associação representante
da equipe Vôlei Balneário Camooriú, em virtude do uso do Ginásio Hamilton Unhares.

Tal providência se faz necessária, visto que estamos no aguardo desta documentação a
bastante tempo e somente parte nos foi remetida, nos impossibilitando de oficializar a parceria e
comprometendo as normas legais, que regem os acordos de cooperação deste órgão público.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para outros
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atencios nte,

20- 1/ 2 v /8'

Balneário Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo _ CNPJ 73.802.134/0001.08
Rua 2438, 146 - Centro. CEP 88330-404 _ (47) 3360.0444



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE ..• - ..__ .

OF. 586/2018- Balneario Camboriu, 05 de novembro de 2018

limo (a). Sr (a).

Ana Paula

Liga Viieibol

Balneário Camboriu-SC.

Assunto: Notificação para entrega de documentos e consequente regularização de parceria.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos notificá-los para que no prazo máximo de 15
(quinze), a contar do recebimento desta, seja entregue a documentação faltante para realização
do Acordo de Cooperação entre a Fundação Municipal de Esportes e a associação representante
da equipe Vôlei Balneário Camboriú, em virtude do uso do Ginásio Hamilton Unhares.

Tal providência se faz necessária, visto que estamos no aguardo desta documentação a
bastante tempo e somente parte nos foi remetida, nos impossibilitando de oficializar a parceria e
comprometendo as norma~legais, que regem os acordos de cooperação deste órgão público.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para outros
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosa te,

co Guassaloca
FME ~J;1'10

1J6!II/~DIQ;f4 r.3~l~
Balneário Camboriú - Capital CatarJnense do Turismo. CNPJ 73.802.134/01101.08

Rua 2438, 146 - Cenlro. CEP 88330.404 _ (47) 3360.0444
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ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO.SPORT

C.N.P.!. 07.479.708{0001.16

ESTATUTO

CAPITULO I

OA DENOMINAÇÃO, OBJETIVOS E CONSTITUIÇÃO

Art. I!.!. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO.SPORT, associação sem fins lucrativo de direito clv;!
de direito privado, sem vinculação político-partidária nem distinção de (redo, raça, etnia,
classe, orienta~ão s,zwaJ e gênero, com sede l." foro na cidade de Londrinil, Estado do Pdr3:1ó,
Rua Senador Souza Naves, 2645, apto. 602, Bairro londrilaf, C£P: 86015--130, corn prilzo de
duração indeterminado.

ParéÍgrafo primeiro: A Associação aplicará integralmente seus recurso~ na manur(:n~jC1e
c!í.'S('lwotvirnento dos seus objetivos sociais, gozando, por consequente de imul1idadt!
tribUl,lriJ.

Parágrafo segundo: Para viabilizar uma maior difusão e Otimil<lção do cumprimento de SblS
objelivo~ institucionais, e fortalecer sua atuação, a Associação pOderá permitir a cri<lçcio dI;'
Qrganlz~lç6Qsque adotem o nome "Associação Desportiva _ Pro.Sporl", obs(>rvad(l~ a~
St':;ui/H('$ condiçôes minímas;

,
i) A organilaç50 deve ~dotar em seus estatutos os objetivos institucionais estubeleCidos

no presente estatuto;

b) A proposta deverã ser apresentada ao Conselho Diretor f.'or pejo menos (;1::'0

,1~Soclados fundadores ou efetivos. jUllto com um ~studc detall'iadc das condições dr;>
funcionamento da organizaç50 e cle SlJa relação com clAssocjüÇ~io,l;:<;€'r<Ipro'lad;'l pd<,i
AssembJeia gerai por pelo menos 2/3 (dois terçosj dQS pre.sentE'S;

ej O ,Hü de aprovação deverá dl;'finir regras p<:)raum relacionalllEllte preff'rt'ncid! d~
organi2ação (um a Associação, estabeJe.:en~lo obrigações reciprocas, bem tome
prever as hipóteses de descredencJJl1"Iênto.

A/L 2l! - A I.ASSOCJAÇÃO DESPORTIVA - PRO-$PORT" PV~S"I;;U<l sede E: toro ni'l ddadl:: d,-

Londrina .. Esl<tGOdo Paraná, Rua Senador Soula Naves, 2G45 . .:lfJtc. 602. Gi'llrro LO:)drilar. CEP:
86015 ..BO.

Par;ierafo único: A "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRo-sPOrn.'rllcollhect' ~UJjrea {h> i1\II;:rdOem todo território nacional. r..

1 '.

----------------

I \ ,\ "\ V
\J"\



Art. 39 • A Associação tem por finalidade: ~

20R.eolstmd~T:~~~. Dncu~nto!l
e RegIstro ~ :;"t\$ Juf"idlt"_'¥.!i

94071

, ,.., .; ..'-:-
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"

Promover, elaborar, organizar, coordenar, 'gerenciar e supervisionar atividades,
eventos, projetos, convênios, cursos, estudos, pesquisas e demais atividudes
interligadas 1)0esporte, cultura, ensino, educação, saúde, meio ambiente, fomente,
meios e condições para prestação de serviços de educação e pratica de todos os
esportes em âmbito nacional e internacional, por intermedio de diversos meio;; e
instrumentos, inclusive atravês de equipes desportivas di? diversas rnodalid3de~ E'
categorias com ou sem v(nculo federativo, !las manifestações "pJrticipaçao" e/olJ

"rendimento";
b) Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar e superVISionar atividodes t:

cursos de capacitação, qualificação, profi5sionalização, e treinamento profissional e
social nas áreas interligadas a cultura, educação, esporte, silude, tecnologia,
informâtica, língua estrangeira, meio ambiente, uesporto e parade~porto;

c) Promover il defesa de bens e direitos sodais, coletivos e difusos relatlvos ao esporte,
ao meio ambiente, educação, cultura ao patrimônio cultural, educacional, anlstico em
geral e aos direitos humanos;

d) Estimular o desenvolvimento sóciú-económico3través da gar<Jntia úo acesso e eest;io
d(>l11ocrática e ecologicanlente sustentável do~ recursos naturais, com a manutel1ção
d,1diversidade cultllral e biológica para presentes", futuras gerações;

e) Promovei, t'laborar, organizaI, coordenar, gerem:iül', sllpervisicnar e diJulgar
pesquisas e estudos de qualquer natureza - inclusive com organizaçlio dr-
docurl1entaçào - interligadas à educaçao, à arte, ti profissionalizução, ao esporte, ,j

saúde, ao meio ambiente, à cultura e aos direitos hllll1anOS;
Promover o intercâmbio com outra::. organizaçõlJs e entidades l1'Jeionais e
internacionais para defesa do esporte, educaçao, cultura, do pattimônio arnbienlal,
cultura e, para a realização de estudos e pesqllisas e diversas áreas do saber;

g) Divulear, por quaisquer meios, as informações e conhecimentos produzidos por si Cll
por terÇ(~iros e correlatos as suas atividades;

h) EStimular o nperfeiçoamento e cumprimento de- legislação que instrumellt,lliza a
consecução dos presentes objetivos;
Estimular e realizar estudo de caráter prevenlivo í? paniCilJZltivo püfa wmbater ,J

degrauação ambiental e social, em todas JS SLiasmanifestaçõ(:'s, inclusive estudos U~
impacto ambiental e social "decorrentes dús :Jtividades antrópica,>;

j) COfltribuir e promover a proteção da criança e do adolescente;
li) Promover, el;lborar. orga-lIiz,H, l;ooruellar, gell'nci.:H, implantar e supervisionar

~rôgr<)fnas sócio-educativos, esportivt)~, ar fistic(ls e culturais;
I) Pr~mover e Incentivar Ovoluntário; .
~l) Promover o <Jpolosócio-educativo em meio i1b~rto;
nJ Elaborar. organizar, implantar, coordellilr, gerenciêr e supervisionar ativiu.;Ides,

~ventôs, projetos, cursos, eS1t.ldos, pesquisas. e demais lltividJde~ (:m compiexos
desportivos e sócio edueacionais em àmblto naclonnl e internõcioll,'!;

o) Proporcionar os seus associados a implementação, a prática, ;J pesqllisit e o
desenvolvirnenLO do desporto bem como re<JIiZ,lf (: proporcionar a difusão de
atividades sociais, culturais C' artlstkas, participar oficialmeonte de competições
esportiv.as em todas modalidades olímpic<Js reconhecidas. ,\
, , ' " , ' \

.: :; I 't. -~:'~U3;
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de qlialque ..
privadas e i!

j),

".ih' " ' :" 'j, ", '0 RegI",,,, "e ~u
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' ".' I , ,""unlcie,,;Parágrafo prlmeiro:No cumprimento de seus objetivos, a ASSodação poderá, po i.~"o em '",

COOPe<aÇãó'~ó';'terceiros: ,:' /0/ "

" " FLS @:)9 'o ,7 Ia) , O'g,ni"r serviços de documentação e informação; -<l rJ '
b) PrOduzir, PUb'Ii",r, ;ditâr, d';'ribUlr e divulgar IMos, revistas, joma", blog ::?d¥oc

o
"

filQ'es, , fotos, fitas" discos, magnéticos ou óticos, materiais dive"os expo" u "p~'Oera'mélsde radiodifusão entre outros; .
I "'. • I ,

,) Realizar prospecção, gravação, edição e divulgação de imagens, m.,sicas, depoimentos
rélaCion~dos, c6rn ~uas diversas atividades;

• :',. I • " ,_ ,

d) Documentar, por todos os meios; suas diversas atividades, assim COmo os fatos e
situaç6e~que tiverem reraç.'i~Com suas finalidades;

e) Distribuir, intermediar' e vender produtos e materiais da própria associação ou eleo ,

t~rceilOs, interligados ao esporte, meio ambiente, reCiclagem e sUstentabilidade,. educação, saúde, e cultura;

f) Plomover ação civil pública e iniciativas judiciais ou extrajudiciais Com finalidade de
defender bens- e- ,direitos sociais, coletivos Ou difusos, especialmente os relativos ao
espOrte, ao melo ambiente, à educação, saúde e ao patrimônio cultural;

g) Prestar serviços juridicos para orientar e defender o esporte, o meio ambiente, «
eduiação, saúde;o Patrimônio cultural e os direitos das comunidades e o'ganizaçõesda Sociedade; , .

h) Assesso'ar e prestár seiviços de consultoria em planejamento, avaliação e execução
de prOjetos, co'nvênios, Contratos, eVentos e parcerias no àll1bito ,rI:?org.lniUI(;õesI ., - t ,I' públicas li:' privadas;

i) fim;ar convênios, termos de parceria, contratos t! demais ajusles
n;.ltllrela~pàra preStação de serviços a o~tras instituições Públicas Ou
terteirós;

Reálim, organizar, promover ou participar de eventos culturais e artisticos COl\lo
debates.~conferénCias, Seminário's, cursos e congressos;

k, Heajizar "e. promover o iiltercâmbio com Outras entidades pura defesa comum do
património esportivo, educacional, ambiental e cultural;

I) Promover estudos de direito comparado, bem como estudos anti opa lógico"
geográficos: bi~lógjcos, ecológicos, sociológicos, esturisticos, esportivos e dos demais
campos do saber humano, correlatos com suas diversàs atividades;, ,

m) Promover, organizar, produzir, divulgar e participar de eventos ç campanhas nacionais

(/lntErrnacionais de apoio e defesa do espOrte, educação, saúde, arte e do [J<.ltrinlonioamôiénlaf e Cultura r;' -

n) Rêaf;;.r, promover, coordenar e gerenciar eventos, f"ras, congressos, work,hops,
,~",i,i"ri05, simpó'sios, palestras e demais atividades ;ntorligadas ao .sporte, lazer,
educação, cuiturü, saúde, arte, meio ambiente e leclloloBia l:.'m laçais núb!lcos OlJfJrivado5 one'rosamente ou n"ão.'

/

Parágrafo segundo:Na realização de suas "refas, a Associação pro CU" • convergência de
trabalhos Com entidades afins, evitando-se a duplicação de esforços,

"," " \

" .
. . "

" '~ ,
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, Parágrafo terceiro: Na execução de suas ati~ida~e). programas, projetos e pianos e ação a 9 4 O í
Associação observará os' principios da legafidade~ impessoalidade, moralidade, publicidade.,

l economia e eficácia.

, '
Art. 42 .São órgãos da Associação:

I
ci) ~ssembleia Geral;
b} Conselho Diretor;
c) Conselho Fiscal;

Parágrafo prlmeiro:Ficà garantida a representação da categoria de atletas das respectivüs,
modalidades no âmbito dos órgãos e/ou conselho técnico incumbidos da aprovação dI!,
regulamentos de competições desportivas que a Associação venha a instituir.,

Parãg'rafo segundo: A Associação poderá reembolsar seus dirigentes por quaisquer despe~as
por eles efetuadas a serviço da entidade, mediante comprovação corporíficada em recibo,
nota fiscal ou outros documentos correlatos.

Parágrafo terceiro: Os membros do conselho diretor e fiscal NÃO serào remunerados, por
qualquer)orllld, pelo:i. <,erviços prestados no âmbito de atllação nos órgãos da Associaç50,
"'uIvo"~e(.xercem, cumulativamente com a função de Diretor OIJ Conselheiro fiscal, funç3r;
téçnico-prolissional (tais como gerente, assessor, consultor, auxilJar administrativo etc.j,
sendo, neste caso. remunerados pelas atividades profissionais prestadas.

Parãgrafo 'quarto: Os membros do conselho diretor (dirigentes) do Conselho Fiscal to (iS

associados NÃO respondem solidaria e subsidiariamellte pelas obrigações SOCic1isd,l
Associação e pon eV"entualinsolvência da entidade junto às pessoJs fisic<lsOUjuridicas de
direito público ou privado, de qualquer esfera.

I

CAPITULO 11
-,-

DAS FONTES DE RECURSOS E PATRIMÔNIOS

Ar!. 52.-"0 patrimônio da Associação ê constituído por bem e valores obtidos atr<lvós
de:

a) Contribuição dos associados colaboradores;

b) Doaçõer, publicas ou privadas de qualquer natureza, por pessoas físicas ou
jur!dicas nacionais ou estrangeiras;

c) Bem que, a qualquer titulo venha adquirir;

, '

,
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dJ Rendas onginárias de seus bens, projetos, eventos, cursos, palestras e demais

atividades; ri). Munic,r. ..
' .~-.) '-':"/e) ~e~s de outras instituições, fundações ou associações congêneres que ~!l\ham '~
? ser extintas e que lhe sejam atribuídas; FLS~

fi potações a elas destinadas; -"O ~
g) Rec,ursos financeiros provenientes de venda e de circulação de public ~ CO'"

edições, filmes, vídeos, produtos recicJados e outros bens produzidos p. O
associação ou não;

h) R~cejta proveniente dos contratos e convênios de prestação de serviços ü

terceiros;
i) Rendimentos financeiros;
j) Recursos através de campanhas promocionais;
kJ Rendas eventuais.

Art. 6º >A Associação não poderei receber qualquer tipo de doação ou subvenção que
possa comprometer .suaindependência ou autonomia perante os eventuais donatários
ou subventores.

Art.7.~ . A Associação destinarâ recursos, advindos de qualquer atividade e serviços
de.senvolvidos em seu âmbito, para a constituição de fundo financeiro a ser utilizado
pilra o p'ag<.1memo de despesas gerais em nome da Associação Dll jJ<Jra quitação dI;.'
dl'spesas advindas d~ situaçõe:s excepcionais que envolvam a entidade e/ou seus
direitos.

Art, 8'2'.; A propriedade e os direitos relativos <;1 bens imóveis que constituírem o
patrirnónio da Associação só poderão ser alienados, per'nlutados ou instituídos õn~ls
reais: sobr!:! os mesmos, mediante aUlorizaçao próvia da maioria ausoluta do:
assoclados fundadores ou efetivos mediante Assembleia Geral.

, "!

parágraf? primeiro: A alien<lção de outros itens integrantes do Ativo Permanente da
Associação' substituídos por desgastes ou absolescência. bem como dos que <,e
tornarem' redundantes, independem da autorização prévia, dev~ndo apenas SN

informado o Conselho Diretor.

Par3gr~f~ segundo: Qualquer b~rn imóvel adquirido pela Associação como reCllrso.';
provenie'ntes' de eventual celebração de termo de parceria CCJm o Poder Publico, nos
moldes da lei 119 9.790/99, será gravado corn cláusula de inalienabilidade.

ArL 911• Toda H:mda, lucra ou dividendo obtidas pela Associação serão revertidos el1l

beneficios de suas atividades estatutárias, não podendo ter qualquer outr<l destill<lçao,." .
,:>endo aplicado, integralmente, no País.. , . .. .



CAPITULO 111

'SESSÃO I

DO QUADRO SOCIAL
,

Art. 10' -C~rnpõe-se a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA-PRO-SPORT de:

a) Ass9dados Fun.dadores;
b) Associados, efetivos;
c) Associados colaboradores;
d} ~ssociados honorários;

':
Art. 11º - São associados fundadores aqueles que participaram da Assembteia de
fundação d,a associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas
finalidades.

Art. 12º • São associados efetivos os que forem incorporados a Entidade pela
aprovação de 2/3, (dois terços) dos associados com direito a voto, votação ~sta
efetuada em Assembleia Geral.,

! .• ~" •• ' •

Parágrafo único: Para que o interessado seja levado ti Assembleia Geral, necessário se
fal que.()'mesmo tenha sido indicado por dois associados fundadores ou efetivos.,

Art. 132 - Associados colaboradores são pessoas físicas ou jurídicas que, identificadasI • . •

com os objetivos da Associação, solicitem seu ingresso ~, se sendo aprovadas pelo
Conselho Diretor, p~guem as contribuições correspondentes .

. .,
Parágràfo primeiro: Para a filiação de associados colaboradores o Conselho Diretor
criará categorias de contribuição financeira, que poderão ser diversas e diferenciadas,
"as referendum" e~ Assembleia Geral.

. ,
Parágrafo segundo: No ato da solicitação de ingressos como associados colaborador, o
interessado escolherá, livremente, "a categoria de contribuição financeira à qUül
pretende filiar-se.

a) As categorias referidas no parágrafo anterior serão criadas pelo Conselho
Diretor e aprovadas em Ass-embleia, por 2/3 (dois terços) dos associados com
diréito ,de voto .

....
,
j
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Parágrafo terceiro: ,Poderão ser isentos de qualquer contribuição financeira os

associad~s colabor~dores, qu~ estiverem exercendo algum cargo ou que fizerem pa ~0Mun0;' .
dos quadros executivos da Associação ou aqueles que, por qualquer outro IH~, \O~/J

. , <li '

recebam esse benefício 'por resolução ou determinaç1"ío do Conselho Diretor. ~LS J..i ~
Art. 149 7Sã~ aSSOci~d~shonor.a~iOS pess,oas fisic.as ou jurídj~as que se destacar, ;.;ona J O,
defe5a idos bens e dlrelto~ SOCiaIS,coletIvos e difusos relativos ao esporte, ao I ~-o/OCQ:V,-
ambien,te e ao patrimônio cultural ou que, por motivos relevantes, forem assllll .•.
disringuidas.

Art. 152 - Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiariJ

nem solldariamente peças obrigações da associação, nem podem utilizar seus símbolos

ou falar em seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor.

Art. 162 • Qualquer dos membros do Conselho Diretor da Associação podera

apresentar candidato ao quadro de associados honorários. Deverá motivar a escolha,

por escrito, ao Presidente do Conselho Diretor, que subrneteriJ ti proposta parJ

aprovação na primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente, por maioria absoluta.

Parágrafo único; Pod'er~o ser admitidos no niáximo 03 (três) associados honorários
por ano. ;

,
, ",

SESSÃO 11

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS E DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL

Art. 17!! - São deveres dos associados fundadores e dos efetivos:

"

a) Participar, sempre que pos~ivet das reuniões da AhemlJieia Gerai;
bJ Zelar pelo bom nome e imagem da Associação;

cl Empenhar-se, por todos os'meios, para que os objetivos da entidade sejam coroados
de éx;w, no ambito de sua atuação;

Art. 18~ - São deveres dos associados colaboradores:

\1) Contribuir com a Associação, na medida' do possível, de acordo com a categoria
escolhiua;

bJ Empenhar-se no âmbito de sua atuação e de acordo com SU<;lS possibilidCldes, para qtle
os objetivos da Associação sejam alcançados;

. - .
/
/

G



20 R"9'sUo de~£;Documentos
e Reglstm S?..v- \.~ Juf"idf~

Art. 192. Todos os associados fundadores e os efetivos tem direito de: 9 4 O 7 I 2
a) Frequentar sua sede e tomar conhecimento dos projetos e dos trabalhos em'.desenvolvimento; r
,b) Apr~sentar propostas ao Conselh? Diretor;

c) Fruir dos diversos privilégios que a Associação oferecer;

:d) Participar das reuniões da Assernbleia Geral, com poder de voz e voto, eleger e serem
eleitos para o Conselho Diretor;

e) FruÚ de plano ou seguro ;saúde, sob as expensas dJ f\s$odação, visando com isso il

cristalização de uma diretriz pautada pela quantidade de vida de seus associado:;
efetivos e fundadores.

Parágrafo único; Além dos associados fundadores e efetivos. poderão usufruir de p!ano(s) ou
seguro(s) de saúde Qferecido{s) pela Associação, seus cônjuges e parentes, consanglJineo~ ou
afins, em linha reta, até o primeiro grau.,

Art. 20
9
4Todos os associados colaboradores quites com suas obrigações perante a Associação•• • t

uem como os associados honorarios, tem direito de:..
a) Tomar conhecimento dos projetos e dos trabalhos em desenvolvimentos;
bJ Fruir dos privilégios que a Associação oferecer e nos limites estabelecidos pele

Conselho Diretor.
,

Art.' 219 - Ê vedado a todos os associados, sob pena d~ exclusão dos quadros da J\ssociaçao
paniripal, apoiar Ou incentivar:

aJ Qualquer ato atentatório à nação Brasileira e à dignidade da justiça;
'b) Movimentos voltados a violência e à degradação humana;
.c; Eventos e ações interligadas ao terrorismo. a grupos armados, ao tráfico de drogas

ilícitas, ao racismo ou a quaisquer outras (ormas de discrHt1inaç50.

Parágrafo: único: O associado condenado com sentença transitada em julgado, em crimes~ I" "... ,

COntra a administração pública, serão excluídos da Associação, garantidos na forma da iei a. . }". , , .
arnplà defesa e o contraditório.

Art. 229 - É perrnitido a todos os ass~ciados:
I "

Cl) Participar de campanhas pOlítico-partidarias, desde que não vinculem a logornarca da
Associação ao objeto nuclear da campanha;

.b) Utilizara's logo~arcas da A~:;ociação, desd~ que Jutorlzados pelo Conselho Diletor, elil
eveAto~ ~ açõ~s uenéficas à sociedade;

c) Publicar em redes sociais e demais veiculas de comunicaç50, desde que autorizau;iS
pelo Conse!tlo Diretor, as ações, eventos e textos emitidos pela Associaçao;

d) Utilllar.a vestimenta com o brasão e sinais da Associação em ações e eventos que, d2
alguma forma, sejam benéficos â naçao ou à sociedade;

e) Participar de eventos e ações beneficentes de Qualquer natulez,l;



i
, :,

~',",
,I

I • <~O" .
fI Usufruir das instalações' e bens da Associação, dentro das limitações impos s pela lei,' ., ,

desde que não destruam ou deteriorem seu patrimànio.,: .

, '
, ,

. ;~
"

I. ,,

..
I
"

, '
.' , SESSÃO 111

DA EXCLUSÃo E SUBSTITUiÇÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 232 • Acondição de associado extingui-se-â por;

a) Descumprimento do Estatuto. Regimento interno e das demais normas internas
emanadas pela Dir~torja, bem Como Assembleia Gerar;

b) Desligamento ou exclusão;
c) Morte.

aI Mediilnte proposta de três associados fundildores ou efetivos aprovada em
Assembteia Geral por peto menos 2/3 (dois terços) dos associados presentes com
direito a voto;

b) Automaticamente ,se. deixarem de comparec~r a 06 {seis} A%embleias GerJis
Ordinárias consecutivos sem justificação prévia por escrito,

Parágrafo p~jmeiro:os associados fundadores e os efetivos serão excluídos da Associaç50;

Parágrafo segundo: Os associados colaboradores serão automaticamente excluidos por ato de
Conselho Diretor, quan.d,o deixarem de pagar por três vezes COllsecutívas ou aftt"rnad<ls ti
contrib~içâo financeira a que se obrigaram;

Parágrafo terceiro: Os associados honorários serão excluídos da Associação mediante
proposta de três associados fljndadores ou efetivos, aprovada em AssembJeia Geral, por pelo., ..:,. . . l' '

ll1enos'2/3 (dois terços) dos presentes com direito a vOlo.

Parágrafo quarto: O 'associado de qualquer categoria poderá de deSligaI' devido a incapilcidade' I '.. . •

civil ou' presumida ou VOluntariamente, mediante cOTTlllnlcação finnil/, que informará us
membr~s do Con'selho Diretor, sendo procedido, em até 15 {quinze) dias, o desligamento do
nurne do aSSOCIado de todos os H~r~s, registros e publicações da Associação,' . .

/
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; 'CÀpITULO IV

!
.",

DA ASSEMBLEIA GERAL,
Art. 24!? . A AS$embleia Geral é órgão máximo da Associação, dela participando todos os

•.• '. associados fundadores e os associado"s efetivos que estejam em pleno gozo de seus direitos
conforme disposto neste estatuto. i'

.~ I~

•,
"

Parágrafo primeiro: A AssembJeia Geral Ordinária' será convocada com antecedência mfnima
de lS (quinze) dias, mediante edital fixado na sede da Entidade e publicado pejo menos uma 7

vez no veículo oficial de informação da Entidade ou através de circulares aos associados, cujo
teor deverá conter data. horário e local da Assembleia Geral bem como pauta dos assuntos
que serão tratados na mesma.

. .
Parágrafo segundo:, A Assembfeia Geral realizar-se-a duas vezes no ano, sendo a primeirJ
prestação' de contas e outra para previsão orçamentista ou alternadamente, podendo ser
extraordinaria, em datas a ser definida pelo Conselho Diretor.

Paragrafo terceiro: As Assembleias. Gerais Extraordinarias serão realizadas quantilS vezes se
fizerem necessárias e sua convocação"será com antecedência mínima de 05 (cinco) dias t: dar.
se-á através do presidente ou abaixo assinado da maioria simples dos associados com poder
de voto.
. .

Art. 2S!? . As rnaterias deliberaqas nas pautas das Assémbleias serão aprovadas por m.,iorb
simples.

".
Art. 262 - .Compete a ASSEMBlEIA GERAL:

. I' ,. ,

1 a, Deliberar sobre relatório,de atividades, balanço e demais contas da Associação, a
serem apresentadas pelo Conselho Diretor;

b) Apreciar as recomendaçõ,es dos díversos órgãos da Associação:. . ,. '. ...
c) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal;
d) Nomear 'um Secretário ~~ec~tivo, se necessário, para representar ddministrativa t'i ". " I' '" •

Jnstitucionalmente a AsSoCiação;

e) Decidir sobre todos os assunto:> da Associaçâo, inclusive as alterações estatut<iriJí
e sua dissolução, na forma prevista neste í.!statuto;

f) Funcionar como instância recursal das decisões e deliberaçõ(;s do Conselho
Diretor;

g) Decidir sobre a admissão e exclusão dos associados de qualqUN categoria, nos
termo's 'deste estatuto; 1

li, Aprovar as linhas gerais do Plano de Trabalho da Associação e referendar as
alterações propostas pelo Conselho Diretor;

i) Decidir Outras matérios de interesse da Entidade.

", ,

Art. 2]2 - AS:.reuniões da Assembleia Geral serão instaladas pelo presidente do Conselho
Diretor ~ presididas e secretariadas por dois associados fundadores ou efetivos eleitos pela
própria Assef1~bleia,cabendo <lO último -a respoflsaollid,lde pela elaboração da ata.

Parágrafo único: Estando ausente ou impedido o preSidente do COllselho Diretor/~
Assernbleia Geral será instalada 'pelo vice-presidente ou, no impedimento deste, por um 'dos \
demai,' ~nemb'O,do Conselho Di,.to, o:' por qualque, ""oClado fundado, ou efetivo,,,.s n'e \.

. /\
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I •• I
Are 282 • A AssembJeia Gerallnstalar-se-<i em primeIra convocaçõo com a pre nça rlp pelo 9 i: O 'I I
menos metade mais lnn de' seus membros com direito a voto.,. ,
Parâgrafo primeiro: Decorridos' trinta, ,
instalar-se-â com qualquer número.

. ~~'j)MUf'licli: ..
0~ ~,.

~t~hal..... 'OI
a. A.,","
FLS .;),.J

Parágrafo segundo: t vedado ao associado votar assuntos em que tenha particular intere St'\ r}t O
, .~~

Parágrafo terceiro: É licitol,ao 'associado a fazer representar nas Assembl!!ias Gerais pai iOe
procuração, com firma reco~hecida em Cartório Público, através de procurador COIll podere'i
especiêlis, desde que não tlaja membro da Diretoria ou a Adminisrração da Associação e/ou
emitir a procuração diante d~ algum membro da Diretoria, que também deverá tlssinj-la.

Parágrafo quarto: As deliberações tomadas em AssemlJleias Gerais ser(io obrigatórias a lodos
associados que estiverem regularrnenre em situ<lçào de fazê-lo, nil proporção de 01 {um} vOtu
por associado, d~vendo ser anulados os impossibilitados.

Art. 299 - As'deliberações da Assembleia Geral serão tOllladas ",or maioria simples, ress<.llvada$
<I::. exxeções previstas neste estatuto.

Parágrafo linico~Para as deliberações sobre a destituição do ConseJtlO Diretor, será necessâria
li aprovação de maioria absoluta dos associados com direito a voto presentes a Asst>mbl('ia
Ç(;ral, ou com Olenos de um terço nas convocações seguintes.: '..
Art. 302 - No caso de empate o presidente da mesêI que presidir a Assembieia Geral tetj vuto

! r ,-
de qua1i~ade.

Art. 3111- Dos trabalhos e deliberações da Assembleía Gera! serj lavrada ata assinada pelos
membros da mesa, e pelos associados presentes, que terão o direito de rlsles fazer constJr ij)

SlJ,IS de<.;larações.
I ~ '

Parágrafo; único: A aprovação sem reservas, do Balanço e das Contas, exime de
rewcnsabilidadeos membros dos Conselhos, Inclusive Fiscal, sendo de total responsabitidad.:>
do' contador o ba.!anço, salvo erro, dolo, fraude ou simulação.

, ~ '

ArL 32~- 0 presente estatuto somente poderá pela Assembieia G~ral de acordo com f) ar!, 27'1
':CQput" ~este.

" i.

CAPiTULO V

SESSÃO I

00 CONSELHO DIRETOR

Art. 332• O Conselho Diretor é o órgão executordasdiretrízes traçadus pela Assembleja Geral e
f composto por 04 (quatro) associados fundadores ou efetivos com cargos de: PRESIDENTE,
VICE-PRESIDENTE, DIRETOR'FINANCEIRO E DIRETOR EXECUTIVO,denomínados também, de
DIRIGENTES..

~;)rjgrafo primeiro: O 'Conselho Diretor" serâ eleito por maioria,
presentes, através de Assembleia Geral, ortJináriü 0\.1extraordinJria.

simples dos associaf",--'

l/
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Pal,.;ia!o ;egundo: A Associação ser. pautoda pela alternãn", no .'ereicio dos caceos d,
direçãp.

, .
, I, .. ,

Art. 342. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 04 (quatro) anos, permitida 1. ~ -

furna} única recondução.
I I :

Pa~ágrafo' primeiro: Não será permitido à eleição do cõnjuge e parentes cO(lSang(j1ni~osou
afins,' até o 2

9
(segundo) grau ou por afinidade do presidente em substituição em Cil$O de

"

vacância bem como em candidaturas a eleições após o término do mandato dos dtUdis
membros do Conselho Diretor.

,)

Parágrafo segun'do: Túdas as decisôes do Conselho Diretor serão tomadas por waioria simples.,
Parágrafo terceiro: Em caso de empate, cabe ao Presidente o voto de qualidade.

r I

Art. 352 - Caberá ao Conselho Diretor disponibilizar aos associados E' demais iocE'gr<lrlt(':) da
Associação, meios e condições de contribuição para J g~stão democrática da i\ssOci,ilÇão.

P,ar<Ígrafo,único: Os meios e condições descritos no COpu! d~sta cláusula poderão ser'. ,. . I

eFetivados das seguintes formas:, '

aJ 111
stituição de linha de comunicação digital e/ou física, qlle possibilite J elaboração ""

envio d~ sugest,ões aos dirigentes, para gestâo eficaz e et'kiEmte di! Associação. com
deli!',eação de melhorias continuas;

" r~) Oportunidade- para apresentação formal de manifestação, em reuniões do Conselho
o"iretor e em Assembleias, para aprimoramento continuo da gestão da Associação;
Efetlvaçao de demais ações que permitam a gestão democrâtica da Associação.

.,
"

Art. 362. Compete ao CONSElHO DIRETOR:I ,
aJ ,Convoçar e instalar as Assembleias Gerais Ordin<irias e Extraordinárias;. , , ,- .

I b) Apreciar o Plano de Trabalho da l\ssociação, elaborado pejo corpo administrativo
'ciu Presid~nte ou Diretor"Êxecutivc da Associação to (?nC<lminl1á.loà aprovaçâo pel<l

F I '~, Assembleia Geral, assim como acompanhar sua execução;
;! I "', c, Aprovar novos projetos;

! d) Zelar pelo cumprimento dos objetivos e das disposições estatutárias da Associaçâo
'" j ;'I! i: edas decisões emanadas da Assemb!ei Geral;I r til Adn,).inistrõro patrimõn~o e gerir os recurso da Associação;

f f) Aprovar prestações de Contas anuais, prectdidas por parecer do Conselho Fiscal;
gJ Nomear os membros 'do CanseI/lo Fiscal, de aCordo com a listJ de nomes

previamente aprovada pela Assembleia Geral, requerer dos mesmos a etaboraçdoI'
de 'parecer~s dentro de suas coinpetõncias e, sempre que JulgaI necessári',:j

i~ ,1 solicitar J presença de qualquer um de seus membros em suas reuniões;'I ~!I I

~I:i . I

,
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h) Nomear e,l, q~ando necessário, substituir os membros da Secretaria xecutivd -.
" (quando esta eXlstirJ, ,"ad referendum" da Assembleia Geral, supervisionando; , ~ Munic~

" , ~ ..•.•.••
• 'Iyl~ades e outorgando, poderes para administrar; t ~'"b

Ii Criar funções executivas, garencias e/o" de assessoramento. permane, '~ ~" •
!. transitórias. c~mpostatSpor um número indeterminado de profissionais, tai S8~lIU O

ge(e~te ad';OJntst~ativ~,gerente jurídico, gerente executivo, assessor de impM>Ô O'"
coordenador ,de comunicação, coordenador de eventos, secretário eXeClJtl, roe! )

:! contador, técnico de contabilidade, secretário de assuntos parlamentares, gerente
I de cultura, ,gere:nt~"pedagÓgico dentre outros cargos, de diversos r,1mO$ do
, conhecíme,nto, fi~~-ndo as atribuições gerais, remuneração e orçamento;

j) Analisar as demonstrações contábeis da Associação:

",k): Encar"njnha~ à Assembleia Geral as propostas de distinção de associado honorário
da Associação, nas condições estabelecidas neste estatuto;

I) Definir 05 valores das contribuições financeiras dos associados col;;lboradores;
m) Aprovar relatório semestral elaborado pelo corpo administrativo ou um de seus, ,

diretores;

nJ Aproyar a abertura de novos escritórios e filiais;

o) Aprovar ~álítica geral de cargos e salários propostas pelo Di!~tor Presidente ou
Executivo;

p) Apresentar-à Assembleia Geral o relatório de atividades, balanço e prestação de
const"as'andais 'da Assôciaçào;

'I) Ap"rovar o regimerlto inte'rno da Associação;
r)' Ap"reéiár as rEcomendações do Coilselho Fiscal;

s) Contratar auditorlJs independerÚes. quafldo necessjr~o, pZlr{l e:<~millar as constas
finanças da Associação ao final de cada ano;

t) Elaborar normas internas, quando necessário;
u~ Supervisionar 05 depa"rtamentos 'da Associação;

v) Coordenar,' monitorar e supervisionar projetos. eventos, convênios e demais' ,atividades;

w) Cóordenar e contribuir com as atividades e ações de capitaç50 de recurso da
Associação"

'. "

j'

SESSÃO li
DAS-REUNIÕES DO CONSElHO DIRETOR

1 "."

Art 372. O conselho Diretor reunir-se,á, de preferencia, nas sede da Associação:

aJ Ordina'riamente, ~2 (duas) vezes ao ano, independentemente de convocaçJo e d~
registro em ata;

b) Extra~ordjnariamente,' quando n<?cessário, COnvocando pelo seu presidente Oll por
algum de" seus membros, por ~scrjto, com ,I MlteCEdêncld mlnima de 72 (setenla
duas) horas, salvo em casos excepcionais em que a urgência exigir maior rapidez'!;!
decisão;

J
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a) Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, bem come,
adm in 1st~aUva mente;

b) Imtalar as reuniões da Assemblela Geral;

c) Presidir as reuniões do Conselho Diretor e dar seu voto de qlJalidade, quando
necessârlo;

dJ Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Diretor quando julgar necessârio;
eJ Nomear, quando necessário, procuradores com poderes para representar da

Associação administrativa e/ou judicialmente;

fI Contratar peSSoas fislcas ou jurldicas necessarias as Jtividades administrativas ~
t/}cnicas da Asso,ciação;

gJ Definir as obrigações e coorgenar o corpo funcional da Associação;
h) Aprovar a contratação, dem"issão, transferência e enquadramento na politica geral de

cargos e"salârios, de pessoal técnico e funcional e outras providencias relacionadas dO!
corpo funcional/, necessárias ao cumprimento de Planos de Trabalho aprovados pela
•."ssernllJeia Geral;

i)1 Aceitar doaçoes e subven"ções, desde que as mesrnas não comprometam a autonomia
e indepe'ndência~da Associação;

jJ' Submeter, sempre que necessário, ao Conselho Fiscal e Diretivo, o balancete contt:ibit;
k} Fazer r~gistrar em ata, quando necessario, todas as deliberações da diretoria;
/) Tratar de aSsunlos de interesse da Associação, representando-o em licitaçõe e

chamamentos "piiblicos, perante repartições públicas federais, estaduais, munkip Iis,
distritais, autarquias e funda"ciollais;

!

Art. 382 • ~Jecessáriotambém se faz a participação das reuniões de Conselho Diretor, 05
membros da Secretaria Executiva. 'I'

.' f

Parágrafo ü~nic~;'Poder~o ser con~ocadosoutros funcionários da Associação, bem como
especialistas ou consultores externos'par~ participa~em das reuniões do Conselho Diretor.

Art. 392 • O membro -'que~stiver j'mP~didode participa( da reunião do Conselho Diretor, por
motivo de viagem, doença, Ou força maior, deverá justificar previamente e por escrito.

I, I I -':

DO PRESIDENTE, 00 VICE.PRESIDENTE, DO DIRETOR FINANCEIRO, DO DIRETOR EXECUTIVO E
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 402. Compete ao PRESIDENTEdo Conselho Diretor:
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m) Representar a Associação perante a Receita Federal do Brasil, Secretaria da Rec íta

Fedéral do Br~sil, Ministério da Justiça, Ministério do Esporte, Ministério da Educ' ~i;i.!Uunic~
S~cretaria de Estado de Educação e Secretaria de Estado de Esporte e demai ~ãos q/,~

d~ administração direta ou indireta, da esfera municipal, estadual, distrital e ~erar e =-'}: (1

assinar o que for preciso, emitir e ter vistas de certidões de quaisquer I aFtus'.- 2i.!
prOcede~pe~quisas, prestar declarações, -apresentar provas, cumprir exi '~ias.J ':v0
r~correr, juntar e receber documentos diversos, efetuar pagamentos, dar e re ;Q..rog,9/
quitação,' assinar parcerias, contratos, convenio. cheques, abrir contas bancarias em
ban~ospúblicfosou privados, assinando em conjunto com o Diretor Financeiro.

n) Contratar assessoria juríd!ca, quando necessário, prescindido de licitação ou
chamamentO público, de forma remunerada;

, . ' ': '
o) Contratar aS$€ssoria contãbil, quando necessário, prescindido de Iicit<lçào ou, . ,

chamamento público, de forma remunerada;

Art. 41º. Compete ao VICE-PR.ESIDENTEdo Conselho Diretor:. " '

a) Responder pelo Presidente nos seus impedimentos e allsência;
b) Auxiliar diretament(> o Presidente no exercício de suas funções;
cl Tratar de .assuntos de interesse da Associação, representando-o em licitações e

cnamame.ntos públicos, perante repartições ~úblicas, federais, estaduais, municipais,
distritais, autárquicas e fundacionais;

d) Representar a;AssociaçâopeJante a Receita Federal do Brasil, Secretaria (li':! Heceitd
Peo('raJdo 8rMíl, Ministério da Justiça, Ministério do Esporte, Ministério da Educaç~o,
Secretaria de,Est"do de Educaçãoe Secretaria de Estado de Esporte e demais órgãos
da adminlHraçao direta ou indireta, da esfera municipal, estadual, distrital ~ fedt:ral e
assinar o que for pre-eiso,emitir e ter vistas. de certidões de quaisquer natur€'l<J,
proceder pe~quisas, prestar declarações, apresentar provas, cumprir exigênrii:l~,
recorri;'r, juntar e receber do~umentos diversos, efetuar pagamentos, dar e Jl't:t;'bu
quitação, assinar parcerias. contratos, convenio, cheques, abrir contas banrurias e(l1

banco público ou privado, em conjunto com o Presidente ou isoladamente.

Art. ,42º ".Compete ao Diretor Financeiro:

a) Administrar o Patrimônio;'
b) Ze"lartJel;úeg~laridade da arrecadação e bO<laplicação da receira;
c) , 'Autorizar às despesas; .

d) • A~sil~arc~eques, ordem de pagamento e outros documentos que importem ClT!

responsi1bilidade da ASSOCIAÇÃODESPORTIVA- PRO-SPORT,em conjunto com o
Presidente, sendo permitida "anomeação de procurador com poderes específicos ç

,- - I

por prazo indeterminado;. .
e) Superintender a contabilidade e- apresenwr il Diretoria o balanço do exercick," .. ,

anterior, bem como o plano orçamentãrio do ano seellinl(:.,
Art. 432 • Compete ao DIRETOREXECUTIVOdQConseltlOdiretor:

aI Representar institucionalmente da Associaçãoquando necessário;
,
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b) Representar. ct'a!':ÂsJOC'i~çãô1 'e~l 'l~izo ~u fora

• • <' I' • ,,)'.
Presidente; , ,r ~,~~ fi) I', i .

I; "!, c. I .
c) Supervisionar, quaqdo necessário, os departamentos da Associação;
dJ Trabalhar em"conjunto com ciSecretario Executivo, no caso desse cargo ser instituído;
e) Tratar de assuntos da"AssOCiação em repartições publicas e entidades privadas,

. 'I .

podendo emitir-,e ter vistas de certidões' de quaisquer natureza, proceder pesquisas,
prestar d~clara'ções,apresentar prOvas, cumprir exigências, recorrer, juntar, requerer, ' ,
e receber documentos diversos;

, ,

Supervisionar e executar as funções administrativas, executivas, e de planejamento.' y: .fi

..\•

,., ~,

"
;1'
I

"

. , , :.

'CApiTULO VI

, DA SECRETARIA EXECUTIVA

; t

Art. 44!l ":ASecretaria Executiva é o departamento ildministratívo da Associação, de instituição
e irnptantaç-ão 'não Obrigatória, e somente será instituída se necessário, composta por 11m
Secretário Executivo e por demais profissionais ou por agentes administrativos, se necessário,
todos de icargo~ remunerados a critério da Associação, nomeados pelo Conselho Dir~tor ern
Assembreia Geral.

Parágrafo tinico: O Conselho Diretor designará o Secretário Executivo, a quem caber,,'
responder institucionalmente e administrativamente pela Associação, em conjunto ou
separadamente com o Diretor Executivo, não respondendo solidariamente pela entidadé,
judicial ou extmjudicialmente.

Art. 452 ..Compete a Secretaria Executiva:
, t

a) Executa-r as funções administrativas, executivas e de planejamento;
b) Plan.ejêl!.e an~lisar_as a.~ivida?es e submete.!os à apreciação do Conselho Diretor;
q FbrrTwtar e implementar a política de comunicação e informação da Associação. D~. ,": " .,. . ,

acordo com as diretrizes emanadas da Assembfeia Gerar;
~) EX~~l;!~~'ra p~j/tic~ de ~o~peraçã~ com instituições públicas e privadas, nacionais to

iritef~a~ionai~ e agências bilaterais"e multilateriJis aprovadas pela Assembfeia Geral;
e) Contribuir para a atividade de capitaç30 de reCursos da entidade;
f) C.ontribuir pelaefaboração de projetos, eventos e atividades;
g) Elaborar pareceres técnicos, quando necessário, em conjunto ou isoladamenw. sobre

projetos e atividades da Associaçãq e de terceiros;
hJ Analisar projetos encaminhados da Associação;

I ,. ., ,

, , ... , \
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,cAPITULO VII
SESSÃO I

00 CONSELHO FISCAL"

94['1712
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Art. 469 i- O Co~Selho Fiscalê O órgão fiscalizador da administração contábil-tinanc ~ dcJ \!). O
Associação •.sendo cq~posto por, no mínimo de 02 (dois) membros efeitos peta Assern'€JrrocO"
Geral, para um mandato de quatro 04 (quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução.

I '
Parágrafo primeiro: Não será permitido membros com parentesco até o segundo grau úe
parentesco em substitu:içães em caso de vacância bem corno em candidatllrils a eleições apó~
o término do mandato doa atuais membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo segundo: Ê garantido ao C~nselho Fiscal autonomia e independência na execução
de suas atividades.

Parágrafo terceiro: Os membros do Conselho Fisc;;;l deverão, preferencialmente, po~suir
formação aCildémica ou profissional compatível com seu cargo e função,

Art. 472. Compete aos membros do Conselhó Fiscal:,

a) Analisar 05 relatórios das auditorias e/ou internas e emitir parecer, se necessjrio e
quando solicitado, a AssembleiaGeral;

b} Analisar os balanços e demonstrações contabeis e fini:lnceira d Associoçâo, ao iinal de
cada exercício financeiro;

c) Opina~. ,sobre as operações patrimoniais realizadas pela Associação, emitindo
parecer'es à Assembleia Geral;

dJ C~niparecer às reuniões do Cónselho Diretor, a pedido deste ou de sell presidente,
is'émpre que houver necessidade de esclarecimento acerca de seus pareceres,

Parágrafo único: Os membros do Conselho Fiscal atuam de formJ independEnte, sem
interferência do Conselllo Diretor, não respondendo solidariamente pl;"la entidade, nas 0sfenls
jllCHciais e extrajudiciais, salvo em caso de dolo ou fraude,

r SESSÃO 11

DA GESTÃO FINANCEIRA E DO REGIME E DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS

Art. 489 ~Em sua gestão fina,nceira caberâ a A~sociação:

a) Manter ,escrituração completa de suas rt!ceitas e despesas em li~'ros revestidos doS
formalid~des .que assegurem a 'respectiva exatidão;

b) Conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os
" ,

documentos qUI:: comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem assim a realizaçãu de quaisq\ler outros atos ou operações que venhalll
a modificar sua situação patrimonial;

I

,
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Parágrafo único: É gar~ntido a, todos os' assoçiados, e l'iHados, acesse irrestrito aos
documentos e informações relativos a prestação de contas da Associação, bem como aqueles
relacionado a s'~a gestão no âmbito' de administraç~o do desporto, garantida a publicaçao enl
sitio eletrônico da Associação.

I ' t .' •

Art. 492
• O exercíCio financeiro da AssociaçJo encerrar.se-á no dia 31 de dezembro de cada' , , . ,

ano,

O Conselho Diretor contratará, se necessário, serviços de auditoria externa (contábil e/ou
juridica) independente para, elaborar relatório e emitir pílrecer sobre as demonstrações
contábeis e financeiras da Associação, podendo faze.lo a qua!qwer tempo quõndo se tratar ele
recursos oriundos da celebração de termos de parceria ou cOflvenios com órgJos públicos.

Art:' 502
• A prestação de contas da Associação obedecerá aos princípios fundamentilisde

contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.. ,

, .

Art, 5111 - A prestação de contas dos recursos e bens de origem pública recebidos p~la,
Associação sera feita de acordo com o estabelecido no parágrafo único do ar!. 70 da
Constituição Federal.

,
Art: 522 . O relatório das atividades, as demonstrações contábeis, juntamente com o relatÓrio
e o pare~er do Con~;:lho Fisca,l,e ,quando for o caso, da auditoria externa independente, seri:io,
€ncarriinhados Assembteia Geral pelo Presidente do Conselho Diretor ou mediame <lbaixo1 . , _

assinado de 25% {vinte e cinco por c'tÚltO}dos associados l'om poder de 'Joto, para discussão e
aprovaçtlo,

Parágrafo Único; Depois de aprecitldas pela Assembleia, as :;I~monstraçõe$ contábeis deverão
ser arquivadas. juntamente com a'-Ata de reunião que as discutiu e vOtOll, facultando .aos
associados livre acesso aos livros e assentamentos da Associação,

Art:'531! - A Associação é lJmaentidade sem fins lucrativos c caso apresente sUlJerávit em su;:t$
contas e deterrniniJdo exercicio, destlnará o referido resultado, intl'gralrnente, a manutençâo e
dOdesenvolvimento dos SE:'USobjetivos sociais,,

, .
."
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CAPiTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Art ..549 , A Associação extin&uir.se.â por decisão da Assemblela Geral, após ouvidos os outros
órgãos da entidade, na -hipótese de se ,verifica", impossibilidade insuperável de sua
con'tinuidade. ' .

parágrafo' único: A decisão da extinção da Associação só poderá ser tomada por 2/3 (dois
terçàsl dos associados fundadores e efetivos presentes J Assemblela Geral Extraordillária,
especialmente convocada para este fim com 30 (trinta) dias de antecedencia.

Art. 55!! . Em caso de dissolução da Associação, seu patrimõnio entrará em liquidaçào.
revertendo. todos os seus bens e direitos a organizações da sociedade civil de interesse público
de propósitos assemelhados, reconhecidas oficialmente como tal pelo Ministério da Justiça,
conforme decisão tomada em Assembleia Geral.

,

Parágrafo primeiro: O Presidente do Cbnselllo Diretor será o liquidante da Associ~çãt),
podendo ô Assembleia Geral nomear outro em caso de impedimento ou ausência.

Parágrafo segundo: Em hipótese alguma deverá ser partilhado o referido património entrE os
Jssodados da Associação, di~reta~'u indiretamente, respondendO pessoalmente o liquidante

" ~. :
por ~ai"satos, rep"Ulados, desde logo, cornO sendo nulos de pleno direito.

Art: .56!:!. Na ~ipótes.e de a Associação requerer a qualificação de organiz<lção da sociedade
civil de interesse público (OSCIP) e por qualquer motivo vir a perde-la, o respectivo acePJO.. . . , ..
patrimonial disponível, adquirindo com recursos públicos decorrentes da celebraçào de Term<)
de Parceria, nos termos da Lei £129.790/99, sera transferido a outra organização da sociedade
civil de interesse público, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, conforme
det;;iSão da Assembleia Geral.

" .
Art:: 579 - Nenhum associado, Independente da categoria que se l:.'nqLladrar, responder<l
soJid~àriaOLl' sutJsidiariamente pela~obrigações contraídas da ASSOCIAÇÃO DESPORTl'JA -,
PRD-SPORTj sendo assim como dererminado neste Estatuto.

" "

CAPíTULO IX

DAS ElEIÇOES
, .

Art •.581!. As eleições para renovação do Conselho Diretol serão realizadas de 4 (quatro) em /I. ,

(quatro) anos e serão organizadas por uma comissao Eleitoral indicada pelo Conselho Diretor e
homologada pela AssembleiaGera! convocada especialmente pra este fim .

• 1 .1'

\
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Parágrafo primeiro; Em caso d~ renúnéia'de" Diretor Presidente assume o Vice.Pres!denteoI: j

referido cargo. .

Parâgrafo .segu~do: Em caso de renúncia dos demais Diretores inclusos non rol do Conselho
Diretivo, será nomeado, em Assembleia Geral, para o restante do mandato, outros associados
fundadores ou efetivos. i

I ,
I

Art. 592 - As, chapâs concorrentes serãó registradas na Secretaria Executiva da ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA •• PRO.SPORT, até 30 (trinta) dias antes dtl data marcada para realização das
eleiçÕes. I

',' r,
Art. 60S!-.Somente poderão ser càndidatos os associados com pelo menos 03 (tr&s)
meses de 'admissão nos quadros sociais da Entidade, anteriores a data marcada para
realiiação db pleito eleitorâl: .•..

;., I 1.

Art; 619 ., E garantida a participação de atleta{s) nos colegiados de direção e nas,
eleições para preenchimento dos cargos de direção /lo(s) órgão(s) do Conselho Diretor.

, .
'i,

CAPíTULO X
'I!

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORfAfS

Art. 622. AAssociação poderá remunerar seus dirigentes, que efetivümente atuam na
gestão executiva e diretiva, bem como aqueles que preencham os cargos de
gerenciamento, :'coordenação, 'assessorZlmento e demais atividades, inclusive
interligadas as áreas administrativas, e aqueles que lhe prestam serviços especifico:;,
tais como contábil, jurídico, de comunicação e marketing, planejamento, elaboração
de projetos, coordenação e gerenciamento de projetos e eventos, i1ssessoria de
imprensa dentre outros, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo
mercado na região onde exerce suas atividades,

Parágrafo primeiro: E vedada a distribuição, por qualquer forma, direta ou indireta, de
lucros, bonificações, dividendos ou vantagens, a dirigentes, mantenedores, associados
O~Jempre,gados.

Art. 63!? - Os cargos 'executivos serão exercido 'por profissionais competentes, que
respqnç/erão, perante a Associação e terceiros, por sua eventual conduta dolosa ou. , .' .' , .
cuJpQSi\,subordlnando~se ao Presidente do Conselho Diretor.

'i' , - . . • •
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Art. 649 -A Associação adotarâ praticas de gestão administrtltiva, lecessárias e
suficientes par'a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e •• .

('3\\"unlc~
vantagens pessoais pelos membros do Conselho Diretor, seus cônjuges ~ •...,
companheiros e ainda pelas; pessoas jurídicas das quais sejam evenlualm /te y ~
cOI~troladore5 ou detenham mais de dez por cento da participações societárias. fLS ')

I .' -<> ,J} O
Art. 652,. O Estatuto da Associação poderá sofrer alteração parcial ou gerJl p1ro'foc 0''''''
deliberação d~ 2/3 (dois.,terços) dos associados fundadores e efetivos presentes na
Assembleia Geral especialmente convocada para este fim.

Parágrafo único: No que se refere o "caput" deste artigo, tal alteração não poderá ser
efetuada em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados com o poder
de voto, e nas posteriores com um "quorum" mínimo de 1/3 (um terço) dos membros

passíveis de voto.

Art. 662 - ,Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Direto, com recursos
VOluntários para Ass'embleiGeral.

l' , I

Art. 672 - Em caso de vacância e renúnci<l de ci:rgo o mesmo sera preenchido por.,..
dedsão da Assemblei GeraL

, , ,,
Art.' 689 • Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal (administrudo,es)
per'd~~ão seus mandatos nos se~uintes casos:, ..
1- malversação ou dilapidação'do patrimônio social;

11 - g~aveviolaç50 deste Estatuto;
.' ,

111- abandono do cargo sem prévia comunicação;. '. .' .

IV - ac:eitação ou solicitação de transferência que importe no afastamento do exerdcio

do cargo.
I

912; A perda do mandato será declarada pelos associados.

;. 2'2; • Toda suspensão ou destltuição de cargo eletivo deverá ser precedida de
I)otificaçâo, que assegure ao interessado ao contr(ldilôrio e ampla defesa, cabendo

recu~s'o na form.a.deste Est~tuto.

9 39 - 'Para deliberação dos itens constante neste artigo, será exigido o voto concordL'
de 2/3 (dois terços) do. quadro de associativos devidamente quites com suas
me;ls~l)dades, '~eja em p~jmei'ra ou s~gunJa convocação da Assembleia GerJl,
l:!specii:lhnente convoci.lda para este fim.

S 49 - Na' hipótese de perda de mandatO'; as substituições dar-se-ão de acordo com o

dbposto neste capitulo.
. ~ I:

!) se - A convocação de diretores Oll para suplência no Conselho Fiscal, nos C(\$OS d .•
substituição ou perda de mandato compete ao Presidente ou ao seu substituto I<leal.



•. .
o R.e9IS1t:ro ~tUIo!ioe DOCUnw.nto'S}.e.~9t'~, ~'5~lS J.urkU~.s .

9407/
com f,rma reconhecida, ao

,
comunicadas por escrito,

i ( .I'

, ,
9 69 I As ~renúncia'7:'~ serão
Presidente} I, ,

:.•I f I

Parágrafo único: Em Ise tratando de renúncía do Presidente será ela notiiiciló,; • j

igualmente por escrito, ao seu substituto legal. que assumirá o cargo imediatamente, <::,I " "', ' .
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, dará ciência do ocorrido a Diretoriil.,. , .
9 72 - Ocorrendo renuncia coletiva da Diretorià e não havendo suplentes, o Prcsident€,

r , '. ,~I

ainda que resignatário, convocar ~eunião COlll associados, afim que este constitua Ulllil
I, I' I •

JUIl;3 Governatiya compo?ta de 3 '(três) membros da categoria.

. .

9 8º • A Junta Governa,tiva procederá 5 diligências necessárias a realização dl? eleições
para a investidura 'nos cargos da Diretorlà e Conselho Fiscal, de conforrnidade com <1

Lei em vigor, num prazo máximo de 90 (noventa) dias.

9 9~. Se a renúncia coletiva ocorrer num prazo inferior a 180 (cento e oitentõ) dias da
eleição,. previament~ dJter~jnada' neste Estatuto, '1' Junta Governativa presidirá a' .
Federação ate que se efet~ve plenêlmente esta eleição.

;'. 1 ,I::.:. I : I
9 lO£' ~ Os membros da Junta Governativa são inelegíveis para qualquer cargo n(lS
eleJçõe~' de. q~e tra;a este' artigo: .

1 't .' .".: ,'.

91;12 -.Em caso de abandono de cargo, proceder~se-á na forma dos artigos anteriore~..' . ,.-.. - '.' -

nã~ podendo, entretanto, o membro da Diretoria ou cio Conselho Fiscul que houver
a!?~I~donado' o ~argo' ser .eleito p.ara q~alquer mandato' de administração Ou de, ,.' ,

representação, durante os 5 (cinco) anos posteriores a renúncia.,
!' ;", ...

Art. 692 - o presente Estatuto e suas alterações entrarão ~m vigor na data de seu," ••. •. I . : .

reg!~trç, e.sta~do o:me~~? ~~.lconforl1lidad~ com os arts. 53 J 61 úo Código Civil, bem
corno com art. 120 da lei nfi 6.015, de 31 de de2embro de 1973.

I "
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)~.q~'~ESTADO DE SANTA CATARINA 1I - AUTO DE -..;
';.~")fi'i'iJ.:~SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA ! F~~CP.~I~~ÇÃd-
~:'f"~~CORPO DE BOMBEIROS MILITAR .____ NO j?!!Z181,if/lJi'
O E,,[aco de Sama Catarina através deste TERMO NOT1F1CA o resporlsávei pelO imóvel abaixo descrito. de a Wcorrl 'ái:t~ I
Estadual nO1ô.157/201~ e ~ Decre!o .Executivo Esiad\.lai.n~ 1.957/2013, que? imóvel :ncontra-se em desacordo c 'J?às Normas deol
Segurança Contra Incendlo e Panlco, confo~me êl5 Ir,Bgu!andades abaixo relacionadas. Vossa Sanharia sa,] -: as qo
Irregularidades descritas neste auto de fiscalização, n0~ prazos previstos no saLJ item 5. , 1

í1. DESCRI AO DO IMOVEL: . .' '.' .... 'J:l, . ""'"",,,",,,.' '''''.
RE: ,..:..y U.J. Ocu a ão; ~ ::'Úf. -,~~ ,-;. .~ ../

ri..00radouro: I.L'e~)IA,\ ;À ..sptJ ,.al'j=-. N°: .':::5"D. 'O
Complemento: '1 CEP: P 3 _''Q,çr.::>.-:;..

,Bairro: .1- li .!cA , I~de:-- .
LNome da edificação: 0'), ..•...5.;..., ~c? é_,d::,~;6~ I'L!I'/),Lru L,'&:I-IA,,-r.r,
LNome da empresa: -f'f! I~, ,-~,....,-ç ):'j v' A ',' /'1' ...:.)~ t.',..J ;"'i?ecr S
! CNPJ: J ~<'P02 I? (-/ / OO?1- O.:;; I Área objeto desta notificação (m2);

Detalhes da ârea' (se houver): I

rZ. RESPONSAVEL PELO IMOVEL:
:Nome: ( '::"'-',1,,' t'1:'1 '-'_'_, _0 .___________ >, i
!_CPF: IRG: .~ Telefone: ",:';0Jb c:t".,; I" ~ j. ---,~~-rnail: __. ._. , '

IJ.J0radouro: I NO' I
1 Complemento: --::.::.::.::.::.::.--::.::.::.----------- CEP: --<I.
8?ilrro: I Cidade: :
- POSSUI PPC1: f ] SIM (Protocolo~' - -, ') •.. ;[ - .] NAo~' .:.l
. POSSIBILIDADE DE RPCI: [ ] SIM - [. J NÃO I

15. NATUREZA DAS IRREGULARIOADES~~ ."> ',0, : -~: ". ,~, _1')
ff-Hl<. J Sistemas ou medidas de se urança contra incêndio ou pânico, parcial ou totalmente ineficien!es.
L l Sistemas ou medidas de segurança contra ;ncêndio ou Dânico inexistentes.

O 1 Deixar de apresentar para análise, projeto preventivo contra incêndio e pânico (PPCI).
[ ] Deixar de solicitar vistoria para habne~se.
l 1 Deixar de solicitar vistorja de funcionamento.
6. CRONOGRAMA DE OBRAS/AÇOES (PRE):W"'" '" '~.'~:" .~'" . ir ."".,"- !~

DESCRiÇÃO DAS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS PRAZO I
j

, APRESENTAR PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCeNOiOS -1íSOUC1TAR VISTORIA PARA HABITE;.SE
..

tsOLlCITAR VISTORIA PARA FUNCIONAMENTO . I i 1
" 4 /07,.- 0/1

,
, ~XECUTAR SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES I
IEXECUTAR SISTEMA HIDRAuLlCO PREVENTIVO -,
I EXECUTAR INSTALAÇÕES DE GAS COMBUSrivEL

-,
i~EXECUTARSISTEMA DE SAioA DE EMERGÊNCiA <

I
I EXECUTAR SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFéRICAS i
I EXECUTAR SISTEMA DE ILUMINAÇAO DE EMERGÊNCIA , ,,
- 'ECUTAR SISTEMA DE ALARME E DETECÇ,\O DE INCÊNDIO • "f / /'r£..J./A "-r'.
I _.ÁECUlfl.R SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO D::=:LOCAL

,

IEXECUTAR S!STEMA DE CHUVEIROS AUTOMATiCOS (SPR1NKLERS)
I EXECUTAR CGNTROLE DE MATERIAIS DE REVESTIMENTO E ACA8AMENTO I t'ara COMulla! o re lOn!)com a oescnçao corr:pleU
IMPLANTAR BRIGADA DE INCÊNDIO das""gwa,,',' ,\enl1w o aooamemo ao se'J !

IMPlANTAR-PLANO DE~EMERGÊNCIA processo, IIDpnmtI'~lr!HilOO~ou SOlJl;ltlII o rcwmo \Id

OUTROS: VlStona acq;se m..gI.!JLK,W:d1I c !

I ':17'cY? I;'>c: ') vaa' o OOlOWut \lJswnas, 1.- ~
; .- /-,.---.,: Ii- ~Gi/ . lA--" , e;LCU l:. dWhl\ -~ ;t.')wé; , , I
! Cll1DD~ Doe eiCr I :l::'.' a. I
I ~,' ,
r7. RECEBI CÓPIA DESTE ~UTO O,EFISÇ-?,!-IZ!\Ç~o:~~~;r.1a~).~oTk~A~ ..r!"g~~~It~~~~;~~".;;.~'"II (rEsponsávelpelo imóvelou prepostol:s.ilt:~~~~, ~f~~I!,~.,.~)~:t;*~~,,~.::;~",. . .. -~r,1~:~.::

!,,
I
J

Hora:k: .?DhS

(J '('

1 -' ,~,":'y

Ass.:

Nome:

CPF:

\ ~('=' .~--,\~j Mondes Ribeiro, 3' SgJ811
~ Mtd 91898&<1

/Ass, do Bombeiro Militar
, "

I LEGENDA: - PCI: Projeto Preventivo Contra fncêndios RPC!: Relatório-Preventivo Contra Incêndios
NOT Notificação PRE: Plano para ~egularização de Edificações

I RVR: Relatóno de VIstoria para Regulanzaç50 L.A,E:Laudo de Exigências
i 1a VIA. CBMSC 2" VIA .,_R_E_S_P_._IM_ó_V_~_Lpagjna: de .



U.'101;!OHI hllPS:/{www.sifge.caixa.gov.br/EmpresaICrtICrfIFgeCFSlmprimirPapel.asp

Cl'rtiticilrlo dc Regularidade do FGTS - CRF

c, . r'.,1

Inscrição: 07479708/0001-15
Razão Social: ASSOCIACAO DESPORTIVA PRO SPORT

Nome Fantasia:PRO SPORT
Endereço: R SENADOR SOUZA NAVES 2645 APT6021 JARDIM LONDRlLAR 1

LONDRINA 1 PR 186015-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra~se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/10/2018 a 15/11/2018

Certificação Número: 2018101722500860218351

Informação obtida em 22/10/2018, às 09:29:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

!ltlp~ l'wwIV sifge, C<liX<lgov.brIEmpres<'l/CrfICrfIFgeC FSlmprimirPapeLasp 111

http://www.caixa.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nonw (r01"O ~OCi311'

CNPl/cpr:
ASSOCIACAODESPORTIVA- PRO-SPORT
07.479.708/0001-16

(Sol;cit~nte sem in.crição nO Cadastro de Contribuinte, do ICMS/Se)

Esta certidão e vâ1ida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

D;wn,it;~n Legal:
N,imcrn da certidjo;
Data de ,'rn;ss,;o:
V3lidade (lei n" 3938/66, flrt. 158.
rnnchlle.,,!n peln artIgo 18 da lei n
15.510/11.):

A autenticidade delta certidão
http://www_~eL~c.go~.br

Lein~ 3938/66, Art. lS4
180140100645815
22/10/201809:27:49

21/12/Z018

dcycr;, ~er confirmada na página da Secreta,ia de Estado da Fazenda na Internet, no ende,eço:

E~te documento foi a~~inado digitalmente
Impresso em: 22/10/2018 09:27:49



MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

2211O'L018

-~
. ..j.\'3 M.unic;~":
~~ ~/,

{S~)
-<l "' o1'0 I)' O'.,ag ..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DESPORTIVA - PRO-SPORT
CNPJ: 07.479.708/0001.16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:llrfb.gov.br> ou <htlp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:53:32 do dia 25/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Valida até 22/12/2018.
Código de controle da certidão: F25D.EFA7 .036C.81 EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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DECLARAÇÃO DE DOMiCíLIO DA EMPRESA
,. '.),
I!! l{j 'ba.

, ' . Jo<J O)
R""aa Sac!.1 CNPJ ,~_ ••.,

ASSOCIAÇÀO OESPORTIVA - PRO-SPORT 07.479.70810001.16

'1" .. _!iho1.:!N'. ~)
N,,,,," Funçiia "a emprua

ELlSANGELA ALMEIDA DE OLIVEIRA PRESIDENTE

'" l'donUdadQ/Org"" "",iss"',, d.'. d" "",i••• " II P",l!ssáa
0126:!\J[)[)632 7153670.0 SSP-PR ATLETA

Eu, acima qualificado(a), na ausência de documentos para comprovação de domicilio, DECLARO, para

os devidos fins, sob as penas da Lei, ser o endereço abaixo o local onde está domiciliada a empresa,

nos termos do Art. 75, IV, do Código Civil.

• . ;
E",Jt~t'T" (Ru~, A",'",<l., Ele') N~m,"o

RUA DOM MIGUEL 765

11."", I CEP ~ 'Complcmcn'o

VilA REAL 88337140 CASA 1

M,,"icrp;o "'
BAlNEARIO CAMBORIU 'se

BALNEARIO CAMVBORIU - SC

£/!"" "7 ,fi, 11- -e/ (J~ V./00.
nome do responsável

de de
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ESPORTES

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREfEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
fUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Gabinete

DECLARACÃO DE APOIO A EVENTO

A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Cafnboriú declara APOIO ao

evento da Superliga de Volêi 201B12019, no Ginásio Multieventos Hamilton Unhares
I

Cruz, na Rua: Jardim da Saudade, n' 250, Bairro da Barra, no período de 16 de

Novembro de 2018 a 30 de Março de 2019, projovido e organizado pela Associação
I

Desportiva Pró-Sport, sob a responsabilidade da Supervisora Ana Paula Lopes Ferreira.
I

Declaramos que os jogos acontecerão das 17h ás 23h, com utilização de

sonorização, desde que respeitado o limite legal de volume.

Os serviços de ambulância e socorrista se necessários será de inteira responsabilidade
I

da entidade promotora do evento sem ônus para a municipalidade.

Balneário Camboriú, 06 de Novembro de 2018.

Mariana,p
Superintendente da Fundaç

,
Guassaloca,

o Municipal de Esportes

BALNEÂRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CA TARINENSE DO TURISMO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAM80RIÚ - CNPJ: 73.802.134/0001-08

Rua 2438, 14& I Centro I Balneário Cambcriú - se I CEP88.33G-404 I FOrJe/Fax:+554733&0.0444 I fme@fmebc.cOffi.br

mailto:fme@fmebc.cOffi.br


"."

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE

Oficio nO600/2018

Balneário Camboriú, 13 de riovem

Secretaria de Segurança Pública
Ao Senhor
Antonio Gabriel Castanheira
Secretário

Assunto: Policiamento para evento Dança Catarina 2018

Senhor Secretário,

A Fundação Municipal de Esportessolicita, por este oficio, especial atenção
para a garantia da segurança dos participantes e do público presente ao evento que
iremos realizar em parceria com a Fesporte e o Governo do Estado de Santa Catarina.
Trata-se do Dança Catarina - Festival de Dança Escolar, etapa final Região Sul, nos dias
16 e 17 de novembro de 2018, no Ginásio Multieventos Sergio Lorenzato - G2, na Rua
Libéria.

Teremos delegações de outros municípios alojados, durante todo o evento,
no Colégio Higino Pio, ao lado do ginásio de esportes, e solicitamos rondas noturnas no
local.

Na certeza de podermos contar com a cooperação da Secretaria de
Segurança e da Guarda Municipal, antecipamos nossos agradecimentos, e nos
colocamos à disposição para o que se fizer necessário, dentro das nossas possibilidades.

Atenciosamente,

ari
Diretora da Funda

alvesco
. ipal de Esportes

Balnellrio Camborlil- Capital Calarinense do Turismo. CNPJ 73.802.134/0001.08
Rua 2438, 146 - Centro. CEP 88330_404 - (47) 3360.0444



VÔLEI .
BALNEARIO
CAMBORIU

-SUPERLlGA DE VÔLEI 2018/2019
-

DATA 20h MANDANTE V•• VISITANTE

.
16/11/2018 Sexta Balneário Camboriú X Denlil/Praia Clube (DPC)

,

27/11/2018 Terça Balneário CambOriú X Hinode/Barueri (BVe)

07/12/2018 Sexta Balneário Camboriú X Osa.co/Audax (OVC)

15/12/2018 Sábado Balneário Camboriú X Minas Tênis Clube (MTC)

08/01/2019 Terça Balneário CambOriú X 5ESC-RJ(SRJ)

11/01/2019 Sexta Balneário Camboriú X E.C. Pinheiros (ECP)

25/01/2019 Sexta Balneário Camboriú X Fluminense F.C. (FFC)

29/01/2019 Terça Balneário Camboriú X Curitiba Vôlei (CW8)

08/02/2019 Sexta Balneário camboriú X BRB/Brasllia Vôlei (aSa)

15/02/2019 Sexta Balneário Camboriú X São Cristovão Saúde/São Caetano (SCS)

26/02/2019 Terça Balneário Camboriú X SESIVôlei Bauru (AVB)

j
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ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO.SPORT

C.N.P.J.07.479.708/0001-16

ESTATUTO

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, 08JETIVOS E CONSTITUiÇÃO

Art. lQ - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO-SPORT, associação sem fins lucrativo de direito civil
de direito privado, sem vinculação político-partidária .[1em distinção de credo, raça, etnia,
classe, orientação sexual e gênero, com sede e foro na ~UilDom Miguel nº 765, casa 1, Bairro
Vila Real, Balneário Camboriú - se, CEP:88.337-140, com prazo de duração indeterminado.

Parágrafo primeiro: A Associação aplicará integralmente seus recursos na manutenção e
desenvolvimento dos seus objetivos sociais, gozando, por consequente de imunidade
tributária.

Parágrafo segundo; Para viabilizar uma maior difusão e otimização do cumprimento de seus
objetivos institucionais, e fortalecer sua atuação, a Associação poderá permitir a criação de
organizações que adotem o nome "Associação Desportiva - Pro-Sport", observadas as
seguintes condições mínimas:,

a) A organização deve adotar em seus estatutos os objetivos institucionais estabelecidos
no presente estatuto;

b) A proposta deverâ ser apresentada ao Conselho Diretor por pelo menos cinco
associados fundadores ou efetivos, junto com um estudo detalhado das condições de
funcionamento da organização e de sua relação com a Associação, e ser aprovada peta
Assembleia geral por pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes;

c) O ato de aprovação deverá definir regras para um relacionamento preferencial da
organização com a Associação, estabelecendo obrigações recíprocas, bem como
prever as hipóteses de descredenciamento.

Art. 22 • A "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO.SPORT" possui sua sede' e foro na Rua Dom
Miguel nl! 765, casa 1, Bairro Vila Real, Baln'eário Camboriú - SC, CEP: 88.337-140

Parágrafo único: A "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO.SPORT" reconhece sua área de atuação
em todo território nacional.

li.t ,)



atividades,
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Art, 32• A Associação tem por finalidade: _.~~. ,lel/t"i;Q1/'<$l'

ai Promover, elaborar, org~nizar, coordenar, gerenciar e supervisionar a 48es,0~
eventos, proJetos, convenlOS, cursos, estudos, pesquisas e demais a "0!ades} O
interligadas ao esporte, cultura, ensino, educação, saúde, meio ambiente, to a...\1 O""'"

, d' - t - d ' d d - "d d rcGmeios e con lçoes para pres açao e serviços e e ucaçao e pratica e to os
esportes em âmbito nacional e internacional, por intermédio de diversos meios e
instrumentos, inclusive através de equipes desportivas de diversas modalidades e
categorias com ou sem vinculo federativo~as manifestações "participação" e/ou
"rendimento";

bJ Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar e supervisionar atividades e
cursos de capacitação, qualificação, profissionalização, e treinamento profissional e
social nas áreas interligadas a cultura, educação, esporte, saúde, tecnologia,
informática, língua estrangeira, meio ambiente, desporto e paradesporto;
Promover a defesa de bens e direitos sociais,\oletivos e difusos relativos ao esporte,
ao meio ambiente, educação, cultura ao patrimônio cultural, educacional, artistico em
geral e aos direitos humanos;

d) Estimular o desenvolvimento sócio-econômico através da garantia do acesso e gestão
democrática e ecologicamente sustentável dos recursos naturais, com a manutenção
da diversidade cultural e biológica para presentes e futuras gerações;

e) Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar, supervisionar e divulgar
pesquisas e estudos de qualquer natureza - Inclusive com organização de
documentação - interligadas â educação, à arte, â profissionalização, ao esporte, à
saúde, ao meio ambiente, à cultura e aos direitos humanos;
Promover o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e
internacionais para defesa do esporte, educação, cultura, do patrimônio ambiental,
cultura e, para a realização de estudos e pesquisas e diversas áreas do saber;

g} Divulgar, por quaisquer meios, as informações e conhecimentos produzidos por si ou
por terceiros e correlatos as suas atividades;

h) Estimular o aperfeiçoamento e cumprimento de legislação que instrumentaliza a
consecução dos presentes objetivos;
Estimular e realizar estudo de caráter preventivo e participativo para combater a
degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, inclusive estudos de
impacto ambiental e social decorrentes das atividades antrópicas;
Contribuir e promover a proteção da criança e do adolescente;
Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar, implantar e supervisionar
programas sócio-educativos, esportivos, artísticos e culturais;

I) Promover e incentivar o voluntário;
m) Promover o apoio sócio-educativo em meio aberto;
n) Elaborar, organizar, implantar, coordenar, gerenciar e supervisionar

eventos, projetos, cursos, estudos, pesquisas, e demais a.tividades em
desportivos e sócio educacionais,em âmbito nacional e i~ternacional;

o) Proporcionar os seus associados a implementação, a prática, a pesquisa e o
desenvolvimento do desporto bem como realizar e proporcionar a difusão de
atividades sociais, .culturais e artísticas, participar oficialmente de competições
esportivas em todas modalidades olímpicas reconhecidas.

'r!, "
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f)

i)

. ~~~~
.~ •......,:~~~o0/1a Associação poderá, por si .vL"T~'vO!

a) Organizar serviços de documentação e informação; ~O TO C O'"
b) Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas, jornais, blogs, vídeos,

filmes, fotos, fitas, discos, magnéticos' ou óticos, materiais diversos exposições,
programas de radiodifusão entre outros; v

c) Realizar prospecção, gravação, edição e divulgação de imagens, músicas, depoimentos
relacionados, com suas diversas atividades;

d) Documentar, por todos os meios, suas diversas atividades, assim como os fatos e
situações que tiverem relação com suas finalidades;

e) Distribuir, intermediar e vender produtos e materiais da própria associação ou de
terceiros, interligados ao esporte, meio ambi8{lte, reciclagem e sustentabilidade,
educação, saúde, e cultura;
Promover ação civil pública e iniciativas judiciais ou extrajudiciais com finalidade de
defender bens e direitos sociais, coletivos ou difusos, especialmente os relativos ao
esporte, ao meio ambiente, à educação, saúde e ao patrimônio cultural;

g} Prestar serviços jurídicos para orientar e defender o esporte, o meio ambiente, a
educação, saúde, o patrimônio cultural e os direitos das comunidades e organizações
da sociedade;

h) Assessorar e prestar serviços de consultoria em planejamento, avaliação e execução
de projetos, convênios, contratos, eventos e parcerias no âmbito de organizações
públicas e privadas;
Firmar convênios, termos de parceria, contratos e demais ajustes
natureza para prestação de serviços a outras instituições públicas ou
terceiros;
Realizar, organizar, promover ou participar de eventos culturais e artísticos como
debates, conferências, seminários, cursos e congressos;

k) Realizar e promover o intercâmbio com outras entidades para defesa comum do
patrimônio esportivo, educacional, ambiental e cultural;
Promover estudos de direito comparado, bem como estudos antropológicos,
geográficos. biológicos, ecológicos, sociológicos, estatísticos, esportivos e dos demais
campos do saber humano, correlatos com suas diversas atividades;

m} Promover, organizar, produzir, divulgar e participar de eventos e campanhas nacionais
e internacionais de apoio e defesa do esporte, educação, saúde, arte e do patrimônio
ambiental e cultural;

n) Realizar, promover, coordenar e gerenciar eventos, feiras, congressos, workshops,
seminários, simpósios, palestras e demais atividades interligadas ao esporte, lazer,
educação, cultura, saúde, arte, meio ambiente e tecnologia em locais públicos ou
privados onerosamente ou não.

j)

I)

Parágrafo primeiro: No cumprimento de seus objetivos,
cooperação com terceiros:

Parágrafo segundo: Na realização de suas tarefas, a Associação procura a convergência de
trabalhos com entidades afins, evitando-se a duplicação de esforços.
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Parágrafo terceiro: Na execução de suas atividades, programas, projetos e planos de ação
Associação observará os principias da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicid
economia e eficácia.

Art. 4!:!• São órgãos da Associação:

a) Assembleia Geral;
b} Conselho Diretor;
c) Conselho Fiscal;

Parágrafo primeiro: Fica garantida a representação da categoria de atletas das respectivas
modalidades no âmbito dos órgãos e/ou conselho té~ljCO incumbidos da aprovação de
regulamentos de competições desportivas que a Associaçã" venha a instituir.

Parágrafo segundo: A Associação poderá reembolsar seus dirigentes por quaisquer despesas
por eles efetuadas a serviço da entidade, mediante comprovação corporificada em recibo,
nota fiscal ou outros documentos correlatos.

Parágrafo terceiro: Os membros do conselho diretor e fiscal NÃO serão remunerados, por
qualquer forma, pelos serviços prestados no âmbito de atuação nos órgãos da Associação,
salvo se exercem, cumulativamente com a função de Diretor ou Conselheiro fiscal, função
técnico-profissional (tais como gerente, assessor, consultor, auxiliar administrativo etc.),
sendo, neste caso, remunerados pelas atividades profissionais prestadas.

Parágrafo quarto: Os membros do conselho diretor (dirigentes) do Conselho Fiscal e as
associados NÃO respondem solidaria e subsidiariamente pelas obrigações SOCiais da
Associação e por eventual insolvência da entidade junto às pessoas físicas ou juridicas de
direito público ou privado, de qualquer esfera.

CAPITULO 11

DAS FONTES DE RECURSOS E PATRIMÔNIOS

Art. 52. O patrimônio da Associação é constituído por bens e valores ~bti.d~s através de:

a) Contribuição dos associados colaboradores;
b) Doações públicas ou privadas de qualquer natureza, por pessoas físicas ou jurídicas

nacionais ou estrangeiras;
c) Bens que, a qualquer título venha adquirir;
d) Rendas originárias de seus bens, projetos, eventos, cursos, palestras e demais

atividades;
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e) Bens de outras instituições, fundações ou associações congêneres que venham..,1 "'\,
extintas e que lhe sejam atribuídas; tf t ~ ()

f) Dotações a elas destinadas; fLS I t

g) Recursos financeiros provenientes de venda e de circulação de publicações, edi ~ "'0
filmes, vídeos, produtos reciclados e outros bens produzidos pela associação ou não; OTaCO

h) Receita proveniente dos contratos e convênios de prestação de serviços a terceiros;
i) Rendimentos financeiros;
jl Recursos atraves de campanhas promocionais;
k} Rendas eventuais. v

Art. 6Q - A Associação não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa
comprometer sua independência ou autonomia perante os eventuais donatários ou
subventores.

Art.7!! - A Associação destinará recursos, advindos \Je qualquer atividade e serviços
desenvolvidos em seu âmbito, para a constituição de fundo financeiro a ser utilizado para o
pagamento de despesas gerais em nome da Associação ou para quitação de despesas advindas
de situações excepcionais que envolvam a entidade e/ou seus direitos.

Art. 82 - A propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o patrimônio da
Associação só poderão ser alienados, permutados ou instituídos ônus reais sobre os mesmos,
mediante autorização prévia da maioria absoluta dos associados fundadores ou efetivos
mediante Assembleia Geral.

Parágrafo primeiro: A alienação de outros itens integrantes do Ativo Permanente da
Associação substituídos por desgastes ou absolescência, bem como dos que se tornarem
redundantes, independem da autorização prévia, devendo apenas ser informado o Conselho
Diretor.

Parágrafo segundo: Qualquer bem imóvel adquirido pela Associação como recursos
provenientes de eventual celebração de termo de parceria com o Poder Público, nos moldes
da lei n2 9.790/99, será gravado com cláusula de inalienabilidade.

Art. 92 - Toda renda, lucro ou dividendo obtidos pela Associação serão revertidos em
benefícios de suas atividades estatutárias, não podendo ter qualquer outra destinação, sendo
aplicado, integralmente, no Pais.

,~.~
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Parágrafo único: Para que o interessado seja levado a Assembleia Geral, necessário se faz que
o mesmo tenha sido indicado por dois associados fundadores ou efetivos.

a) Associados Fundadores;
b} Associados efetivos;
c) Associados colaboradores;
d) Associados honorários;

CAPITULO 111

SESSÃO I

Art. 11º - São associados fundadores aqueles que participaram da Assembleia de fundação da
associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades.

Art. 122 - São associados efetivos os que forem incorpor:dos à Entidade pela aprovação de 2/3
(dois terços) dos associados com direito a voto, votação esta efetuada em Assembléia Geral.

DO QUADRO SOCIAL

Art. 10º.Compõe-se a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA-PRO-SPORT de:

Art. 139 - Associados colaboradores são pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os
objetivos da Associação, solicitem seu ingresso e, se sendo aprovadas pelo Conselho Diretor,
paguem as contribuições correspondentes.

Parágrafo primeiro: Para a filiação de associados colaboradores o Conselho Diretor criará
categorias de contribuição financeira, que poderão ser diversas e diferenciadas, "as
referendum" em Assembleia Geral.

Parágrafo segundo: No ato da solicitação de ingressos como associados colaborador, o
interessado escolherá, livremente, a categoria de contribuição financeira à qual pretende filiar.
se.

a) As categorias referidas no parágrafo anterior serão criadas pelo Conselho Diretor e
aprovadas em Assembleia, por 2/3 (dois terços) dos associados com direito de voto.

Parágrafo terceiro: Poderão ser isentos de qualquer contribuição financeira os associados
colaboradores que estiverem exercendo algum cargo ou que fizerem parte dos quadros
executivos da Associação ou aqueles que, por qualquer outro motivo, recebam esse benefício
por resolução ou determinação do Conselho Diretor.

Art. 14º - São associados honorários pessoas físicas ou jurídicas que se destacarem na defesa
dos bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao esporte, ao meio ambiente e ao
patrimônio cultural ou que, por motivos relevantes, forem assim distinguidas.

Art. 15!! - Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiaria nem
solidariamente peças obrigações da associação, nem podem utilizar seus símbolos ou falar em
seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor.



Parágrafo único: Poderão ser admitidos no máximo 03 (três) associados honorários por ano.
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Art. 162 - Qualquer dos membros do Conselho Diretor da Associação poderá apresent ~.;f '/';9 '_
candidato ao quadro de associados honorarios. Deverá motivar a escolha, por escrito, ~ L'\) ('I)'
Presidente do Conselho Diretor, que submeterá a proposta para aprovação na prim ftllS~
Assembleia Geral Ordinária subsequente, por maioria absoluta. ...e r:f "o,J!
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SESSÃO 11

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS E DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL

Art. 172 - São deveres dos associados fundadores e dos efetivos:

a) Participar, sempre que possível, das reuniões da Assembleia Geral;
b) Zelar pelo bom nome e imagem da Associação;
c) Empenhar-se, por todos os meios, para que os objetivos da entidade sejam coroados

de êxito, no âmbito de sua atuação;

Art. 18Q - São deveres dos associados colaboradores:

a) Contribuir com a Associação, na medida do possível, de acordo com a categoria

escolhida;
b) Empenhar-se no âmbito de sua atuação e de acordo com suas possibilidades, para que

os objetivos da Associação sejam alcançados;

Art. 192- Todos os associados fundadores e os efetivos tem direito de:

a) Frequentar sua sede e tomar conhecimento dos projetos e dos trabalhos em

desenvolvimento;
b) Apresentar propostas ao Conselho Diretor;
c) Fruir dos diversos privilégios que a Associação oferecer;
d} Participar das reuniões da Assembleia Geral, com poder de voz e voto, eleger e serem

eleitos para o Conselho Diretor;
e) Fruir de plano ou seguro saúde, sob as expensas da Associação •.visando com isso a

cristalização de uma diretriz pautada pela quantidade d~ vida de seus associados'

efetivos e fundadores.
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"Art. 202 -Todos os associados colaboradores quites com suas obrigações perante a Associação
bem como os associados honorários, tem direito de:

a) Tomar conhecimento dos projetos e dos trabalhos em desenvolvimentos;
b) Fruir dos privilégios que a Associação oferecer e nos limites estabelecidos pelo

Conselho Diretor.
, ,

Art. 21!! - E vedado a todos os associados, sob pena de exclusão dos quadros da Associação
participar, apoiar ou incentivar:

a) Qualquer ato atentatório à nação Brasileira e à dignidade da justiça;
b) Movimentos voltados a violência e à degradação humana;
c) Eventos e ações interligadas ao terrorismo, a grupos armados, ao tráfico de drogas

ilícitas, ao racismo ou a quaisquer outras formas de discriminação.

Parágrafo único: O associado condenado com sentença transitada em julgado, em crimes
contra a administração pública, serão excluídos da Associação, garantidos na forma da lei a
ampla defesa e o contraditório.

Art. 22!! - É permitido a todos os associados:

a) Participar de campanhas político-partidárias, desde que não vinculem a logomarca da
Associação ao objeto nuclear da campanha;

b) Utilizar as logomarcas da Associação, desde que autorizados pelo Conselho Diretor, em
eventos e ações benéficas à sociedade;

c) Publicar em redes sociais e demais velculos de comunicação, desde que autorizadas
pelo Conselho Diretor, as ações, eventos e textos emitidos pela Associação;

d) Utilizar a vestimenta com o brasão e sinais da Associação em ações e eventos que, de
alguma forma, sejam benéficos à nação ou à sociedade;

e) Participar de eventos e ações beneficentes de qualquer natureza;
f) Usufruir das instalações e bens da Associação, dentro das limitações impostas pela lei,

desde que não destruam ou deteriorem seu patrimônio.

..Z t_"
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SESSÃO 111
DA EXClUSÃO E SUBSTITUiÇÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 23º - A condição de associado extingui-se-á por:

a) Descumprimento do Estatuto. Regimento interno e das demais normas internas
emanadas pela Diretoria, bem como Assembleia Geral;

b) Desligamento ou exclusão;
c} Morte.

'\
Parágrafo primeiro: Os associados fundadores e os efetivo!; serão excluídos da Associação:

a) Mediante proposta de três associados fundadores ou efetivos aprovada em
Assembleia Geral por pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados presentes com

direito a voto;
b) Automaticamente se deixarem de comparecer a 06 (seis) Assembleias Gerais

Ordinárias consecutivos sem justificação prévia por escrito.

Parágrafo segundo: Os associados colaboradores serão automaticamente excluídos por ato do
Conselho Diretor, quando deixarem de pagar por três vezes consecutivas ou alternadas a

contribuição financeira a que se obrigaram;

Parágrafo terceiro: Os associados honorários serão excluídos da Associação mediante
proposta de três associados fundadores ou efetivos, aprovada em Assembleia Geral, por pelo
menos 2/3 (dois terços) dos presentes com direito a voto.

Parágrafo quarto: O associado de qualquer categoria poderá de desligar devido a incapacidade
civil ou presumida ou voluntariamente, mediante comunicação firmai, que informará os
membros do Conselho Diretor, sendo procedido, em até 15 (quinze) dias, o desligamento do
nome do associado de todos os livros, registros e publicações da Associação.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 242 _ A Assembleia Geral é órgão máximo da Associação, dela participando todos os
associados fundadores e os ãssociados efetivos que estejam em pleno gozo de seus direitos

conforme disposto neste estatuto.
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Parágrafo primeiro: A Assembleia Geral Ordinária será cOllvocada com antecedência mini ~~~'3tAunl~~~<t/\
de 15 (quinze) dias, mediante edital fixado na sede da Entidade e publicado pelo menos u .•...'lJ" .~)

vez no veículo oficial de informação da Entidade ou através de circulares aos associados, JTplS_S?)
teor deverá conter data, horário e local da Assembleia Geral bem como pauta dos assun 0)0 .~r\. O
que serão tratados na mesma. 1'0~- r O'"

TO_v.
Parágrafo segundo: A Assembleia Geral realizar.se-á duas vezes no ano, sendo a primeira
prestação de contas e outra para previsão orçamentista ou alternadamente, podendo ser
extraordinária, em datas a ser definida pelo Conselho DiAAor.

Parágrafo terceiro: As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas quantas vezes se
fizerem necessárias e sua convocação será com antecedência mínima de 05 (cinco) dias e dar-
se-á através do presidente ou abaixo assinado da maioria' simples dos associados com poder
de voto.

Art. 252 - As matérias deliberadas nas pautas das Asser;l'Jieias serão aprovadas por maioria
simples.

Art. Z6!:!~Compete a ASSEMBlEIA GERAL:

a) Deliberar sobre relatório de atividades, balanço e demais contas da Associação, a
serem apresentadas pelo Conselho Diretor;

b) Apreciar as recomendações dos diversos órgãos da Associação:
c) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal;
d) Nomear um Secretário Executivo, se necessário, para representar administrativa e

institucionalmente a Associação;
e} Decidir sobre todos os assuntos da Associação, inclusive as alterações estatutárias

e sua dissolução, na forma prevista neste estatuto;
f) Funcionar como instância recursal das decisões e deliberações do Conselho

Diretor;
g) Decidir sobre a admissão e exclusão dos associados de qualquer categoria, nos

termos deste estatuto;
h) Aprovar as linhas gerais do Plano de Trabalho da Associação e referendar as

alterações propostas pelo Conselho Diretor;
i) Decidir outras matérias de interesse da Entidade.

Art. 272 - As reunlOes da Assembleia Geral serão instalildas pelo presidente do Conselho
Diretor e presididas e secretariadas por dois associados fundadores ou efetivos eleitos pela
própria Assembleia, cabendo ao último a responsabilidade pela elaboração da ata.

Parágrafo único: Estando ausente ou impedido o presidente do Conselho Diretor, a
Assembleia Geral será instalada pelo vice-presidente ou, no impedimento deste, por um dos
demais membros do Conselho Diretor ou por qualquer assc.ciado fundadqr ~u efetivopresente.

Art. 282 - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de pelo
menos metade mais um de seus membros com direito a voto.

Parágrafo primeiro: Decorridos. trinta minutos da hora c 3 convocação, a Assembleia Geral
instalar-se-á com qualquer número.

Parágrafo segundo: É vedado ao associado votar assuntos em que tenha particular interesse.
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Parágrafo terceiro: É lícito ao associado a fazer representar nas Assembleias Gerais por .~o,)~'3M.ü;;j~i
procuração, com firma reconhecida em Cartório Público, através de procurador com poder <:-..0" ~<

~- ~
especiais, desde que não haja membro da Diretoria ou a Administração da Associação e/ c;4 p
emitir a procuração diante de algum membro da Diretoria, que também deverá assiná-Ia. FLS
Parágrafo quarto: As deliberações tomadas em Assembleias Gerais serão obrigatórias a todo ~O ~ C Ô';?
associados que estiverem regularmente em situação de fazê-lo, na proporção de 01 (um) voto :..---'
por associado, devendo ser anulados os impossibilitados.

v
Art. 292 - As deliberações da Assembleia Gera! serão tomadas por maioria simples, ressalvadas
as exceções previstas neste estatuto.

Parágrafo único: Para as deliberações sobre a destituição do Conselho Diretor, será necessária
a aprovação de maioria absoluta dos associados com direito a voto presentes à Assembleia
Geral, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.,
Art. 3D!:! - No caso de empate o presidente da mesa que presidir a Assembleia Geral terá voto
de qualidade.

Art. 312 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata assinada pelos
membros da mesa, e pelos associados presentes, que terão o direito de neles fazer constar as
suas declarações.

Parágrafo único: A aprovação sem reservas, do Balanço e das Contas, exime de
responsabilidade os membros dos Conselhos, inclusive Fiscal, sendo de total responsabilidade
do contador o balanço, salvo erro, dolo, fraude ou simulação.

Art. 32!:! - O presente estatuto somente poderá pela Assembleia Geral de acordo com o art. 27!:!
"caput" deste.

CAPiTULO V

SESSÃO I

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 33!:! - O Conselho Diretor é Oórgão executordasdiretrizes traçadas pela Assembleia Geral e
é composto por 04 (quatro) associados fundadores ou efetivos com cargos de: PRESIDENTE,
VICE-PRESIDENTE, DIRETOR FINANCEIRO E DIRETOR EXECUTIVO, denominados também, de

DIRIGENTES.

Parágrafo primeiro: O Conselho Diretor será eleito por maioria simples dos associados
presentes, através de Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária.

Parágrafo segundo: A Associação será pautada pela alternância no exercicio dos cargos de

direção.
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Art. 342 - O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 04 (quatro) anos permiti ~ tJ,.Llnic{i,;, .~v: ~/
(uma) única recondução. ,;;""", '~- ~"

Q. 'nParágrafo primeiro: Não será permitido à eleição do côr,juge e parentes consangüín 0F~~
afin"s, ate o 20? (segundo) grau ou por afinidade do presidente em substituição em ca r«)d,erv,] O
vacanCla bem como em candidaturas a eleições após o término do mandato dos at i6J-rOCO"
membros do Conselho Diretor.

Parágrafo segundo: Todas as decisões do Conselho Dir~r serão tomadas por maioria simples.

Parágrafo terceiro: Em caso de empate, cabe ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 352 - Caberá ao Conselho Diretor disponibilizar aos associados e demais integrantes da
Associação, meios e condições de contribuição para a gestão democrática da Associação.,
Parágrafo único: Os meios e condições descritos no caput desta cláusula poderão ser
efetivados das seguintes formas:

a) Instituição de linha de comunicação digital e/ou fis!ca, que possibilite a elaboração e
envio de sugestões aos dirigentes, para gestão eficaz e eficiente da Associação, com
delineação de melhorias continuas;

b) Oportunidade para apresentação formal de manifestação, em reuniões do Conselho
Diretor e em Assembleias, para aprimoramento continuo da gestão da Associação;

c) Efetivação de demais ações que permitam a gestão democrática da Associação.

Art. 362. Compete ao CONSElHO DIRETOR:

a) Convocar e instalar as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
b) Apreciar o Plano de Trabalho da Associação, elaborado pelo corpo administrativo

ou Presidente ou Diretor Executivo da Associação e encaminha-lo à aprovação pela
Assembleia Geral, assim como acompanhar sua execução;

c) Aprovar novos projetos;
d) Zelar pelo cumprimento dos objetivos e das disposições estatutárias da Associação

e das decisões emanadas da Assemblei Geral;
e} Administrar o patrimônio e gerir os recurso da Associação;
f) Aprovar prestações de contas anuais, precedidas por parecer do Conselho Fiscal;
g) Nomear os membros do Conselho Fiscal, de acordo com a lista de nomes

previamente aprovada pela Assembleia Geral, requerer dos mesmos a elaboração
de pareceres dentro de suas competências e, sempre que julgar necessário,
solicitar a presença de qualquer um de seus membros em suas reuniões;

h) Nomear e, quando necessário, substituir os membros da Secretaria Executiva
(quando esta existir), "ad referendum" da Assembleia Geral, supervisionando suas
atividades e outorgando poderf;!s para administrar;

i) Criar funções executivas, gerencias e/ou de assessoramento, permanentes ou
transitórias, compostas por um número indeterminado de profissionais, tais como
gerente administrativo, gerente juridico, gerente executivo, assessor de imprensa,
coordenador de comunicação, coordenador de eventos, secretário executivo,
contador, técnico de contabilidade, secretário de assuntos parlamentares, gerente
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de cultura, gerente pedagoglco dentre outros cargos, de diversos ramos w( <J<'
conhecimento, fixando as atribuições gerais, remuneração e orçamento; 'f fi"''''

j) Analisa., as d~monstraçõ.es contábeis da Associação: Q.rlS t'j
k) Encaminhar a Assembtela Geral as propostas de distinção de associado honor ~ O

da Associação, nas condições estabelecidas neste estatuto; J?OTOC0'v
I) Definir os valores das contribuições financeiras dos associados colaboradores;
m) Aprovar relatório semestral elaborado pelo corpo administrativo ou um de seus

diretores;
~

o) Aprovar a abertura de novos escritórios e filiais;

o) Aprovar política geral de cargos e salários propostas pelo Diretor Presidente ou
Executivo;

p) Apresentar à Assembleia Geral o relatório de atividades, balanço e prestação de
constas anuais da Associação;

q) Aprovar o regimento interno da Associação;
r} Apreciar as recomendações do Conselho Fiscar
s} Contratar auditorias independentes, quando necessário, para examinar as constas

finanças da Associação ao final de cada ano;
t) Elaborar normas internas, quando necessário;
u) Supervisionar os departamentos da Associação;
v) Coordenar, monitorar e supervisionar projetos, eventos, convênios e demais

atividades;

w) Coordenar e contribuir com as atividades e ações de capitação de recurso da
Associação.

SESSÃO 11
DAS REUNiÕES DO CONSELHO DIRETOR

Art. 372 - O conselho Diretor reunir-se-á, de preferência, nas sede da Associação:

a) Ordinariamente, 2 (duas) vezes ao ano, independentemente de convocação e de
registro em ata;

b} Extraordinariamente, quando necessário, convocando pelo seu presidente ou por
algum de seus membros, por escrito, com a antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas, salvo em casos excepcionais em que a urgência exigir maior rapidez de
decisão;

,
Art. 382 - Necessário também se faz a participação das reuniões de Conselho Diretor, os
membros da Secretaria Executiva.

Parágrafo único: Poderão ser Convocados outros funcionários da Associação, bem como
especialistas ou consultores externos para participarem das reuniões do Conselho Diretor.



Art. 392 - O membro que estiver impedido de participar da reunião do Conselho Diretor, por
motivo de viagem, doença, ou força maior, deverá justificar previamente e por escrito.

SESSÃO 111

00 PRESIOENTE, 00 VICE-PRESIDENTE, DO DIRETOR FIN~NCEIRO, DO DIRETOR EXECUTIVO E
DO CONSElHO DIRETOR

Art. 402 - Compete ao PRESIDENTEdo Conselho Diretor:

a) Representar a Associação, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, bem como
adm inistrativa mente;

b} Instalar as reuniões da Assembleia Geral;
c) Presidir as reuniões do Conselho Diretor e dar seu voto de qualidade, quando

necessário;
d} Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Diretor quando julgar necessário;
e) Nomear, quando necessário, procuradores com poderes para representar da

Associação administrativa e/ou judicialmente;
f) Contratar pessoas físicas ou jurídicas necessárias às atividades administrativas e

técnicas da Associação;
g) Definir as obrigações e coordenar o corpo funcional da Associação;
h) Aprovar a contratação, demissão, transferência e enquadramento na política geral de

cargos e salários, de pessoal técnico e funcional e outras providencias relacionadas ao
corpo funcional, necessárias ao cumprimento de Planos de Trabalho aprovados pela

Assembleia Geral;
i) Aceitar doações e subvenções, desde que as mesmas não comprometam a autonomia

e independência da Associação;
j) Submeter, sempre que necessário, ao Conselho Fiscal e Diretivo, o balancete contãbil;
kj Fazer registrar em ata, quando necessário, todas as deliberações da diretoria;
I) Tratar de assuntos de interesse da Associação, representando-o em licitações e

chamamentos públicos, perante repartições públicas federais, estaduais, municipais,

distritais, autarquias e fundacionais;
m) Representar a Associação perante ,a Receita Federal do B.rasil, Secretaria da Receita

Federal do Brasil, Ministério da Justiça, Ministério do Esporte, Ministério da Educação,
Secretaria de Estado de Educação e Secretaria de Estado de Esporte e demais ôrgãos
da administração direta ou indireta, da esfera municipal, estadual, distrital e federal e
assinar o que for preciso, emitir e ter vistas de certidões de quaisquer natureza,
proceder pesquisas, prestar declarações, apresentar provas, cumprir exigências,
recorrer, juntar e receber documentos diversos, efetuar pagamentos, dar e receber
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quitação, assinar parcerias, contratos, convenio, c~etu'l;s!a'b;'1r contas bancaria ~ra f'/IC~~,...

bancos públicos ou privados, assinando em conjunto com o Diretor Financeiro. Q."- d ~7
n) Contratar assessoria juridica, quando necessário, prescindido de Jicitaç oF~S~

chamamento público, de forma remunerada; )~) O

o) Contratar assessoria contábil, quando necessário, prescindido de licitação ~ Q:-- /
chamamento público, de forma remunerada; . _

Art. 412 - Compete ao VICE-PRESIDENTEdo Conselho Diretor:

a) Responder pelo Presidente nos seus impedimentos e ausência;
b) Auxiliar diretamente o Presidente no exercício de suas funções;

c) Tratar de assuntos de interesse da Associaç}o, representando-o em licitações e
chamamentos públicos, perante repartições públicas, federais, estaduais, municipais,
distritais, autárquicas e fundacionais;

d) Representar a Associação perante a Receita Federal do Brasil, Secretaria da Receita
Federal do Brasil, Ministério da Justiça, Ministério do Esporte, Ministério da Educação,
Secretaria de Estado de Educação e Secretaria de Estado de Esporte e demais órgãos
da administração direta ou indireta, da esfera municipal, estadual, distrital e federal e
assinar o que for preciso, emitir e ter vistas de certidões de quaisquer natureza,
proceder pesquisas, prestar declarações, apresentar provas, cumprir exigências,
recorrer, juntar e receber documentos diversos, efetuar pagamentos, dar e receber
quitação, assinar parcerias, contratos, convenio, cheques, abrir contas bancarias em
banco público ou privado, em conjunto com o Presidente ou isoladamente.

Art. 422 - Compete ao Diretor Financeiro:

a) Administrar o Patrimônio;

b) Zelar pela regularidade da arrecadação e boa aplicação da receita;
c) Autorizar as despesas;

d) Assinar cheques, ordem de pagamento e outros documentos que importem em
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO-SPORT, em conjunto com o
Presidente, sendo permitida a nomeação de procurador com poderes especificos e
por prazo indeterminado;

e) Superintender a contabilidade e apresentar él Diretoria o balanço do exercicio
anterior, bem como o plano orçamentário do ano seguinte.

Art. 432 - Compete ao DIRETOR EXECUTIVO do Conselho diretor:

a) Representar institucionalmente da Associação quando necessário;'

b) Representar da Associação em Juízo ou fora dela, quando determinado pelo
Presidente;

c) Supervisionar, quando necessário, os departamentos da Associação;
d) Trabalhar em conjunto com o Secretário Executivo, no caso desse cargo ser instituído;
e) Tratar de assuntos da Associação em repartições públicas e entidades privadas,

podendo emitir e ter vistas de certidões de quaisquer natureza, proceder pesquisas,
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prestar declaraçoes, apresentar provas, cumprir eXlgenclas, recorrer, Juntar, req r$f ~Ql/
e receber documentos diversos; ô:ilJ ~

f) Supervisionar e executar as funções administrativas, executivas, e de p!anejame efLS~O

10Jtco'-'o
CAPITULO '(!.

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 442 - A Secretaria Executiva é o departamento administrativo da Associação, de instituição
e implantação não obrigatória, e somente será instituída se necessário, composta por um
Secretário Executivo e por demais profissionais ou por a~ntes administrativos, se necessário,
todos de cargos remunerados a critério da Associação, nomeados pelo Conselho Diretor em
Assembleia Geral.

Parágrafo único: O Conselho Diretor designará o Secretário Executivo, a quem caberá
responder institucionalmente e administrativamente pela Associação, em conjunto ou
separadamente com o Diretor Executivo, não respondendo solidariamente pela entidade,
judicial ou extrajudicialmente.

Art. 452 - Compete a Secretaria Executiva:

a) Executar as funções administrativas, executivas e de planejamento;
b) Planejar e analisar as atividades e submete-los à apl"eciação do Conselho Diretor;
c) Formular e implementar a política de comunicação e informação da Associação. De

acordo com as diretrizes emanadas da Assembleia Geral;
d) Executar a política de cooperação com instituições públicas e privadas, nacionais e

internacionais e agências bilaterais e multilaterais aprovadas pela Assembleia Geral;
e) Contribuir para a atividade de capitação de recursos da entidade;
f) Contribuir pela elaboração de projetos, eventos e atividades;
g) Elaborar pareceres técnicos, quando necessário, em conjunto ou isoladamente, sobre

projetos e atividades da Associação e de terceiros;
h) Analisar projetos encaminhados da Associação;



cAPfrULO VII
SESSÃO I

DO CONSElHO FISCAL
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Art. 46!? • O Conselho Fiscalé o órgãofiscalizador da administração contábil-financeira 1>OrocO'"
Associação, sendo composto por, no mínimo de 02 (dois) membros eleitos pela Assembleia
Geral, para um mandato de quatro 04 (quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução.

"Parágrafo primeiro: Não será permitido membros com parentesco até o segundo grau de
parentesco em substituições em caso de vacância bem como em candidaturas a eleições após
o término do mandato doa atuais membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo segundo: É garantido ao Conselho Fiscal autonomia e independência na execução
de suas atividades. ,
Parágrafo terceiro: Os membros do Conselho Fiscal deverão, preferencialmente, possuir
formação acadêmica ou profissional compatível com seu cargo e função.

Art. 479- Compete aos membros do Conselho Fiscal:

a) Analisar os relatórios das auditorias e/ou internas e emitir parecer, se necessário e
quando solicitado, a Assembleia Geral;

b} Analisar os balanços e demonstrações contábeis e financeiras da Associação, ao final
de cada exercicio financeiro;

c) Opinar sobre as operações patrimoniais realizadas pela Associação, emitindo
pareceres à Assembleia Geral;

d) Comparecer às reuniões do Conselho Diretor, a pedido deste ou de seu presidente,
sempre que houver necessidade de esclarecimento acerca de seus pareceres.

Parágrafo único: Os membros do Conselho Fiscal atuam de forma independente, sem
interferência do Conselho Diretor, não respondendo solidariamente pela entidade, nas esferas
judiciais e extrajudiciais, salvo em caso de dolo ou fraude.

SESSÃO 11

DA GESTÃO FINANCEIRA E DO REGIME E DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS

Art. 489 - Em sua gestão financeira caberá a Associação:

a) Manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das
formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

b) Conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os
documentos que comprovem a otigem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham
a modificar sua situação patrimonial;

c) Apresentar, anualmente Declaração de Rendimentos, em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

/



,... , r., r I

.I~f~,/! 4;

d) Ser transparente na gestão, inclusive quanto ao". dados econômicos e
contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual
outros aspectos de gestão;

e} Garantir a ampla fiscalização interna, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único: É garantido a todos os associados~ filiados, acesso irrestrito aos
documentos e informações relativos a prestação de contas da Associação, bem como aqueles
relacionado a sua gestão no âmbito de administração do desporto, garantida a publicação em
sitio eletrônico da Associação.

Art. 49º - O exercício financeiro da Associação encerrar-selá no dia 31 de dezembro de cada
ano.

o Conselho Diretor contratará, se necessarJo, serviços de auditoria externa (contábil e/ou
jurídica) independente para, elaborar relatório e emitir parecer sobre as demonstrações
contábeis e financeiras da Associação, podendo faze-lo a qualquer tempo quando se tratar de
recursos oriundos da celebração de termos de parceria ou convênios com órgãos públicos.

Art. 50º - A prestação de contas da Associação obedecerá aos princípios fundamentaisde
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Art. 51º - A prestação de contas dos recursos e bens de origem pública recebidos pela
Associação será feita de acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal.

Art. 52!! - O relatório das atividades, as demonstrações contábeis, juntamente com o relatório
e o parecer do Conselho Fiscal, e quando for o caso, da auditoria externa independente, serão,
encaminhados Assembleia Geral pelo Presidente do Corselho Diretor ou mediante abaixo
assinado de 25% (vinte e cinco por cento) dos associados com poder de voto, para discussão e
aprovação.

Parágrafo único: Depois de apreciadas pela Assembleia, as demonstrações contábeis deverão
ser arquivadas, juntamente com a Ata de reunião que as discutiu e votou, facultando aos
associados livre acesso aos livros e assentamentos da Associação.

Art. 53!! - A Associação é uma entidade sem fins lucrativos e caso apresente superávit em suas
contas e determinado exercício, destinará o referido resultado, integralmente, a manutenção e
ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.



CAPíTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Paragrafo único: A decisão da extinção da Associação só poderá ser tomada por 2/3 (dois
terços) dos associados fundadores e efetivos prese~s a Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim com 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 55!! ' Em caso de dissolução da Associação, seu patrimônio entrara em liquidação,
revertendo todos os seus bens e direitos a organizações da sociedade civil de interesse público
de propósitos assemelhados, reconhecidas oficialmente como tal pelo Ministério da Justiça,
conforme decisão tomada em Assembleia Geral. ,
Parágrafo primeiro: O Presidente do Conselho Diretor será o liquidante da Associação,
podendo a Assembleia Geral nomear outro em caso de impedimento ou ausência.

Parágrafo segundo: Em hipótese alguma deverá ser partilhado o referido patrimônio entre os
associados da Associação, direta ou indiretamente, respondendo pessoalmente o liquidante
por tais atos, reputados, desde logo, como sendo nulos de pleno direito.

Art, 562 - Na hipótese de a Associação requerer a qualificação de organização da sociedade
civil de interesse público (OSCIP) e por qualquer motivo vir a perde-Ia, o respectivo acervo
patrimonial disponível, adquirindo com recursos públicos decorrentes da celebração de Termo
de Parceria, nos termos da Lei nQ 9.790/99, será transferido a outra organização da sociedade
civil de interesse público, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, conforme
decisão da Assembleia Geral.

Art. 57!! - Nenhum associado, independente da categoria que se enquadrar, responderá
solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações contrafdas da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA -
PRO-SPORT, sendo assim como determinado neste Estatuto.

CAPiTULO IX

DAS ElEIÇOES

Art. 582 - As eleições para renovação do Conselho Diretor serão realizadas de 4 (quatro) em 4
(quatro) anos e serão organizadas por uma comissão Eleitoral indicada pelo Conselho Diretor e
homologada pela Assembleia Geral convocada especialmente pra este fim.

Parágrafo primeiro: Em caso de renúncia de Diretor Pre:;idente assume o Vice-Presidenteo

referido cargo.

Parágrafo segundo: Em caso de renúncia dos demais DirHores inclusos non rol do Conselho
Diretivo, será nomeado, em Assembleia Geral, para o restante do mandato, outros associados
fundadores ou efetivos.

fI
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1- malversação ou dilapidação do patrimônio social;

11- grave violação deste Estatuto;

111- abandono do cargo sem prévia comunicação;

IV - aceitação ou solicitação de transferência que imlJDiJte no afastamento do exercício do
cargo.

9 le - A perda do mandato será declarada pelos associados.

9 2e - Toda suspensão ou destituição de cargo eletivo deverá ser precedida de notificação que
assegure ao interessado ao contraditório e ampla defesa, cabendo recurso na forma deste
Estatuto.

9 3º - Para deliberação dos itens constante neste artigo, será exigido o voto concorde de 2/3
(dois terços) do quadro de associativos devidamente quites com suas mensalidades, seja em
primeira ou segunda convocação da Assembleia Geral, especialmente convocada para este
fim.

94'2 - Na hipótese de perda de mandato, as substituições dar-se-ão de acordo com o disposto
neste capítulo.

9 se ~ A convocação de diretores ou para suplência no Conselho Fiscal, nos casos de
substituição ou perda de mandato compete ao Presidente ou ao seu substituto legal.

9 6e• As renúncias serão comunicadas por escrito, com firma reconhecida, ao Presidente.

Parágrafo único: Em se tratando de renúncia do Presidente será ela notificada, igualmente por
escrito, ao seu substituto legal, que assumirá o cargo imediatamente e, dentro de 48 (quarenta
e oito) horas, dará ciência do ocorrido a Diretoria.

97'2 - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e não havendo suplentes, o Presidente, ainda
que resignatário, convocar reunião com associados, afim que este constitua uma Junta
Governativa composta de 3 (três) membros da categoria.

9 8'2 - A Junta Governativa procederá s diligências necessárias a realização de eleições para a
investidura nos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, de conformidade com a lei em vigor,
num prazo máximo de 90 (noventa) dias.

99'2 - Se a renúncia coletiva ocorrer num prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias da eleição,
previamente determinada neste Estatuto, a Junta Governativa presidirá a Federação até que
se efetive plenamente esta eleição.

9 lO'! - Os membros da Junta Governativa são inelegíveis para qualquer cargo nas eleições de
que trata este artigo.

9 11'2 - Em caso de abandono de cargo, proceder.se.á na forma dos artigos anteriores, não
podendo, entretanto, o membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal que houver abandonado o
cargo ser eleito para qualquer mandato de administração ou de representação, durante os 5
(cinco) anos posteriores a renúncia.
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interligadas ao esporte, cultura, ensino, educação, saúde, meio ambiente, fomento, OT00
meios e condições para prestação de serviços de educação e prática de todos os
esportes em âmbito nacional e inter,nacional, por intermédio de diversos meios e
instrumentos, inclusive através de eq~ipes desportivas de diversas modalidades e
categorias com ou sem vinculo federativo, ~ manifestações "participação" e/ou
"rendimento";

b) Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar e supervisionar atividades e
cursos de capacitação, qualificação, profissionalização, e treinamento profissional e
social nas áreas interligadas a cultura, educação, esporte, saúde, tecnologia,
informática, língua estrangeira, meio ambiente, desporto e paradesporto;
Promover a defesa de bens e direitos sociais, c~etivos e difusos relativos ao esporte,
ao meio ambiente, educação, cultura ao patrimônio cultural, educacional, artislico em
geral e aos direitos humanos;

d) Estimular o desenvolvimento sócio-econômico através da garantia do acesso e gestão
democrática e ecologicamente sustentável dos recursos naturais, com a manutenção
da diversidade cultural e biológica para presentes e futuras gerações;

e) Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar, supervisionar e divulgar
pesquisas e estudos de qualquer natureza - Inclusive com organização de
documentação - interligadas à educação, à arte, à profissionalização, ao esporte, à
saúde, ao meio ambiente, à cultura e aos direitos humanos;
Promover o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e
internacionais para defesa do esporte, educação, cultura, do patrimônio ambiental,
cultura e, para a realização de estudos e pesquisas e diversas áreas do saber;

g) Divulgar, por quaisquer meios, as informações e conhecimentos produzidos por si ou
por terceiros e correlatos as suas atividades;

h) Estimular o aperfeiçoamento e cumprimento de legislação que instrumentaliza a
consecução dos presentes objetivos;
Estimular e realizar estudo de caráter preventivo e participativo para combater a
degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, inclusive estudos de
impacto ambiental e social decorrentes das atividades antrópicas;

j) Contribuir e promover a proteção da criança e do adolescente;
k} Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar, implantar e supervisionar

programas sócio-educativos, esportivos, artísticos oi' culturais;
I) Promover e incentivar o VOluntário;
m} Promover o apoio sócio-educativo em meio aberto;
n) Elaborar, organizar, implantar, coordenar, gerenciar e supervisionar

eventos, projetos, cursos, estudos, pesquisas, e demais atividades em
desportivos e sócio educacionais em âmbito nacional e internaciónal;

o} Proporcionar os seus associados a implementação, a prática, a pesquisa e o
desenvolvimento do desporto bem como realizar e proporcionar a difusão de
atividades sociais, çulturais e artísticas, participar oficialmente de competições
esportivas em todas modalidades ollmpicas reconhecidas.

(
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Art. 59!! • As chapas concorrentes serão registradas na Secretaria Executiva da ASSOCIAÇÃO .r_
S

- tJ>l.1nici.o<'1
DE PORTlVA •• PRO-SPORT, até 30 (trinta) dias antes da data marcada para realização das •..~ 'I.~~ '<;9

eleições. (\ CrjGc...~ "0-
Art. 60!! - Somente poderão ser candidatos os associados com pelo menos 03 (três) meses de ~'-~~
admissão nos quadros sociais da Entidade, anteriores a data marcada para realização do pleito ..() l O""'"
eleitoral. Il>OTO~

Art. G1!!_ É garantida a participação de atleta(s) nos cole~dos de direção e nas eleições para
preenchimento dos cargos de direção no(s} órgão(s) do Conselho Diretor,

CAPITULO X

OAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAIS,
Art. 62!! - A Associação poderá remunerar seus dirigentes, que efetivamente atuam na gestão
executiva e diretiva, bem como aqueles que preencham os cargos de gerenciamento,
coordenação, assessoramento e demais atividades, inclusive interligadas as áreas
administrativas, e aqueles que lhe prestam serviços especificos, tais como contábil, jurídico, de
comunicação e marketing, planejamento, elaboração de projetos, coordenação e
gerenciamento de projetos e eventos, assessoria de imprensa dentre outros, respeitados, em
ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades.

Parágrafo primeiro: Ê vedada a distribuição, por qualquer forma, direta ou indireta, de lucros,
bonificações, dividendos ou vantagens, a dirigentes, mantenedores, associados ou

empregados.

Art. 632 . Os cargos executivos serão exercido por profissionais competentes, que
responderão, perante a Associação e terceiros, por sua eventual conduta dolosa ou culposa,
subordinando-se ao Presidente do Conselho Diretor.

Art. 642 .A Associação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais pelos
membros do Conselho Diretor, seus cônjuges ou companheiros e ainda pelas pessoas jurídicas
das quais sejam eventualmente controladores ou detenham mais de dez por cento da

participações societárias.

Art. 652 . O Estatuto da Associação poderá sofrer alteração parcial ou geral por deliberação de
2/3 (dois terços) dos associados fundadores e efetivos presentes na Assembleia Geral

especialmente convocada para este fim.

Parágrafo único: No que se refere o "caput" deste artigo, tal alteração não poderá ser
efetuada em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados com o poder de
voto, e nas posteriores com um "quórum" mínimo de 1/3 (um terço) dos membros passíveis de

voto.

Art. 662 • Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Direto, com recursos voluntários

para Assemblei Geral.

Art. 672 _ Em caso de vacância e renúncia de cargo o mesmo será preenchido por decisão da

Assemblei Geral.



,,

Art. 699 - O presente Estatuto e suas alterações entrarão em vigor na data de

registro, estando o mesmo em conformidade com os arts. 53 a 61 do Código Civil,
como com art. 120 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Elisangela Almeida de Oliveira

Presidente

" ,.
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EDITAL DE CONVOÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 9

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PRO SPORT

CNPJN2 07.479.708/0001-16

I

\
I

Nos termos do artigo vinte e seis do Estatuto vigente da ASSOCIAÇÃODESPORTlVA-

PRO SPORT, ficam convocados os associados a p,l'ticiparem da Assembléia Geral

Extraordin~ria que se realizará no dia 20 de outubro de 2017 ás 20hrs com o seguinte

objetivo:

,/ Eleição de novo Presidente, novo Vice-Presidente e novo Diretor Financeiro em

função dos atuais terem renunciado porém continuam até registro em Cartório de

londrina-PR interinamente (em exercício) o atual Presidente Marcos José

Tarasiewich.

Assembléia Geral Extraordinária se reunirá:

I _ dia 20 de outubro de 2017, no horário das 20hrs em primeira convocação ou as

20:30hrs em segunda convocação com o mínimo de associados.

li-A apuração será realizada no mesmo dia 20 de outubro de 2017.

111- O local de votação será na Rua Senador Souza Naves, nº 264S, AP 602

Jardim londrilar, CEP86.015-430.

Cordialmente

Londrill<l, 13 de outubro de 2017

...
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Ata da Assemblela Geral Extraordinária - Eleição de Nova Diretori<:l 'q;0 3 ~
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Associação Desportiva Pro-Sport Il.FlS_ (b -

~
O

-<> '"CNPJ:07.479,708,0001-16 -?O OC,o

LISTA DE PRESENÇA

I
--------1

I
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Eleição de Nova Diretoria

Associação Desportiva Pro-Sport

CNPJ: 07.479.708.0001.16

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 20 horas
reuniram-se os associados da Associação Desportiva - Pro Sport, (NP J
07.479.708/0001-16 em primeira convocação, na Rua Senador Souza Naves,
2645, Ap 602, Jardim londrilar, Londrina PR, CEP 86015-430, assumindo a
direção dos trabalhos a Sr. Marcos José Tarasiewich, brasileiro, casado,
médico cirurgião, portador da cédula de identidade n!! 3.547.872-8 SSp..PR e
do CPFnº 629.085.619-72, residente e domicilíado na Avenida Gil de Abreu e
Souza, nº 5000, casa 20, Condomínio Royal Golf Residence, presidente em
exercício conforme edital de convocação datarlo em 07 de fevereiro de 2017
e convidando o Sra Luciana Aparecida Nogueira, RG7.663256-1 SESP PR que
aceitou, tendo em ordem do dia a seguir.

1-Da votação para eleição do Novo Presidente, do Novo Vice Presidente, do

Novo Diretor Financeiro e da Nova Secretária, em função de todos Cltuais

membros da diretoria terem renunciado.

Deliberação ao item da ordem do dia .

../ Ordem do dia: Aprovildo por un<1nimidilde dos presentes il rCIlLJI1Cl<1

da antiga diretoria e votação para a nova diretorin conforme segue:

a. Em função dils decisões íl cornposiç;Jo díl nOV<1diretoria,

qualificamos:

ab<1ixo a/'-". ,,
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l-Novo Presidente Elisangela Almeida de Oliveira, brasileira, divorcia 8-' ~ ~
atleta profissional, portador da cédula de idem idade n9 7.153.670-0 ssp-p {LS rJ
do CPF nQ 012.639.666-32, residente e domiciliada na Rua Senador SOUl :'? 'ir ....C'
Naves, 2645, apto 602, Jardim Londrilar, Londrina, CEPo 86015.430, O 0<:'°
cumprindo o mandato 20 de outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021 em
substituição ao Presidente atual Marcos José Tarasiewich.

2-Novo Vice Presidente Franciele de Almeida Furuta, brasileira, solteira,
auxiliar de cartório, portador da cédula de identidade nº 6.559.137-5 SSP-PR
e do CPF nº 009.902.969-38, residente e domiciliado na Rua Sebastião de Sá
Cavalcanti nQ 288, Residencial José Bastos de Almeida, Londrina, CEP; 86041-
826, cumprindo o mandato 20 de outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021
em substituição ao Vice Presidente atu<.llMarcus Vinicius Silva Garcia.

3-Novo Diretor Financeiro Claudio Schmitt Hannes, brasileiro, casado,
administrador, portador da cédula de identidade nº 7036695737 SSP-RSe do
CPF nQ 582.716.430-53, residente e domiciliado na Rua Paranaguá, nº 676,
Ap 1101, Centro, Londrina, CEP: 86.020-030, cumprindo o mandato 20 de
outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021 em substituição ao Diretor
Financeiro atual Umberto Alves de Lima.

4- Nova Secretâria Eliana Almeida de Oliveira, brasileira, solteira, corretora
de imóveis, portadora da cédula de identidade nQ 6.936.235-4 SSP-PR, e do
CPF: 005.491.729-80, residente e domiciliada domiciliada na Rua Senador
Souza Naves, 2645, apto 602, Jardim londrilar, londrina, CEP: 86015-430,
cumprindo o mandato 20 de outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021 em
substituição a Secretária atual Luciana Aparecida Nogueira.

Em função das decisões a composição da nova diretoria, abaixo a
qualificamos:

Presidente

Elisangela Almeida de Oliveira, brasileira, divorciad~, atleta profissional,

portador da cédulo de identidade n' 7,153.670.0 S5p.PR e do Cp~n'
! \
I ', \

\~
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017..639.666-32, residente c domicilitlc!n na Ru;) Scn<ldor Souza Nave'!,;, 7.6'15, 'q;ê,~~ Ql/,<p

apto G02, Jardim Londriltlr, Londriníl-PR, CEP: 86015.,-130, iLS -=\-1 ()
Vice Presidente ~O J 0"'°rQc
Frílnciclc de Almeiel;] Furutél, br<lsilciru, solteira, iluxilinf de c<lrt6rio, port,ldor
do cédulo de identidode n' 6.559.137-5 55P-PR e do CPF n' 009.907..959-38,
residente e domicili<ldo n(l Rua 5cbílsWio de Sá C<lvalcilnti n~ 7.88,
Residencial José Bastos de Almcid<l, Londrina-PR, CEP: 860<11.826.

Diretor Financeiro

Claudio Schmitt H<lnncs, brflsilciro, S<lsado, <ldministrador, portilclor d;]/
cédula de identidode n' 7036695737 SSP-RS e do CPF n' 582.716,430-53,
residente e domiciliéldo na Rua PClran;:II:~uj, n'? 676, Ap 1101, Centro,
Londrina-PR, CEP: 86.020-030.

Secretaria

Eliana Almeida de Oliveira, brasileira, solteira, corretora de imóveis,
portadora da cédula de identidiJde ng 6.936.235.4 '~SP-PR, e do CPr-:,.
005.491. 729-80, residente e domiciliada domiciliada na RU<l Scn<ldor SOUlf1
Noves, 2645, apto 602, Jordim Londrilar, Londrina-PR, CEP: 86015-430.

Os administradores declaram, sob as penas de lei, que n~o estão impedidos
de exercer a administração da Associação por lei Especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ;) pen<l que
vede, ainda que temporariamente, o acesso li carGos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concuss50, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistemtl financeiro n<lcioll<1I, contr<l
norma de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública,
ou da propriedade, ou qU<lisquer dos crimes em Lei ou n<1Srcstriçéjes que

possam impedi-los de exercer <1tividacJcsICgili!.. I-( .
\ '.,..." ':'-'\,
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Londrina 20 de outüpro de 2017

1" H>.'í'l-:tro de ~',1~o DGCumcntor.
. "ftl.:,I ••tr~P '~!;(I"$ .lllrlrllc;;<o'õ.

• • '3 w-unlC.:c.Corno rnilis nild<l houve êJ ser trtltCldo il Sra. Eli<lnflAlmeldtl de Oliveira, ""/,

'" '"por encerríldo os trabillhos e est<lndo tudo de conformidade com .t.ei ~ ('l

vigente c lida e achada conforme, contém as assinaturas de todo 0-w..!S --
ll1ernbros, como proVo de livre vontade de cada llm. ~ 0- NO

aTaCO

Cordialmente i
I
;
I

I " \

Morcos Jose Tara~eWi-('
Presidente em exe,\ic.'f:,',J\\, ,

, ,
... \~

J{JJ..J-{ ...o..-v'\.Q,.jtPc. •..••...•...c.:d-u..
Luciana Aparecida Nogueira
Secretária

",," ,
I~, .•''';'''-' ""' ••: ~
ye-o IH.;.:)'........~~,l I

. I..'\ll,••~" I
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Eleição de Nova Diretoria

Associação Desportiva Pro.Sport

CNPJ:07.479.708.00nl-16

•
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de doi.smil c dezessete, âs 20 horas
reuniram-se os associados da Associação Desportiva - Pro Sport, CNPJ
. 07.479.708/0001-16 em primeira con'...,ocaçào,na Rua Sen<ldor Souza Ni'lvcs,
2645, Ap 602, Jardim londrilar, londrina PR, CEP 86015-430, (lssumindo a
direção dos trabalhos a Sr. Marcos José Tarasiewich, brasileiro. casado,
médico cirurgião, portador da cédula de identid,tde n513.547.877..8 SSp.PRe
do CPFnº 629.085.619.72:; residente e domiciliado na Avenida Gil de Abreu e
Souza, ní! SOa0, casa 20, Condomínio Royal Gclf Residence, presidente em
exercfcio conforme edital de convocação datado em 07 de fevereiro de 2017
e convidando o Sra l~~iana Aparecida Nogueira; RG7.663.2S6.1 SESPPR que
aceitou,tendo em ordem do dia a seguir.

1 - Da votação para eleição do No...,oPresidente, do Novo Vice Presidente, do
Novo Diretor Financeiro e da Nova Secretária, t::!mfunção de todos atuais
membros da diretoria terem renunciado .

• Deliberação ao Item da ordem do dia .

../ Ordem do dia: Aprovado por unanimidade dos presentes ~ renúncia
da antiga diretoria e votação para a r.ova diretoria conforme segue:

a. Em função das decisões a composiç~o da nova
.Qualificamos:

•

diretoria, abaixo a

ex
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l-Novo Presidente Elisangela Almeida de Oliveira. brasileira, divorciad ,& """"L.-i 0
atleta profissional, portador da cédula de identidade 02 7.153.670-0 SSP-PRa.flS~
do CPF 02 012.639.666-32. residente e domiciliada na Rua Senador Souz...e ~ :J
Naves, 2645, apto 602, Jardim londrilar, londrina, CEP: 86015-430, ~O CO
cumprindo o mandato 20 de outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021 em TO
substituição ao Presidente atual Marcos José Tarasiewich .

•
2-Novo Vice Presidente Franciele de Almeida FUTuta, brasileira, solteira,
auxiliar de cartório, portador da cédula de identidade nº 6.559.137-5 SSP-PR
e do CPF 02 009.902.969-38, residente e domiciliado na Rua Sebastião de Sá
.Cavalcanti n2 288, Residencial.José Bastos de Almeida, londrina, CEP:86041-
826, cumprindo o mandato 20 de ~'utubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021
em substituição ao Vice Presidente atual Marcus Vinicius Silva Garcia.

3-Novo Diretor Financeiro Claudio Schmitt Hannes, brasileiro, casado,
administrador, portad';r da cédul~ d~ identidade nll 7036695737 SSP-RSe do
CPF nº 582.716.430-53, re~jdentt! e dor:niciliado na Rua Paranaguá, nº 676,
Ap 1101, Centro, londrina, CEP: 86.020-030, cumprindo o mandato 20 de
outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021 em substituição ao Diretor
Financeiro atual Umberto Alves de lima.

4- Nova Secretária Eliana Almeida de Oliveira, brasileira, solteira, corretora
de imóveis, portadora da cédula de identidade nll 6.936.235-4 SSP-PR,e do
CPF: 005.491.729-80, residente e domiciliada domiciliada na Rua Senador
Souza Naves, 2645, apto 602, Jardim londrilar, londrina, CEP: 86015-430,
cumprindq o mandato 20 de outubro de 2017 a 13 de fevereiro de 2021 em
substituição a Secretária atualluciana Aparecida Nogueira.

Em função das decisões a composição da nova diretoria, abaixo a
qualifitamos:

Presidente

Elisangela Almeida de Oliveira, brasi!~ira; divorciad,!. atleta profissional,
portador da cédula de identidade nQ 7.153.670-0 S$P-PR e do CPF,oQ

I \I \ .
~)\

•



Vice Presidente

Franciele qe Almeida Furuta, brasileira, s~()lteira,auxiliar de cartório, portador /
da cédula de identidade n!! 6.559.137-5 SSp.PRe do CPF n!! 009.902.969-38,
residente e domiciliado na Rua' Sebastião de Sá. Cavalcanti n!! 288,
Residencial José Bastos de Almeida, londrina-PRo CEP:86041.826.

I 'I U I I ,~

-, • "~- ~~ ••~ ~N:unICI,.ç
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012.639.666-32, ....residente e domiciliada na Rua Senador Souza Naves, 2645, .et ~ c::;
apto 602, Jardim londrilar, londnna-PR, CEP:86015-430. FlS_ O

-<l rj '"-?OrocO

, ,
Diretor Financeiro

Claudio 5chmitt Ha~nes, brasiíé'iro, sasado,. administrador, portador dai
cédula de identidade n!! 7036695737 SSp.RS e do CPF n2 582.716.430-53,
residente e domiciliado na Rua Paranaguá, n2 676, Ap 1101, Centro,
londrina-PR, CEP:86.020-030.

Secretaria

Eliana Almeida de Oliveira, brasileira, solteira, cor'!'tora de imóveis,
portadora da cé/dula de identidade nll 6.936.235-4 '5SP-PR, e do CPF:
005.491.729.80, residente e domiciliada domiciliada n<:lRua Senador Souza
Naves, 2645, apto 602, Jardim londrilar, londrina-PRo CEP:86015.430 .

•
Os administradores declaram, sob as penas de lei, que não estão impedidos
de exercer a administração da Associação por lei Especial, ou em virtude de
'condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peíta ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
norma de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública,
ou da propriedade, ou qua~squer dos crimes em lei ou nas restrições que
possam impedi-los de exercer atividades .legais.

•



Cordialmente
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,
Marcos Jose Tara~iewi
Presidente em exêrck"

I~. j \
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Luclana Aparecida Nogueira
Secretária

'\
londrina 20 de outubro de 2017
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07/07/2005
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CAOASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

07.479.70810001-16
MATRIZ
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PRO-SPORT
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DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

07/07/2005

I COMPLEMENTO
APT 602

I MUNICIPIO
LONDRINA

I TELEFONE
(43) 3324-5434

ENDEREÇO ELETRÓNlCO

planiua planiZUl.&om.br
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I
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I LOGRAOOUROR SENADOR SOUZA NAVES
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores. QSA

Para informações relativas io participação no aSA, acessar o E-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unIdade da RFB.

CNPJ: 07.479.708/0001-16
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DESPORTIVA - PR0-SPORT
CAPITAL SOCIAL;

ELlSANGELA ALMEIDA DE OLIVEIRA

16-Presidenle

NomelNome Empresarial:

Qualificação:

..--.
~~Munic;':' ••..

.~V> ~,O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nilclonsl da Pessoa Jurldlca (CNPJ) é o seguinte: "'0 F,. '"
FLS~
'" --'~
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c, •• f, ~. 1'~t FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES (;l. Munic-;c.

Balneário Camboriu ~ .~~. <>'/

PLANO DE TRABALHO _ACORDO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.01912l~Sl),J .~
----- -~ " ~------_.- •. -- .... ------- --- j

-O rJ O
ANEXO 1_Documentação ""o rOCa"
Para celebração do Acordo de Cooperação, as ôrganizaçôes da sociedade civil deverão
apresentar:

..••. I _ certIdões de regularidade fiscal, previdenciária, tributaria, de contribuições e de divida ativa
municipal; •.. ~p\."(b- ~

\

111• cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; \,..\./

1\_ certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;'l

I
a IV _ relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão /

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas.
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

v _ relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VI _ comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela

declarado;

ANEXO 11- Vedações

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização

da sociedade civil que:

I • não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

território nacional;

11_ esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada:

I!AlNlÁRIO CAMBORIl!- CAP\TAl CATARINENSE 00 TURISMO

Rua l,438. N' 146 Centro I Cep 88.330-404 I Fone, .55 47 3360.0444 I ,"x, .55 47 3360.0444 www.fmebt.«'i10
v
.
b
, P<iginJ 1 óe 1



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE

DECLARAÇÃO DE APOIO A EVENTO

A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, inscrita CNPJ

sob o n' 73.802.134/0001-08, com sede na Rua 2.438 n' 146 declara que apoia o evento

Jogo de Voleibol Feminino, da Liga Nacional de Voleibol, no dia 08 de setembro de 2018,

em Balneário Camboriú.

Para tanto, sede por empréstimo o Ginásio Hamilton Linhares Cruz - G3, no

Bairro da Barra, à entidade responsável pelo referido evento, por estar sendo firmado um

Acordo de Cooperação com a Associação Desportiva Pró Sport, CNPJ 07.479.708/0001-

16, que está juntando documentação para elaboração do Termo de Cooperação entre a

FMEBC e a entidade proponente.

Balneário Camboriú, 03 de setembro de 2018.

David ~ ndes,
Superintendente da Funda - Municipal de Esportes

Balneario Camboriú - Capital Calarinense do Turismo. CNPJ 73.802.134/0001.08
Rua 2438, 146 - Centro. CEP 88330-404 - (47) 3360-0444



19/11/2018 Balneário Camboriu estreia na Superll9a de Vôlei na sexta-feira
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Balneário Camboriú estreia na Superliga de Vôleina sexta-felia
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Falta pouco para o time Vôlei Balneário Camboriú estrear na Superliga feminina de vôlei e colocar a cidade na rota da elite do
esporte. O primeiro jogo será no Ginásio da Barra, na sexta (16), contra o Dentil Praia Clube (MG), atual campeão.

Os ingressos podem ser adquiridos via inlernet. (hltps:IIW"WW.sympla.com.brlvolei-balneario-camboriu-x-dentilpraia-clube_394806?
utm_source=ISBrasi1&utm _mediu m=Email Marketing &utm _ campaign =ESPORTES %20-
%20V%C3% B4Iei%20Balne%C3 %A 1rio%20Cambori%C3%BA %20apresenta%20elenco%20para%20estreia%20na%20Superliga%2
No dia do jogo, a venda será feita somente no Barra Mullieventos Hamilton Linhares.Cruz, das 9h as 13h e das 17h ao inicio do
jogo. Os valores são: R$ 10 (meia-entrada) e R$ 20 (inteira). Também é possivel adquirir um pacote para assistir a quatro jogo em
casa no valor de R$ 70.

Confira aqui a tabeia completa dos jogos da Superliga Cimed Feminina. (http://superliga.cbv.ccm.br/tabela-jogos/Feminino)

o time

Na semana passada a diretoria do time apresentou oficialmente a imprensa a comissão técnica e as jogadoras, na sede da
Embraed, patrocinadora master do time.
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19/11/2018 Balneario Camboriú estreia na Superliga de Vôlei na se"ta-feíra

o Vôlei Balneário Camboriú é o time mais novo da Superliga, herdado de um projeto iniciado em Londrina no Paraná. O ~.;;-
terminOU a última temporada como vlce-campeão da Superllga B, o que garantiu a vaga para o quadro da temporada -2019, <.l/,

entretanto o pnnclpal apolador não renovou o contrato ~ g"""" ~

Pa,a a p""idente ElisãngelaAlmeidade Olivel,aa Instabilidadeeconômicaque o pais enf,entounos últimos.tempo b-~c~~ '") O
~guerra política" tornaram o ano atipico e influenciaram na questão do apoio. "? OY'O C Ov.

A vinda para Balneário aconteceu através de contatos do treinador Mauricio Thomas e da receptividade da prefeitura que entendeu
a vinda do projeto como uma oportunidade de dar ênfase à cidade e de ter um representante no esporte de alto rendimento. As
tratativas começaram em meados de 2018.

Com a mudança de cidade e fechamento de parcerias, o time entrou no mercado um pouco atrasado, enquanto os concorrentes já
estavam adiantados nas contratações.

Mesmo assim, o treinador Mauricio comentou que apesar de jovens, as jogadoras têm experiência em seleções de base, grandes
clubes e têm potencial.

"Acho que o time está bem representado. Elas estão em busca de um espaço no cenário e isso casa com o que a gente quer aqui,
dar oportunidade para jovens jogadoras", comentou Mauricio.

Agora, o foco é trabalhar duro para manter a vaga entre os 10 melhores times do campeonato, evoluir no próximo ano e seguir em
'usca de novos patrocinadores. A Federação Catarinense de Vôlei também vem tentando ajudar na busca de apoiadores.

Estrutura

As atletas estão treinando em média seis horas, todos os dias, no Ginásio Multieventos da Barra. Segundo a.diretoria, o local
precisa de alguns ajustes, como iluminação e vestiários. mas vem servindo bem às necessidades do VBC.

Elisângela comentou que o time entende as necessidades pontuais, ate porque a vinda do time não foi planejada.

Hã previsão da chegada de mais duas atletas, para completar o time de 14. Elas já estão instaladas em suas casas e realizam
preparação física na Academia Wave, apoiadora do projeto.

Receptividade

A equipe técnica e as jogadoras elogiaram bastante a receptividade do povo local. "Eu não conhecia Balneário e quando falava que
iria jogar aqui diziam que ia morar no paraíso e é mesmo, estou amando, encantada com a cidade. Principalmente com o pessoal,
que tem uma educação fora do normal", elogiou a jogadora Ariele Cristiane Ferreira, que vem.de Pedrinópo!is (MG).

gaúcha Paula Camila Mohr, que eslava jogando em Valinhos (SP), contou que apesar dos treinos intensos dessa reta final, as
jogadoras conseguiram conhecer as praias e estão impressionadas com o acolhimento recebido.

A diretoria tambem comemorou a resposta positiva do público, que no primeiro amistoso, realizado em setembro, conseguiu 1,4 mil
pagantes, mesmo com o evento sendo divulgado apenas com uma semana de antecedência.

Com olhos no futuro

Os dirigentes estão confiantes que a instalação do time na cidade não apenas coloque o nome de Balneário Camboriú e de Santa
Catarina na rota da elite do vôlei, mas também aproxime o público do esporte, propicie o contato com os ídolos e incentive o
esporte e as categorias de base.

"Santa Catarina é um celeiro de atletas, mas elas acabam não tendo oportunidade aqui, indo para times em outros estados. O time
vem fazer essa ponte. Vamos muito além dos investimentos, o voleibol é uma ferramenta que pode transformar a vida de muita
gente", encerrou o treinador Maurício Thomas.

o time

L...-n~ -
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19/11/2018 Balneário Camboriú eslreia na Superliga de V(>lei na sexta-feira
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Nome: ROSANEDf ANDRADEMAGGIONISilVA
Odboosdmento: 0410111992
local rusdmmto: GUARULHOSISP

PMOe altuQ: 77tg e 183an
N"camlsetl: 1

Nome: ROSANE
Poslçlo:: lEVANTAOORA

Nome: JUUANA ODIlON DRUGOVICH
Oab nascimento: 2510111985
I.oc:ll ndSCiméfltO: RIO DEJAN£1OO1R.1

Pl!so 9 altlJId: 761<9 e 1BOCm
N" arnlSE!b: 3

Nome: JIl ODILON
POS9o; lIBERO

Nome: LAIZAKEllY AGUBRIDO FERRBRA
Odtanasdmmto:: 1810211996
local msdmmto:: BElO HOflZONTEIMG

P~C!:IItuQ: 73kg91BOCln
N"camlsetl: 5

Nome: LAIZA
Posi~o:: OPOSTA

Nome ARlELECRlSTlANEFf:RR£IRA
O;r,bndSdmmto: 1&'1111995
L.ocll nasdmNrto: PEDRIIIOPCU5/MG

Pesooaltur.l: 74kge185cm
N"arnlsetl: a

Nome: ARIELE
Poslç><>. PONTBRA

Nome: PRISClLAOlN£lRA H8...DE5
O<Ibmsdmmto: 271Olfl992
local nasdmento: BElO HORlZONTEIMG

P~" altuQ: 75k.g9176cm
N°camlsetl.: 9

Nome: RAQUR LDFFDA SILVA
Data nascimento: 02lO1h995
l.oQI na 5CinéfltO: CAMPINA~P

Peso 9 altur.l: 86kg" 193cm
N"camiseb.: 10•••..•....... .."", ....•
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Nome:: PRJS(]LA
f'osj~o: lfVANTADORA

Balneário Camboriu estreia na Superliga de Vôlei na sexta-feira
, ••••••• "" KIV.,lVt:l..
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Nome:: NNA fRANCO MARRA COLOMBO DO NASCIMENTO
D<ltl n:õl.sdmf!rttD: llIo111990

local n<lsàm~ COROMANDI:UMG
Pesoe3ltln 81kgel8Srnl
N°cuniUlQ: 11

Nome: NNA
Pos~ PONIBRA

Nome:: AR1ANEHU1NAPINTOTID:8RA.
O<ltl n;udmenro: 2710111996
loCll n<lsclmento: GUARU1.HOSJSP

Peso e 31tur.l: 8Bkg e 190cm
N"omiseb: 13

Nome: ARIANE
Pos~ OPOSTA

Nome: R\UlA CAMUA MOHR
D~a nascimento: 23104/1994

local rusdmento: HORIZONTINAIRS
Peroealtura: 77kg C!188cm
NOGmlsetl: 12

Nome!: M.ULA
Poslç:lo: PONTEIRA

Ncrne: ADRIANIVllV£RTJOAQUIM
Data n,ndmento: 2610411993

loGlI nascimento: SÁO.JOSbISC
Plilroe altt.Jra: 8Okgel86an
N"amlSl!b: 15

Nome: ADRIVllVfRT
Poslç:lo: CENTRAL
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19f1112018 Balneário Camboriú estrela na Superliga de Vólei na sexta-feira
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Nome: ANAPAULAGUTH
Ddu n.iloscJmllnto: 21107/1992
loal ndsdmMto: lAJ[A[X).fRS

~eal~ 86kgel9OCm
N"arnlsetl: 17

Nome- ANAGUTH
Poslçl<>. CfN11lAl

Nomll: su.VANAFERNANDES P;
DdQ n:ndlTlMto: 2710111988
l..oGlIn;udmento: BaO HORIZONTE!

Pesoedltur.l: 72kg1l179an
N"calTisetl: 18

~ SIt.VANA
Poslç:lo: UefRO

COMISSÁO T~CNICA

Nome: MAURlOOl'HOMAS
Po5ição: "TREINADOR

Nome: RAFAELMCAMORA
Posiçjo::: PREPARADORÁSlCO

Nome: CASSIOLEANDro
Posição: ASS15TENTETtCNlal

Nome: AlIPE GAlDiNO
Posição: ASIOTEfW'EUTA

Nomet ANDM.lUIS
PosIção: AUXlUAR DETR8NO

Nome: GLMARTEX8M
Posição: AUXlUARTá:NlCO

nIDf:TnDIA
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Bafneârio Camboriú estreia na Super1iga de Vôlei na sexta.feira

ASS!:SSOfUA DE lMPR!NSA
OI!GO CARVAlHO
(1!I1)9 9oS9UT\4

HARKtTlNG/OWGN
TtAGO OUV!lRA
(4')9~

Nome: aJsANGElA AlMEIDA DEOUVElM
-"" PRESIDENTE

Nome: ANA PAUlA LOPES FERRERA (FOFINHA]
Posição: SUPERVIsa:tA
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19i1112018 Super1iga: Balneário Cambcriu e(lfrenla novo adversário nesta terça

: .•'1.•"

... PAYPAf
RÁPIDA
. Saibamai,

(I)

I í9Whatsapp (whatsapp:/Isend?text=) I(httPs:llwww.faceb~Ok~com/sharerlsharer.Php?U&Src=sdkpreparse) Tweel

Superliga: Balneário Carnboriú enfrenta novo adversário nesta
terça
Divulgação PMBC

Alual campeão da Superliga baleu o VBC na estreia

Segunda, 19f11/2018 14;20.

o Vôlei Balneário Camboriú se prepara para o segundo confronto da Superliga Cimed
feminina, que acontece nesta terça-feira (20), no Rio de Janeiro, contra o Fluminense
FC.

htlps:llwww.pagina3.com.br/espor1es/2018/novi1917Isuperliga-balneêrio-camhorioJ-enfrenta-novo-adver.<;ario-nesta-terca 113



19/11/2018 Superliga: Balneârio Camboriú enfrenta novo adversârio nesta terça

Na sua estreia, o Vôlei Balneário Camboriú não foi páreo para o Dentil/Praia
(MG), atual campeão da competição.

Balneário Camboriú estreou na Superliga na última sexta-feira (16) com derrota, mas
ganhou visibilidade estaduai, já que este é o único time de Santa Catarina no~"\. """;<;6",,. .
campeonato de elite. l 0\0 '{,

FLS _
",U O'Foc°-:'

o time de Uberlândia (MG) venceu o Balneário Camboriú por 3 sets a O (25/14, 25/18
e 25/16), no Ginásio Multieventos Hamilton L Cruz, na Barra.

Segundo o próprio time "foi o duelo do maior investimento contra o clube de menor
orçamento da temporada. A garra demonstrada em quadra das 12 atletas do VBC
diante de campeãs olímpicas e jogadoras de seleção, na primeira partida oficial da
temporada, aponta uma perspectiva positiva para a sequência das rodadas, dentro do
objetivo traçado no primeiro momento que é garantir, passo a passo, a permanência
na categoria mais alta do Vôlei".

o técnico Mauricio Thomas salientou ao término do duelo a importância de buscar o
ritmo de jogo ideal e galgar degrau a degrau o espaço na Superliga Cimed 2018/2019.

I

"A gente primeiro tem que enaltecer o público de Santa Catarina que novamente
comprou a ideia do voleibol aqui no Estado, prestigiou o jogo, crianças, jovens,
adultos e idosos torcendo pelo esporte. Sabíamos das dificuldades de enfrentar
uma equípe como o Praia Clube, com um alto investimento, que vem com ritmo de
jogo, disputando finais, já havia estreado na Superliga, além de ser o atual
campeão, então tivemos a ansiedade normal das atletas em quadra, mas estou
satisfeito com o desempenho inicial, com a garra em quadra, o entendimento tático.
Vamos seguir trabalhando forte, como fizemos até aqui, para buscar os resultados
que nos serão importantes", apontou o comandante.

o terceiro jogo do VBC acontece na sexta-feira (23), no Paraná, contra o Curitiba
Vôlei.

Confira aqui a tabela de jogos. (http://superliga.cbv.com.br/tabela-jogos/Feminino)

o time

o Vôlei Balneário Camboriú é o lime mais novo ea Superliga, herdado de um projeto
iniciado em Londrina no Paraná e estabelecido em Santa Catarina em meados de
2018.

https:lfwww.pagina3.com.brfesportes/20 18InovI1917/superliga-balnearicrcamboriu"enfrellta-novcradversaricrnesta-terca 2/3
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19/11/2018 Super1iga: Balneário Camboriú enfrenta novo adversário nesta terça

Apesar das mudanças ocorridas neste ano, o plano da equipe técnica é garantir uma
das 10 vagas e permanecer na Liga A, evoluindo na competição a partir'da 8J"~,l<~<c
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS~~:} Õ

ESTADO DE SANTA CATARINA ~Ô O""
MUNIClplO E COMARCA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ .s:---

Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas e das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos

Kaira Cristina da Silva
Oficial Interina

CERTIDÃO DE BREVE RELATO DE ATOS DE PESSOAS
JURíDICAS

CERTIFICO para os devidos fins e a pedido da parte interessada que revendo os registros
constantes no arquivo de Pessoas Jurídicas neste Ofício, neles, constam os registros dos
Atos Constitutivos da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA. PRO-SPORT; CNPJ:
07.479,708/0001-16; tais como:

Registro de Estatuto Social (Ata de Assembleia dia 30/06/2018 e Ata de Reunião
13/11/2018 são partes integrantes do estatuto) sob n' 7741, Livro A-44, fls.079, aos
16.11.2018.
Averbação de Ata de Ratificação sob n' 7742, livro A-44, fls. 80 aos 16.11.2018

Denominação: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA- PRO-SPORT;
CNPJ: 07.479,708/0001-16;
Sede e foro: Rua Dom Miguel, nO 765, casa 1, bairro Vila Real, Balneario Camboriú-SC,
CEP:88337 -140
Duração: A duração é por tempo indeterminado;
Finalidades: Promover, elaborar, organizar, coordenar, gerenciar e supervisIonar
atividades, eventos, projetos, convênios, cursos, estudos, pesquisas e demais atividades
interligadas ao esporte, cultura, ensino, educação, saúde, meio ambiente, fomento, meios e
condições para a prestação de serviços de educação e prática de todos os esportes em
âmbito nacional e internacional, por intermédio de diversos meios e instrumentos, inclusive
através de equipes desportivas de diversas modalidades e categorias com ou sem vínculo
federativo, nas manifestações" participação" elou "rendimento" [...].
Diretoria: Elisangela Almeida de Oliveira, Presidente; Franciele de Almeida Furuta,
Vice-Presidente; IARA CRISTINA LOPES FERREIRA, Diretor Financeiro; Eliana Almeida
de Oliveira, Secretária. ,...;~;",:~;:iTt.I(.08
Era o que continha até a presente data. .~?' $"ô~

EtMlumento.
, CMI<lào Ge <l<>cu"",nto. regl.trados
pela primei'a fcl~. R$ \0.20
, sele <lo F<scallza>êC pago
(FHQ69421-4DY'ii). RS 1,90
lctal: R$ \2,10

o referido é verdade e dou fé.
Balneário Camboriú. SC, 28 de novembro de 2018.

0.!~,,~-:,-,~ Qfr,c
Rubã Andreia Rosa

Escrevente Autorizada

Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização ã
Normal JoL

, r ' t
FHQ694214DY9::;;: 'L1JJ.2l~"t.• ~,:>Y

Confira os dados do alo em: . ÇJ"I~SCJI't~.••..•
hUp:lIselo.tjsc.jus.brl .••~

(Folha 1V11V)

OfíCIOde Registros Civis das Pessoas Jurfdicas e de Tltulos e Documentos - Rua 1926, 1140, Centro - Balneário
Camboriú • se. Cep: 88330-478 - rcivil.bc@gmail.com-(47)2033-2732

mailto:rcivil.bc@gmail.com-472033-2732
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INFORMAÇÕES DA EMPRESA
In$crlção; 171408 CPFICNPJ: 07,479.70810001-16
Rado SocIal: ASSOCIACAODESPORTIVA- PRO-SPORT NomeFanla$la:
Logradouro: DOMMIGUEL Numero: 765 Complemento: CASA1 Telefone: 43999287282
Bairro: VILAREAL Cidada: BALNEARIOCAMBORIU CEP: 88337-140 Porte: PequenoPorte
Contador: IniciodaAtlvldade: 11/1212018 Encerramento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA

BOLETIM INFORMATIVO DE DÉBITOS

OOl""U'.
BALNEÁRIO
o,MBORIU

BALNEARIOCAMBORIU,19deDezembrode2018

E••••ail:

Atend.: gfmacu91ia

DÉBITOS DO IMÓVEL

Exen:ieloBa$e: 2018

Atlv\dades; (PRINCIPAL) 10318- ATIVlDI\OESASSOCIATIVASNÃOESPECIFICI\OAS ANTERIORMENTE Data In16o: 11/121'201B
10908. OUTRASATIVlOAOESESPORTIVAS NÃOESPECIFICADAS Oala Inloo: 11/\21'20\B
10679_ATMDADES DEAPOIO A EDUCAÇÃO.EXCETO CAIXASESCOlARES OMa Inl6o: 11/12l201B

DÉBITOS DA EMPRESA

Receita

10.lU

E•• rclclo P., Hlall>rk:o

2018

Totol em R$

V.""lmenlo Moeda

28/1212018 R$

valor ~~~~

:l4,34 N

Proprietário:
CNPJ/CPF:

ASSOCIACAO DESPORTIVA-
07.479.70810001-16

~aMor Cootlibuinle:
_No P"Il.menlo da. par<:ela. cada uma dela •••• nI aOl'esOda de RS 2.00 refemnle DIa'a de e-.ped""'le.
_O o.&MÇOda CoIela de Ll>:oraalizaelo pela Prefaitura Munlêp.I a\/I 1998 ara cobrabo no <:amllelo IPTU.
Ajlartirda 1999 a Torila pa""'" a se< cobrada pela Empresa Con.",IIe, rasponsllvel P'""aste se",*, a panir dequ,"e e••,'clcio.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORlÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

PARECER JURÍDICO n'.: 009/2019
Documento de Origem: Processo 2018043591
Assunto: Acordo de Cooperação n". 020/2018
Requerente: Associação Desportiva PRO-SPORT e Fundação Municipal de Esportes

ACORDO DE COOPERAÇÃO - LEI 13.019/2014 _
LEI 13.20412015 - PRO-SPORT - I'MBC - FME
CHAMAMENTO PÚBLICO.

I. DO RELATÓRIO

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria, para analise e parecer jurídico acerca do
Acordo de Cooperação n°. 020/2018 entre a Fundação Municipal de Esportes e a Associação Desportiva
PRO-SPORT por incxibilidade.

o Acordo de Cooperação tem como objeto "Estimular (J participaçiio (/a cOl1lullit!(u/e 'lOS

el'elltos e.'porlil'Wi atrm'é- da equipe de Volêi BalnelÍrio Camhoriú, e assiml'ropiciar um de!J'em'fJ!I'imellf()
social de jovens e crianças do município".

o Acordo de Cooperação tem previsão de início em julho/2018 e previsão de término em julho
2023. O acordo prevê a utilização do espaço Ginásio Hamiton Linhares no Bairro da Barra, para o
treinamento de atletas de voleibol e competições de Voleibol da Liga Nacional dc Voleibol Feminino, e
fomento das categorias de base.

2. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria NÃO RECOMENDA A HOMOLOGAÇÃO no

ACORDO DE COOPERAÇÃO 020/2018, pelo que passa a expor:

Verificou-se que o Acordo de Cooperação às fls. lO, foi datado em 17 de dezembro de 2018,
enquanto o plano de trabalho prevê o início em julho/2018 e término em julho/2023. Portanto, verificou-se
que o plano de trabalho está com data retroativa, o que é vedado por lei. ,.

Caso esta municipalidade entenda pela homologação do Acordo de Cooperaç<1o, que o Termo,
assim como o plano de trabalho sejam retificados quanto a data de início e término, não sendo este superior a
12 (doze) meses, como também a alteração da data de assinatura do termo.

3. DAS RECOMENDAÇÕES

Para o atendimento às políticas públicas, recomenda~se o que segue:

a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5°, da Lei 13.019/2014, o qual preconiza que
deve se, oportunizado a outms entidades, de aco,do com os pcincípios "da legalidade. da legll/lllu/ade. da ~ ,

SCGTP _ 1'.\RH"£R JlRIRlDO ~. 009I:!OI9_ ACORDO DE COOPERAÇÃO O~Of.lOI8-F\IE - PR()"SPORT - PROCESSO ~••201S\l.U591_ fl.S 1l11U.2 ~

Balnearlo Camborl(J - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001.07
Rua Olnamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88338-900 - (47) 3267-7071



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
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Municipal 3815/2015

'1:C'£~ PREFEITURA

~~~&~~
." P'G'1J\:) . zl
Ü O:

_",,1
impessoalidade, da moralidade. da publicidade, da economicidade. da eficiência e da e (1 ". a
participarem do chamamento público, confonne detennina o art. 2°, inciso XII da lai 13.019/2014, assim
como os artigos 23 e 24.

Art. 2Q Para os fins desta Lei, considera-se:

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de tenno de colaboração ou de fomento, no
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 23. A administração püb1ica deverá adotar procedimentos claros. objetivos c
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
(Redação dada pela Lei n" 13.204, de 2015)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de temlO de colaboração ou
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei n"
13.204, de 2015)

S.MJ

Fernao archiori
Secretario do Controle G mental e

Trans ~!n ia Pública
Ma j la 35.423/11

Encarnt'",e a Pmcurador;a do Municip;o pam análi •• c p",ccer fi~aL

.. v,f/,.

Balneário Camboriú, 15 de janeiro de 2019.

Este é o entendimento

SCGTP _ PARECER Jl'RiRIDO :'\~.lJ09I2019_ACORDO DE COOPERAÇÃO 01012018_ f.\IE _ PRO-SPORT _ PROCESSO N°. 20181)-lH91_ FL~. 02{lJ1

Balndrio Camboliú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-01
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal. CEP 88338-900 - (47)3261.1011

~M~
Tatiana Mara Sanchc
Assessora Jurídica do Controle Governamental e
Transparência Pública
Mal. 36.866/17 w OAB/Se 47.646
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ESTADODESANTACATARINA 'O P O
PREFEITURAMUNICIPALDEBALNEÁRIOCAMBORIÚ \'.J_ili--.
FUNDAÇÃOMUNICIPALDEESPORTESDEBALNEÁRIOCAMBdRl~.'
GABINETEDOSUPERINTENDENTE

MINUTA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO NO
D01/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, E A
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da Fundação Municipal de
Esportes de Balneário Camboriú, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ nO 73.802.134/0001-08, estabelecido na Rua 2.438, nO 146, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
superintendente Mariana Dalvesco Guassaloca, CPF 039.249.739-54, e a
Associação Desportiva Pro-Sport, CNP] nO 07.479.708/0001-16,sediada na Rua Dom
Miguel 765 casa 2, Vila Real, Balneário Camboriú-SC, doravante denominada (o)
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada (o) pela Sra. Elisangela
Almeida de Oliveira, presidente da 05C, residente na Rua Senador Souza Neves,
2645, apt.602 - Jardim Londrinar, Londrina-PR, CPF nO 012.639.666-32, resolvem
celebrar o presente Acordo de Cooperação, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de
julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Acordo de Cooperação, decorrente de dispensa de chamamento
público, tem por objeto a utilização as dependências do Ginásio Multieventos
Hamilton Unhares Cruz - G3, no Bairro da Barra, no período de janeiro de 2019 a
julho de 2020 para treinamentos de atletas da modalidade voleibol e realização de
jogos da Superliga Nacional de Voleibol Feminino, e fomento das categorias de base
da modalidade, estimulando a participação da comunidade nos eventos esportivos
por meio do Volei Balneário Camboriú - VBC, assim propiciando desenvolvimento
social de jovens e crianças do município, conforme detalhado no Plano de Trabalho,
ANEXO I.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Participes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Acordo de
Cooperação;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
d,~legar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos;

BALNEÁRIO CAMBORlú - CAPITAL (ATARINENSE DO TURISMO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL Df. ESPORfES DE BAlNEARIO CAMBOR1Ú - (N?J; 73.802.134/0001-08

Ru~N3ô, 146 I (e"lro IBaL1(d,.;o(amno,iu' S( I CEPôS330 ..10f; I f'arte/f~" +55.17 3360.04.14 I fme@lmencsc.gÇr1.'.b,
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c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo.

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o
rE..:cebimentodestes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial.

11 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) apresentar prestação de contas dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato por meio deste Acordo de Cooperação;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresentem todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei na 13.0I9/20I4 e os bens, objetos
e materiais cedidos a titulo de comodato pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

d) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos,

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAl CATARINENSE DO TURISMO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTESDE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CNPJ: 73.802.134/0001-08

RUJ2,:38, 146 I Centro I B~lnc~riQCambor;ú. SC I CEP883~O.l)04 J Fone/F~~, +55 47 3360_0444 I fme@fml:!Jc_sc.govhr
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às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO
13.0191 de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;
f) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e
reparos;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao Acordo de Cooperação, contendo o mesmo de forma integral,
assim como o plano de trabalho;

cLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Acordo de Cooperação, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa municipal;

II - certidão de existência jurídica expedida pejo cartório de registro civil ou cópia
do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

IrI - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPFda Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um
deles;

V - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado;

cLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Acordo de Cooperação deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Acordo de Cooperação vi gerá conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 60 (sessenta)
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente
Acordo de Cooperação.

5.3 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Acordo de Cooperação ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

cLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil,
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso; e
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~ 20 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,
nos termos da legislação vigente.

6.6 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por
igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que
as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação peja
administração pública.

6.7 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.8 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo
p~rmitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.

6.9 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá
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solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo
plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da
organizaçãot cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.

6.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo
o::;documentos originais que compõem a prestação de contas.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua
vigência.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de Cooperação com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo
de vigência do Acordo de Cooperação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho
administrativo do Estado.

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.
cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;
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II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

IH - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso lI.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência
da Secretaria Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10, I - O presente Acordo de Cooperação poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Acordo de Cooperação ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Acordo de Cooperação serão remetidas por
correspondência ou email e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão
se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de cinco dias; e

IH - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Acordo de Cooperação,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Acordo de
Cooperação, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido
e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 28 de janeiro de 2019.

Assinatura do representante legal da Fundação Municipal de Esportes de Balneário
Camboriú

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil
Associação Desportiva Pro-Sport
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1 - DADOS DA MINUTA
1.1 - Ser reta ria ou FUrldll

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ -FMEBC

1.2 - Gesfor da Parceria

Haydée Assanti
lJ -I)ala:

28/01/2019

\TlJR:\ GESTOR DO Hj:\DO Ol.'

1.5 - Termo dc P3rceria:

( ) Tenno de Fomento
( ) Tenno de Colaboração
(x) Acordo de Cooperação

1.7 - CARI~IBO E ASSINATUI{,\ GESTOR nA
PARCERIA

1.-1. Form>l de Contrataç.il.o:

O Edital de Chamamento
XInexibilidadc
o Dispensa
1.6_mE~TIFlCAÇAO DO OIl.1ETO:

Treinamento de atletas de voleibol do BCVaiei e jogos das competições de Voleibol da
SuperLiga Nacional de Voleibol Feminino, e fomento das categorias de base, no Ginásio
Hamilton Unhares Cruz - G3, Bairro da Barra, em Balneário Camboriú, no período de
janeiro de 2019 a julho de 2020, conforme metas, cronogra a e indicadores
apresentados no Plano de Trabalho.

2 - COMISSAO DE SELECAO
2.1 - An~lisc da Forma de Conlrptaçlio: 2.2 - A",\li~f lIo T •••rmo d ••.Parf ••.ria;

O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
2.3 - Obs ••.n-ações;

2.4 _ As~inaluras
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3.1 - Análise da Forma de Contllltllçil.O: 3.2 - Análise do Termo dt' Parceria:

O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressaI vas
o Reprovado o Reprovado
2.3 - Obsuyaçlles:

3.3 - Assinaturas

4 - SECRETARIA DE ARTICULA ÃO
4.1 - Análise da Forma de Contrataçlio:

O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado
4.3 _ Observações:

4.3 - Assinaluras

4.2. Ámilise do Termo lle Parceria:

O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado
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QUANDO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
1. Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2. Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de fomento, termo

de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos.
OBS: O processo devera ser encaminhado it comissão de seleção via protocolo geral do município.Após
aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento em sítio oficíal na internet. Após 30 dias a
comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção para escolha da Organização da sociedade civil. Após
a seleção, poderá ser assinados o tem10 ou acordo com a organização selecionada.

QUANDO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO:
J. Fonnulário para :Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2. Justificativa da INEXIGlBILIDADE, assinada;
3. Minuta do termo de fomento, termo de colaboração 011 acordo de cooperação e plano de trabalho

preenchidos; - . -: .
4. Documentação da entidade.

OBS: O processo devem ser encaminhado à comissão de seleção via protocolo geral do município. Após
aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o
tenno de fomento, lenno de colaboração o acordo de cooperação. Após assinatura do tenno ou acordo, sem
necessário publicar.o extrato do tenno ou acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.01912014 Art. 32 e 38)

QUANDO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR DISPENSA DF. CI-tAMAMENTO:
1. Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2. Justificativa da DISPENSA, assinada:
3. Minura do termo de fomento, temlO de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho

preenchidos;
4. Documentação da entidade.

OBS: O processo deverá ser encaminhado à comissão de seleção via protocolo geral do municipio. Após
aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o
termo de fomento. termo de colaboração o acordo de cooperação. Após assinatura do termo ou acordo, seraI necessário publicar o extrato do tenno ou acordo para efetivação dos mesmos. (Lci 13.01912014 An. 32 e 38)



\.~~ .••~--;' P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~. :l CAMBORlO-

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COOPERAÇÃO. Lei Federal 13.01912014

1 - PROPONENTE - ose.
1.1-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:

Associação Desportiva - Pro-Sport 07.4 79.708/0001-16

1.3- ENDEREÇO e CEP:

Rua Dom Miguel 765 casa 2, Vila Real, Balneario Camboriú-SC, CEP 88337-140

1.4- CIDADE: 1.5- U.F: 1.6- DATA DE
Balneario SC

CONSTITUiÇÃO:

07/07/2005 1.7- DDDITELEFONE: (043)3324.5434
Camboriú 1.8- E-MAIL:llIivolei@hotmail.com

1.9- SITE:

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): 1.11. CPF: 012.639.666.32

Elisangela Almeida de Oliveira 1.12. C.1.I0RGÂO EXPEDIDOR: SESP PR

1.13. ENDEREÇO DA OSC:

Rua Dom Miguel, 765 casa 2, Vila Real

1.14. CIDADE: 1.15.U.F: 1.16. CEP: 1.17. DDOITELEfONE: (43) 9 9928.7282

Balneario Camboriú SC 88337
1.18. E.MAIL: lilivolel@holmail.com

1.19. SITE:

2 • DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES
2.1.NOME COMPLETO 2.2-CPF 2.3.RG/ORGÂO 2.4- ENDEREÇO RESIDENCIAL

EXPEDIDOR

Elisangela Almeida de 012.639.666.32 SESP PR R. Senador Souza Naves n" 2645
apl 602. Jardim Londrinar.

Oliveira Londrina-PR. eEP 86015--430

Franciele Almeida Furuta 009.902.969-38 6.559.137.5 Rua Sebastião de Sá Cavalcanti nO

SESP-PR
288. Residencial José Bastos de
Almeida. Londrina-PR, eEP

86041-826

Iara Cristina Lopes Ferreira 263.160.800-.34 5970568 SSP se Rua Fabrieiano [naeio Monteiro
712, Vargem do Bom Jesus,
Florianópolis-Se. eEP 88058-020

BAtNEÁRIO CAMBORlÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO

RU3 0lnam3rca, 320 1B31rro d3S Nações - SC I Cep 88.338.900 I Fone: +5547 3267.7084 I F3~: +5547 3367.1826 www.balnearlot3mborõu.sc.gO\l.br
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PLANO DE TRABALHO ~ TERMO DE"COOPERAÇÃO: rei Federal 13.019/2014

Eliana Almeida de Oliveira 005.491.729.80 6.936.235-4 Rua Senador Souza Neves,
2645, ap. 602, Jardim

Londrina, Londrina.PR

CEP 86015-430

3 - DESCRICÃO DO PROJETO.

3.1 - TiTULO DO PROJETO: 3.2. PERloDO DE EXECUÇAo:

Vôlei Balneário Camboriú
Início: (Previsão em dia/mês/ano):

Janeiro de 2019

Término: (Previsão em dia/mês/ano):

Julho de 2020

3.3 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Estimular a participação da comunidade nos eventos esportivos através da equipe de Vaiei
de Balneário Camboriú, e assim proporcionar um desenvolvimento social de jovens e
crianças do município.

3.4 - descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse
público relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem
como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da
parceria:

A parceria a ser firmada tem como objetivos divulgar e estimular a participação da população
em atividades esportivas para o desenvolvimento de potencialidades advindas da prática
esportiva coordenada, tais como interação social, senso de responsabilidade e
comprometimento com o grupo, autoestima e o fortalecimento do vínculo emocional entre os
municipes de Balneário Camboríú, uma vez que a equipe é a única representante do estado
de Santa Catarina na primeira divisão do Voleibol Nacional.

BAtNEARIO CAMBORIÚ. CA~ITAL CATARINENse DO TURISMO
Rua Olnamarca, 310 1 Balrr" da. Na,õe •. se I Ce~ SlI.3311-9OOI F"ne: +55 47 3167.70841 Fa., +55 47 3367.111~6 ••••.••••••.b.lne.rr"""mb"rlu .•q~"".b.
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4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estar claro,
íJreciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma fisico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases
ou atividades. devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para o atingimento das
metas

4.1 META 4.2. 4.3- INDICADOR FISICO 4.4. DURAÇAO
ESPECIFICAÇAO/ UNIDADE QUANTIDADE INICIO TERMINOLOCALIDADE

Permanência da Balneário Evento 1fano Nov.l2018 Maif2019

equipe VBC na Camboriú-SC
superliga de Vôlei.
Classificar entre as 8 Balneário Evento 1/ano Julho Maio 2020

melhores equipes da Camboriú-SC
2019

Superliga de Vôlei
Captar recursos do Balneário Valor Até RS Mar. 2019 Dez. 2019

Ministério do Esporte Camboriú-SC
1.300.000,00

para investir nas
r;ategorias de base.
Realizar festival de Balneário Evento lIano Set. 2019 Jul.2023

voleibol com a Camboriú-SC
participação de
crianças e jovens da
comunidade.

5 • PLANO DE APLICAÇÃO

BALNEÁRIOCAMBORIÚ. CAPITALCATARINENSE00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I eep 88.338.900 I Fone: +SS 47 3267.7G84 r Fao: +SS 47 3367.1826 www.balnearlocambo.lu.sc.go~.br
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~/

I
5.1-SERVIÇOOU BEM A SER DISPONIBILIZADO PELA 5.2.UNIDADE 5.3- 5.4. A -Atendido
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUANTIDADE NA - Não Tendido

Ap. Atendido
ParcIalmente

Ginásio de esportes conforme exigência do regulamento oficial Prêdio O,
vigente da Super1igaNacional de Vôlei.

Salas para desenvolvimento das atividades administrativas, Sala 04
técnicas e de fisioterapia, vestiário para utilização exclusiva da
equipe, incluindo limpeza e manutenção.

Funcionários para dia de jogos e eventos. Funcionarios 08
Estrutura a ser disponibilizada: Unidade

100 cadeiras Litros

15 mesas Metros

Água para os dias de jogo (15 litros)

8M guarda-corpos

Transporte para equipe (õnibus ou microõnibus) Veiculo De acordo com
a necessidade

5.5. ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOSPELA 5.6.UNIDADE 5.7. QUANTIDADE
OSél~ontrapartida e contrapartida financeira, se houve;}-
Jogos da superliga Jogos 11

Clinicas de voleibol com a equipe em escolas Eventos O,
Festival de Vôlei Evento 01

Visitas/ações sociais (hospitais, asilos, orfanatos) Evento 03

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas ou
de alteração da realidade local:

Para os eventos realizados para o público em geral (ações sociais, clinicas e festival) estarão presentes no
mínimo 4 atletas da equipe profissional.

Os eventos serão aferidos ao final do prazo estipulado para realização.

BALNEÁRIO CAMBORIU. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. 5C I Cep 88,3J8.900 I fone: +SS 41 3261.1084 IFao: +55 47 3367.1826www.balneorlocamborlu.K.£ov.br
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6" CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
6.1" CONCEDENTE (REPASSE)

META JAN FEV MAR A"R MAIO JUN
Exercício R$ 0,002017

META JUL AGO SET OUT NOV OEZ
Exerclcio

2017

6.1.1.TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 0,00

6.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6,2. PROPONENTE ICONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVERI
META JAN FEV MAR A"R MAIO JUN

Exercício R$ 0,00
2019

META JUL AGO SET OUT NOV OEZ
Exercício R$ 1.800,00 RS1.800,OO R$ 3.600,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

2019 cllnica c1lnica festival c1fnica ação social

16.2.1.TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00

7 • DADOS DA EQUIPE EXECUTORA
7.1-NOME COMPLETO 7.2.CPF 7.3. ENDEREÇO RESIDENCIAL

Elisangela Almeida de Oliveira 012.639.666-32 Rua Senador Souza Naves nO 2645, ap
602, Jardim Londrinar, Londrina-PR,

CEP 86015-430

Ana Paula Lopes Ferreira 241.419.998-17 R.Dom Miguel, n0765casa 2, Vila Real.
Balneário Camboriú-SC, CEP

88330-140

Maurício Thomas 77615565120 Rua Riachuelo, n° 211,ap 101, Centro,
Brusque-SC, CEP 88350-230

Cassio Leandro das Neves Pereira 552.626.271-53 Av. Atlântica, nO 4980, ap 808, Barra Sul,
Balneário Camboriú-SC, CEP

88330-030

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I BaIrro da> Nações .se 1Cep 88.338.900 I Fone: .•.S5 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 www.balnea.iocamboriu.s<.gov.br
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8 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

6.1-Recellas Previstas 8.2.UNIDADE 8.3. VALOR 8.4. TOTAL
UNITÁRIO

• Contratos com patrocinadores R$ Protegido por sigilo Protegido por sigilo
contratual contratual

Propriedades de quadra (repasse CBV) R' 60.000,00 60.000,00

Bilheteria dia de jogos (lfckel medio R$15,OO) -11 jogos RI 10.000,00 110,000,00

8.1.1.TOTAL GERAL RECEITAS: R$170.000,OO

* contrato com patrocinadores não incluído no total geral de receitas

8.S-Despesas Previstas 8.6.UNIDADE B.7.VALOR 8.8.TOTAL
UNITARIO

Jogos em Balneário Camboriú 11 jogos R$ 4,000,00 44.000,00

Jogos fora de Balneário Camboriu - 11 jogos RI 10.000,00 110.000,00

Arbitragem (despesas) RI 1.250,00 13.750,00

• Folha salarial R$ Protegido por sigilo Protegido por sigilo
contratual contratual

Alimentaçào (mensal) -10 meses RI 12.000,00 120.000,00

B.5.1-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 287.750,00

•.folha salarial não incluida no valor total geral de despesas

9.OBSERVAÇÕES GERAIS

BALNEÁRIOCAMBORIU- CAPITALCATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 IBairro d ••• Naç6es- SC ICep 88.338-900 IFone: +SS 47 3267.7084 IFax: +SS 47 3367.1826 www.balnearloumborlu.sc,gov.br
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10 - DECLARA ÃO

Na qualidade de representante da convenenle, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da
Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietarios, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são
membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, 111da Lei
13.019/14)

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial Q art. 39. VII da Lei
13.019/2014.

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme
as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014,

tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em
nenhuma das vedações legais;

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às côpias simples de documentos
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de
residência e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da
assinatura da parceira, para fins de conferência;

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a
administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, contãbil, financeira ou operacional;

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pela
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;

iJ A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações
comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que
atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para
fins de convênio.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 24 de JANEIRO de 2019.

</ d / /"!;;? .C;:;.:...,~...ft. rf. C/A ....:.----...••..-v-t....•.rt,..)...

Assina ra do Representante OSC

BALNEÁRIO CAMBORIlJ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua D;namarca, 320 I 8alrro das Naçiles- se I tepB8.338.900 I Fone; +SS 47 3267.7084 J fa" +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.b.
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9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO ( INDEFERIDO ( )

Balneário Camboriú - SC, J.1.- de

Responsãvel pel

/
Gestor do A ar o

ANEXO I - Documentação

epassador de recursos

9/.uydk .9l-nti
ExecuçlO de Eventos

""EBC
Coa era ão

Para celebração do Acordo de Cooperação, as organizações da sociedade civil deverão
apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa
municipal;
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial, com no mínimo 1 (um) ano de existência;
111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e numero de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
V - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

ANEXO 11 - Vedações

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização
da sociedade civil que:
1- não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

BALNEARIO CAMBORIU- CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro da5 Nações - se I Cl'p 88.338-900 I Fone' +5S 47 321>7.7084 I Fa" +55 47 nI>7.182f> www.balnearlocamborlu.sc.gov.br
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

território nacional;
11- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamar<a, 320 IBairro das Nações - se I tep 88.338.900 1 Fone: +55 47 3267.7084 I Fa~: +556,7 3367.1826www.balnearlocamboriu.sc.gDv.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÁO MUNICIPAL DE ESPORTES
FMEBC

INEXIGIBILIDADE

A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú torna pública a intenção
de realizar Acordo de Cooperação para parceria entre a FMEBC e a entidade Associação
Desportiva Pro-Sport, CNPJ na 07.479.708/0001-16, para treinamento de atletas de
voleibol do BC Vaiei e jogos da Superliga Nacional de Voleibol Feminino, e fomento das
cateJorias de base da modalidade Voleibol, no Ginásio Hamilton Unhares Cruz - G3,
Bairro da Barra, em Balneário Camboriú, no periodo de janeiro de 201 g a julho de 2020. A
inexigibilidade de chamamento público se justifica pela inviabilidade de competição entre
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do Plano de
Trabalho, de acordo com o Art.31 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

Balneário Camboriú, 28 de janeiro de 2019.

Marian co Guassaloca
Superintrnde (e da FMEBC

Balne.hio Camborili _ Capital Calarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 _ Paço Munielpal • CEP 88338-900 - (47) 3267-7000
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TERMO DE COOPERAÇÃO
PROCESSO: 2018043591
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT

PARECER JURIDICO

Trata-se de um procedimento visando a
celebração de um ACORDO DE COOPERAÇÃO entre o Municipio
de Balneário Camboriú (Fundação Municipal de Esportes)
e a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT, visando o
treinamento de atletas na modalidade de voleibol e
realização de jogos da Superliga Nacional de Voleibol
Feminino, com utilização do Ginásio Multieventos
Hamilton Linharez Cruz - G3.

De acordo com o artigo 31 da lei 13019/14, o
chamamento é inexigível na hipótese de inviabilidade de
competição: em razão da natureza singular do objeto da
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas
por uma entidade específica.

Às fls. 95/96, a Controladoria do Municipio
não recomendou a realização do acordo, por entender,
entre outros motivos, ser necessário um prévio
procedimento de chamamento.

Posteriormente,
Municipal de Esportes,
caso de inexigibilidade
objeto.

a Superintendente da Fundação
às fls. 118, justificou ser
ante a natureza singular do

Praça Papa JOIlfJPau/o 1- CuL'((JPostal I _ FOlle (047) 161-4571 _ CEP 88330-000

BalnetÍrio Camborili • Sal/ta Catarina - CGCM F 83/01185/0001-07
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Para entender sobre a singular ;o~de _ ,.
objeto, cito Marçal Justen Filho, in Comentário Ba ~ (\~i

de Licitações e Contratos Administrativos, pág. 287, Sa
edição, expõe:

" A natureza singular se caracteriza como uma
si tuação anômala, incomumI impossível de ser
enfrentada satisfatoriamente por todo e
qualquer profissional "especializadol1•

Envolve os casos que demandam mais do que a
simples especialização, pois apresentam
complexidades que impedem obtenção de solução
satisfatória a partir da contratação de
qualquer profissional (ainda que
especializado) .

A identificação de um "caso anômaloll depende
da conjugação da natureza própria do objeto a
ser executado com as habilidades
titularizadas por um profissional padrão
que atua no mercado. Ou seja, não basta
reconhecer que o objeto e diverso daquele
usualmente executado pela própria
Administração. É necessário examinar se um
profissional qualquer de qualificação média
enfrenta e resolve problemas dessa ordem, na
atividade profissional comum.

Ou seja, a natureza singular resulta da
conjugação de dois elementos, entre si
relacionados. Um deles é a excepcionalidade
da necessidade a ser satisfeita. O outro é a
ausência de viabilidade de seu atendimento
por parte de um profissional especializado
padrão."

Praça Papa JOIio PaI/la /- Caixa Postal J - Fone (047) 261-4571 - CEP 8S33(j..0(}IJ

Ballleário Camboriii. - Sl1l11aCatarilla - CGCM F 8310228JIO(}(JI-07
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Pelo que se extrai, será singular um obj eto
caso se caracterize corno uma situação anômala, incomum,
impossivel de ser enfrentada satisfatoriamente por
qualquer profissional.

Isto não está demonstrado nos autos.

singular,
singular.

Não basta certificar que a
deve-se justificar em detalhes a

situação é
razão de ser

E uma vez
singularidade, deve-se
competência técnica para

superada
verificar se
desenvolver a

a questão
a entidade

atividade.

da
tem

Portanto, entendo necessário urna melhor
justificativa sobre a singularidade do objeto e sobre a
capacidade da entidade em realizá-lo, caso contrário o
chamamento público é medida que se impõe.

É o parecer.
Salvo melhor juízo.
Bal.Camboriú, 30 de janeiro de 2019.

~A . fá CE<' O PEREIRA JR
PROCURADOR - OAB/SC 6318

Praç(l Papa lmlo Paulo I ~ Caixll PrJMQ// • Fone (047) 161-4571 _ CEP 88330-000

Balneário Camborilí - SUl/ta CtlIurillu - CGCM F 83102285/0001-07



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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Oficio nO046/2019

Balneário Camboriú, 31 de Janeiro de 2019.

Procuradoria Geral do Município
Dr. Antonio Cesaria Pereira Jr.
Procurador
Prefeitura de Balneário Camboriú

Assunto: Justificativas do Acordo de Cooperacão 001/2019 FMEBC

Sr. Procurador,

A Fundação Municipal de Esportes, em atenção ao Parecer Juridico nO
5406/2019, referente ao Acordo de Cooperação entre o Municipio de Balneário Camboriú
(Fundação Municipal de Esportes) e a Associação Desportiva Pro-Sport, visando o
treinamento de atletas na modalidade voleibol. e realização dos j090s da Superliga
Nacional de Vaiei Feminino, com utilização do Ginásio Multieventos Hamilton Linhares
Cruz - G3, tem a justificar:

1 - De acordo com o artigo 24 da Lei 13.019/2014, o chamamento público se faz
necessário para a celebração do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento.
Ambos exigem programação orçamentária que autoriza a viabilização da parceria. No
caso em pauta, trata-se de Acordo de Cooperação, quando não há envolvimento de
recursos públicos. Não há repasse financeiro à entidade parceira. A Seção VIII da referida
Lei, Do Chamamento Público, excetua dessa obrigatoriedade os acordos de cooperação,
instrumento que pretendemos utilizar no caso em questão.

2 - A Associação Desportiva Pró-Sport é detentora das atletas que representam Balneário
Camboriú na competição Superli9a Nacional de Voleibol Feminino. Por se tratar da
primeira divisão do Voleibol nacional, as atletas têm que estar inscritas na Confederação
Brasileira de Voleibol, e o são pela Associação Desportiva Pró-Sport.
3 - Por analogia, esclarecemos que o Voleibol funciona como o Futebol: As equipes
(atletas) pertencem a um determinado clube ou associação, que as inscreve para
participar das competições oficiais. Neste caso, a Associação Desportiva Pro-Sport veio
para Balneário Camboriú e trouxe suas atletas para representarem a cidade na
competição Superliga Nacional 2018/2019.

4 - A equipe de Voleibol feminino da Associação Desportiva Pro-Sport conquistou o
acesso á elite nacional durante a competição oficial da Superliga B 2017/2018, e escolheu
Balneário Camboriú para ser sede dos treinamentos e partidas em casa, colocando o

8alneárlo Camboriíi - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 73.802.134/0001.08
Rua 2438, 146 _ Centro. CEP 88330.404 - (47) 3360-0444
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município no cenário do Voleibol nacional, inclusive com transmissões dos jogos ao vivo,
pela internet, e em alguns casos até pela televisão. Esta equipe, atualmente, se denomina
Vaiei BC.

5 - A Superliga Nacional de Voleibol Feminino é uma competição promovida pela
Confederação Brasileira de Voleibol - CBV, entidade que prima por exigir seriedade das
entidades filiadas, e seleciona os clubes e associações detentores de equipes de alto
nível técnico, com atletas e treinadores olímpicos. Desta competição, participam apenas
12 equipes de todo o Brasil, sendo o Vaiei BC o único representante de Santa Catarina. As
outras equipes são: Brasilia Vaiei-DF; Curitiba Vaiei - PR; Dentil/Praia Clube-MG; Esporte
Clube Pinheiros-SP, Fluminense-RJ, Hinode Barueri-SP; Minas Tênis Clube-MG; Osasco
Voleibol Clube/Audax-SP; São Cristóvão Saúde São Caetano-SP; SESC-RJ e SESI Vaiei
Bauru-SP.

6 - A Associação Desportiva Pro-Sport tem como presidente, Elisangela Almeida de
Oliveira, ex atleta olímpica, da Seleção Brasileira de Voleibol, com extenso currículo na
modalidade, com reconhecimento internacional, sendo medalhista de bronze nos Jogos
Olimpicos de Verão, em Sidney, no ano 2.000, fato que gabarita a entidade parceira como
proba para execução de parceria com a FMEBC, para o objeto proposto no Acordo de
Cooperação em pauta.

Por todas as razões elencadas neste ofício justificativa, temos a convicção de
que Associação Desportiva Pro-Sport tem competência técnica para desenvolver a
atividade objeto do Acordo de Cooperação nO001/201 9 com o municipio de Balneário
Camboriú - Fundação Municipal de Esportes.

À disposição para outros esclarecimentos, subscrevemo-nos.

Marian
Superintendente d

esco Guassaloca
ação Municipal de Esportes

Balneário Camborlil - Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 73,802.134/0001-08
Rua 2438, 146 - Centro - CEP 88330-404 - (47) 3360.0444
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR n05~lo/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO
PROCESSO: 2018043591
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT

PARECER JURÍDICO

Diante da justificativa de fls. 122/123,
entendo estar justificada a inexigibilidade de
chamamento póblico, assim, nos termos do inciso VI do
artigo 35, da lei federal 13.019/14, entendo possivel a
celebração do presente termo, devendo-se apenas
observar a ressalva apontada às fls.95 dos autos, item
2.

É o parecer.
Salvo melhor ]U1ZO.
Ba1.Camboriú, 07 de fevereiro de 2019.

-AN C~IO PEREIRA JR
PROCURADOR - OAB/SC 6318

Pmça Papfl 101io Paulo /. Caixa Po,~'alJ ~ FOIII! (047) 261-4571 _ CEP 88330-000
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MINUTA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO NO
001/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, E A
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por meio da Fundação Municipal de
Esportes de Balneário Camboriú, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ nO 73.802.134/0001-08, estabelecido na Rua 2.438, nO 146, doravante
dono minada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
superintendente Mariana Da[vesco Guassaloca, CPF 039.249.739-54, e a
Associação Desportiva Pro-Sport, CNPJ n' 07.479.708/0001-16, sediada na Rua Dom
Miguel 765 casa 2, Vila Real, Balneário Camboriú-SC, doravante denominada (o)
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada (o) pela Sra. Elisangela
Almeida de Oliveira, presidente da 05C, residente na Rua Senador Souza Neves,
2645, apt.602 - Jardim Londrinar, Londrina-PR, CPF nO 012.639.666-32, resolvem
celebrar o presente Acordo de Cooperação, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de
julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Acordo de Cooperação, decorrente de dispensa de chamamento
público, tem por objeto a utilização as dependências do Ginásio Multieventos
Hamilton Unhares Cruz - G3, no Bairro da Barra, durante o ano de 2019, até julho
de 2020, para treinamentos de atletas da modalidade voleibol e realização de jogos
da Superliga Nacional de Voleibol Feminino, e fomento das categorias de base da
rrodalidade, estimulando a participação da comunidade nos eventos esportivos por
meio do Vaiei Balneário Camboriú - VBC, assim propiciando desenvolvimento social
de jovens e crianças do município, conforme detalhado no Plano de Trabalho,
ANEXO I.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Acordo de
Cooperação;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos; :fi

BALNEARIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO !.) ~
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BA1.NEÁRIO CAMBORIÚ - (NPJ: 73,801.134/0001-08
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c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo.

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civilt a qual deverá certificar o
recebimento destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) apresentar prestação de contas dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato por meio deste Acordo de Cooperação;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes SOCiaISe dos
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresentem todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nO 13.019/2014 e os bens, objetos
e materiais cedidos a título de comodato pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

d) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas'l o controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, a07!~ cumentos,

BALNEÁRIO CAMBORtÚ - CAPITAL CA lARINENSE DO TURISMO J ~

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTESDE BALNEÁRIO CAMBORIU - CNPJ: 73.802.134/0001-08
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às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO
13,019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

f) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e
reparos;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao Acordo de Cooperação, contendo o mesmo de forma integral,
assim como o plano de trabalho;

cLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Acordo de Cooperação, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa municipal;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPFda Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um
deles;

v - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado;

cLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Acordo de Cooperação deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as norm3~:9~e regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução tott;;, .. parcial.

BALNEÁRIO CAMBORIU - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTESDE BALNEÁRIO CAMBORIl) - CNPJ: 73.802.134/0001-08
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4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;

11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
d ~vendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Acordo de Cooperação vigerá conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5,2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 60 (sessenta)
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente
Acordo de Cooperação.

5.3 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Acordo de Cooperação ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

cLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil,
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos 0l)/,.!, onstruídos,
quando for o caso; e f!Yr'

BALNEÁRIO CAMBORtÚ - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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111- comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público
atingido, treinado ou capacitado, quando for o caso.

~ 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos bens recebidos a título de comodato no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do
término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria
exceder um ano.

6.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11- relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
rronitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Acordo de Cooperação.

6.3 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o
art. 67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado,

6.4 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11- aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de
tomada de contas especial.

6.5 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.

9 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestmç~o de contas e
comprovação de resultados. /, .

lci\BALNEÂHlO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINEN5E DO TURISMO
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9 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,
nos termos da legislação vigente.

6.6 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por
igual período_

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que
as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela
administração pública.

6.7 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.8 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendp
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada/f)
subdelegação. V'"
6.9 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisãol a organização da sociedade civil POd~-
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snlicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo
plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da
organização( cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.

6.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua
vigência.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de Cooperação com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo
de vigência do Acordo de Cooperação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho
administrativo do Estado.

lU - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.
cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

BALNEÁRIO CAMBOFWJ - CAPITAL CJ~TARINENSE DO TURISMO
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9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

mailto:fme@imebl';.Kgov.br


F ij E f ~ I I IJ I 11

BALNEARIO
CAMBORIO

FME
[1JIPm;liOO•...._ ...."',......•
ESPORTES

~---/O"é '.v;;;_.
I tJ:- • "1-- "

ESTADO DE SANTA CATARINA' ~ pp.G 5\
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ \~ Y--,,
FUNDAÇÃOMUNICIPAL DEESPORTESDEBALNEÁRIOCAMBOR)~;
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
a1ministração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

IH - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência
da Secretaria Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
a,uração da infração.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Acordo de Cooperação pOderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com O Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a@.7tauraçãoe
Tomada de Contas Especial. , •,
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Acordo de Cooperação ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Acordo de Cooperação serão remetidas por
correspondência ou email e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão
se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de cinco dias; e

lU - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Acordo de Cooperação,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Acordo de
Cooperação, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido
e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
Juizo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 07 d fevereiro de 2019.

Assinatura do represent nte legal da Fundação Municipal de Esportes de Balneário
Camboriú

t£B"]J g, 4 ,J (2!?~
Assinatúra do representante legal da organização da sociedade civil
Associação Desportiva Pro-Sport
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